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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90012/2026 

PREÂMBULO 

 

A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da SUPERINTENDÊNCIA DE 

LICITAÇÕES, torna público para conhecimento dos interessados, a realização da licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de 

acordo com o definido no quadro de informações, por intermédio do site estabelecido no quadro de 

informações. O certame será regido pela Lei nº 14.133/2021, Decreto nº 6.606/2023, Lei 

Complementar n° 123 de 2006, e pelas condições estabelecidas no presente Edital, será conduzido 

pela pregoeira e respectiva Equipe de Apoio, designados pelo Secretário da Educação, através da 

Portaria-Seduc nº 907, de 21 de maio de 2025. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja 

comunicação da Pregoeira em contrário. 

O Aviso de intenção de Registro de Preços foi publicado no Diário Oficial do Estado do 

Tocantins nº 7.041, página 41, conforme fl. 1314 dos autos. Não havendo nenhuma manifestação de 

interesse por parte de outros órgãos da administração em participar do certame. 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente procedimento tem por objeto  aquisição de camisetas, uniformes específicos para 

competição e agasalhos para identificação de estudantes e equipes de preparação em competições 

desportivas, paradesportivas, apresentações culturais e eventos educacionais, de acordo com o 

calendário escolar, conforme quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada por itens, conforme tabela constante do no Anexo I do Edital, 

elaborada a partir das disposições do Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Na hipótese de haver diferença entre a descrição dos itens registrado no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br e as especificações constantes no Edital e seus anexos, 

deverão ser consideradas as do Termo de Referência deste Edital. 

QUADRO DE INFORMAÇÕES 

MODALIDADE/Nº: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90012/2026 

TIPO: Menor Preço por Item 

REGISTRO DE PREÇOS (X) SIM (  ) NÃO 

MODO DE DISPUTA: (X) ABERTO        

(   ) ABERTO E FECHADO 

(   ) FECHADO E ABERTO 

SITE www.gov.br/compras 

ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

DATA/HORÁRIO: 30/06/2026  às  14h (Horário de Brasília) 

UASG: 926164 

PREGOEIRA DESIGNADA: Eluide Cristina dos Santos Costa Lima 

TELEFONE: (63) 3027-3716  

 E-MAIL: diretoriadelicitacao@seduc.to.gov.br 
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1.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

Anexo I: Tabela de Especificação do Objeto; 

Anexo II: Termo de Referência; 

Anexo III: Ata de Registro de Preços;  

Anexo IV: Declaração de Ciência; 

Anexo V: Modelo de Proposta de Preços Readequada;  

Anexo VI: Minuta de Contrato. 

2. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

2.1. As licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 

início da sessão pública via Internet. 

2.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico no site estabelecido no quadro de informações. 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica a responsabilidade legal, única e 

exclusiva do Licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

2.4. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou à 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso. 

2.6. O credenciamento no SICAF permite a participação dos interessados em qualquer licitação, na 

forma eletrônica, exceto quando o seu cadastro tenha sido inativado ou excluído por solicitação do 

credenciado ou por determinação legal.  

2.7. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

2.8. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira–ICP-Brasil. 

2.9. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto ao só órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

2.10. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro 

dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
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órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.6. É facultada a participação de qualquer empresa, independentemente do porte, nos itens 02 e 55. 

3.7. Para os itens 01, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 

24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 

50, 51, 52, 53, 54, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63 e 64 a participação é exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006.  

3.8. Os itens 65 e 66 é estabelecido como cota reservada de até 25% para ME e EPP, nos termos 

do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.9. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.10. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricul-

tor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, bem como art. 4° da Lei 14.133/2021. 

3.11.  NÃO PODERÃO participar desta licitação: 

3.11.1. Aqueles que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

3.11.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.11.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.11.4.  autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.11.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

3.11.6. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.11.6.1. O impedimento de que trata o subitem 3.10 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

3.11.7. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
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trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.11.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.11.9. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.11.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.11.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

3.11.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.11.4 e 3.11.5 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.11.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11.14. O disposto nos itens 3.11.4 e 3.11.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11.15. As empresas ou pessoas físicas que se encontrem impedidas de licitar e contratar com o 

Governo do Estado do Tocantins ou com os Poderes Legislativo e Judiciário, Ministério Público e 

Defensoria Pública, nos termos da Lei 14.133/2021 e do Decreto nº 6.606/2023, durante o prazo da 

sanção aplicada ou até que seja promovida sua reabilitação; 

3.11.16. As empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com toda a Administração 

Pública, nos termos do art. 156, IV e §5º, da Lei 14.133/2021, durante o prazo da sanção aplicada 

ou até que seja promovida sua reabilitação; 

3.11.17. Pessoa física ou jurídica que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em 

razão de condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal 

nº 8.429/1992; 

3.11.18. Que estejam sob falência ou insolvência civil e dissolução de sociedade. 

3.11.19. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.11.20. A vedação de que trata o subitem 3.11.11 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO  

4.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso. 

4.2. A opção pelo não sigiloso ou seja a divulgação do preço na Aquisição de camisetas, uniformes 
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específicos para competição e agasalhos para identificação de estudantes e equipes de preparação 

em competições desportivas, paradesportivas, apresentações culturais e eventos educacionais, de 

acordo com o calendário escolar, na decorre do caráter usual e padronizado dos itens, amplamente 

ofertados no mercado. Tal medida não afeta a competitividade do certame e contribui para a 

transparência do processo, favorecendo a apresentação de propostas mais vantajosas para a 

Administração, destinadas ao atendimento de alunos, professores e servidores nos eventos 

desportivos, culturais e pedagógicos do calendário escolar desta Secretaria. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública; 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 

5.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

5.6.1.  de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
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5.6.2.  que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede 

no exterior; 

5.6.3.  de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 

outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 

3º da referida lei; 

5.6.4.  cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta 

global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.6.5.  cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º 

da referida lei; 

5.6.6.  constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

5.6.7.  que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

5.6.8.  que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 

caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 

imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 

empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 

complementar; 

5.6.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

5.6.10.  constituída sob a forma de sociedade por ações. 

5.6.11.  cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 

relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

5.7. A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas no Decreto nº 6.606/2023 e 

no art. 155, inciso VIII na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados, após a fase da apresentação de propostas. 

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

5.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

5.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 
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5.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto 

5.12. Os documentos complementares à proposta, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos no edital de licitação e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante mais bem 

classificado, após o encerramento da etapa competitiva, observado o prazo de que trata o item 

10.10.  

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e valor total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Modelo/Versão; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações do objeto proposto em atendimento 

as especificações do Termo de Referência. 

6.1.5. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante; 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação de serviços; 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses; 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição; 

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação; 

6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
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pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato; 

6.11. A Pregoeira poderá requisitar a licitante que readeque sua proposta, caso esta apresente 

alguma inconsistência sanável, desde que não configure alteração na proposta original apresentada;  

6.12. Nas propostas de preços com mais de duas casas após a vírgula, o(a) Pregoeiro(a) realizará o 

arredondamento “para menos”; 

6.13. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a produtos/serviços e 

instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de 

remuneração; 

6.14. Após o recebimento das propostas, a Pregoeira poderá encaminhá-las ao setor 

técnico/requisitante para análise e manifestação acerca da adequação dessas com as especificações  

e condições estipuladas no Termo de Referência.                        

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

7.1. Da abertura da sessão 

7.1.1.  A partir da data e horário estipulado para início da sessão e de conformidade com o 

estabelecido neste Edital, terá início a sessão pública do presente Pregão Eletrônico, que será aberta 

automaticamente pelo sistema, observado o modo de disputa adotado no quadro de informações do 

edital; 

7.1.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública; 

7.1.3. Durante a sessão pública, o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 

entre o Pregoeiro e os licitantes, vedada outra forma de comunicação. 

7.1.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro; 

7.1.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.1.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.1.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.1.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um 

por cento).       

7.1.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível; 

7.1.10.  O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado no quadro de 

informações deste Edital. 

7.1.11.  A Pregoeira, verificará as propostas apresentadas, inclusive quanto à exequibilidade, e 
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desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital; 

7.1.12.  Eventual exclusão de proposta do licitante pelo pregoeiro, implica a retirada do licitante do 

certame, sem prejuízo do direito de defesa; 

7.1.13. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do melhor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante; 

7.1.14. Incumbirá à Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

7.1.15. O(a) Pregoeiro(a) poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta 

que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante 

comunicação eletrônica automática via sistema; 

7.1.16. A verificação da conformidade da proposta será realizada, exclusivamente, na fase de 

julgamento e em relação à proposta mais bem classificada; 

7.1.17. A desclassificação de propostas será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado 

em tempo real por todos os participantes. 

7.2. Do modo de disputa 

7.2.1.  Poderão ser adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de 

disputa: 

I - ABERTO - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme 

o critério de julgamento adotado no edital; 

II - ABERTO E FECHADO - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 

final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital, ou 

III - FECHADO E ABERTO - serão classificados para a etapa da disputa aberta, com a 

apresentação de lances públicos e sucessivos, o licitante que apresentar a proposta de menor preço 

ou maior percentual desconto e os que apresentarem propostas até 10% (dez por cento) superiores 

ou inferiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado;  

7.2.2.  Quando da opção por um dos modos de disputa estabelecidos nos incisos I a III do item 

7.2.1., o edital preverá intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta, o qual está definido no quadro de informação deste edital; 

7.2.3. Os lances serão ordenados pelo sistema e divulgados da seguinte forma: 

I - ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou 

II - ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto; 

7.2.4.  O modo de disputa e o intervalo de lances, quando for o caso, adotado para o envio de lances 

neste pregão eletrônico será aquele definido no QUADRO DE INFORMAÇÕES e serão 

conduzidos de acordo com o rito estipulado abaixo; 

7.3. Modo de Disputa Aberto 

7.3.1.  No modo de disputa ABERTO, a etapa de envio de lances durará 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 

(dois) minutos do período de duração dessa etapa; 

7.3.2.  A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 02 (dois) minutos e ocorrerá 
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sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando 

se tratar de lances intermediários; 

7.3.3.  Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 7.3.1, a etapa será 

encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme disposto no item 

7.2.3. deste;  

7.3.4.  Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira, auxiliada pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, para a definição 

das demais colocações;  

7.3.5.  Após o reinício previsto no item 7.3.4., os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários; 

7.3.6.  Encerrada a etapa de que trata o item 7.3.5., o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme estabelecido no item 7.2.3.  

7.4. Modo de Disputa Aberto e Fechado 

7.4.1.  No modo de disputa ABERTO E FECHADO, a etapa de envio de lances da sessão pública 

terá duração de 15 (quinze) minutos; 

7.4.2.  Encerrado o prazo, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, 

transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 

será automaticamente encerrada; 

7.4.3.  Após a etapa de que trata o item 7.4.2. o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de desconto e os autores das ofertas subsequentes 

com valores ou percentuais até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o 

critério adotado, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será 

sigiloso até o encerramento deste prazo; 

7.4.4.  No procedimento de que trata o item 7.4.3., o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance; 

7.4.5.  Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o item 7.4.4., os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), 

poderão oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 

encerramento do prazo; 

7.4.6. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 7.4.3. e 7.4.4, o sistema ordenará os lances em 

ordem crescente de vantajosidade; 

7.4.7.  Na ausência de lance final e fechado classificado, haverá o reinício da etapa fechada para que 

os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance 

final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 

observado, após esta etapa, o disposto no item 7.4.6. 

7.4.8.  Encerrados os prazos estabelecidos, o sistema ordenará e divulgará os lances. 

7.5. Modo de Disputa Fechado e Aberto  

7.5.1.  No modo de disputa FECHADO E ABERTO, de que trata o inciso III do item 7.2., somente 

serão classificados automaticamente pelo sistema, para a etapa da disputa aberta, com a 

apresentação de lances, o licitante que apresentou a proposta de menor preço ou maior percentual de 

desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o 

critério de julgamento adotado; 

7.5.2.  Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 7.5.1., poderão 
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os licitantes que apresentaram as 03 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 

novos lances sucessivos; 

7.5.3.  Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, para a 

definição das demais colocações; 

7.5.4.  Após o reinício previsto no item 7.5.3, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários, podendo optar por manter o seu último lance; 

7.5.5.  Encerrada a etapa de que trata o 7.5.4, o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

disposto no item 7.2.3. do edital. 

7.6. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 118 do Decreto Estadual nº 6.606 de 2023, nesta 

ordem: 

7.6.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

7.6.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atestado de cumprimento 

de obrigações; 

7.6.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.6.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle; 

7.7. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.7.1. empresas estabelecidas no território do Tocantins; 

7.7.2. empresas brasileiras; 

7.7.3.  empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

7.7.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009; 

7.8. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a 

pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento;  

7.9. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.9.1. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório; 

7.9.2.  A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já  apresentados; 

7.10. Após a negociação do preço, a Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 
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8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 

nº 14.133/2021 e no subitem 3.10.10 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta dos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido na Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

8.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União –

TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:); 

8.1.4. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/) 

8.1.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “8.1.2”, “8.1.3” e “8.1.4” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, a 

Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas (IN nº 3/2018, art. 29, caput): 

8.3.1. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros (IN nº 3/2018, art. 29, §1º); 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação (IN nº 3/2018, art. 29, §2º); 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
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subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8.8. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, a Pregoeira verificará se faz jus ao benefício aplicado, em 

conformidade com os itens 3.7. e 5.7. deste Edital. 

8.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibili-

dade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.10. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.10.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.10.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.10.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

8.10.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.10.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus ane-

xos, desde que insanável. 

8.11.  No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores infe-

riores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.12. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência da 

Pregoeira, que comprove: 

8.12.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.12.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do material ou da área especializada no obje-

to. 

8.15. A pregoeira poderá encaminhar, nos termos do art. 61, §1º da Lei nº 14.133/2021 e art. 20, in-

ciso I do Decreto Estadual nº 6.606 de 2023, por meio do sistema eletrônico contraproposta ao lici-

tante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, veda-

da a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.16.  Também nas hipóteses em que a pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.17. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.18. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta, a sessão será suspensa, e o processo encaminhado ao órgão requisitante. 
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8.19. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

8.20. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.21. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pela pregoeira ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

8.22. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s),  a pregoeira 

analisará a aceitabilidade da proposta ofertada pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

8.23. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação 

apenas do licitante classificado, observado o disposto neste Edital. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) 

horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entre linhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal; 

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento; 

9.1.3. Constar o prazo de validade da proposta, especificações do objeto, prazo de entrega dos 

materiais: e prazo de garantia dos materiais, conforme definido no Termo de Referência; 

9.1.4. A proposta deverá seguir os padrões do modelo do Anexo V deste edital. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 

o valor global em algarismos e por extenso; 

9.4. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos; 

9.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação; 

9.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante; 

9.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação; 

9.8. A Pregoeira verificará as propostas de preços desclassificando, motivadamente, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital e seus anexos. 

9.9.  Nos termos do §1º do Art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante deverá declarar, sob pena 

de desclassificação, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimen-
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to dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra 

legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas; 

9.10.  No preço ofertado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõe, tais como as despesas 

com mão-de-obra, materiais, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto desta licitação; 

9.11. Nas operações ou prestações internas, relativas à aquisição de mercadorias ou serviços por órgão 

da administração pública estadual, suas autarquias e fundações, o licitante deverá apresentar sua propos-

ta, deduzido o ICMS incidente na operação ou prestação, nos termos do Decreto 2.912 de 29 de dezem-

bro de 2006 alterado pelo Art. 2º Inciso LXXX de Decreto 4.222/10 (Convênio ICMS 23/03 e 88/10); 

9.12.  A Empresa (marca/fabricante) do produto cotado, informados no site Compras.gov.br estabeleci-

do no quadro de informações deste Edital, deverão ser os mesmos indicados na proposta e a serem en-

tregues, exceto quando for verificado a inaplicabilidade dos termos contratuais originários, compro-

vado tecnicamente o fato, conforme regulamenta o art. 124, inciso II, alínea “b” da Lei 14.133/21. 

9.13. Da Exigência de Amostra  

9.13.1. A apresentação de amostra de uniformes esportivos poderá ser exigida durante a fase de 

julgamento das propostas, com a finalidade de verificar a conformidade dos itens ofertados com as 

especificações técnicas, padrões de qualidade, desempenho e requisitos funcionais definidos no 

processo de contratação. 

9.13.2. A aquisição por uniformes envolve itens que impactam a segurança, a identidade 

institucional e a qualidade do serviço prestado. A escolha incorreta pode gerar custos adicionais, 

retrabalho, a insatisfação e riscos operacionais.  

9.13.3. Busca garantir que os uniformes atendam aos requisitos de conformidade, durabilidade, 

identidade visual e conformidade com normas aplicáveis, como também, reduzir riscos de 

incompatibilidade entre aquisição e necessidades reais dos usuários.  

9.13.4. Busca também, melhor desempenho operacional e menos interrupções por falhas de 

uniformes, a otimização de custos com reposições e devoluções e a redução de riscos legais e de 

conformidade. 

9.14. Requisitos Técnicos da Amostra 

9.14.1. A amostra deverá corresponder integralmente às especificações técnicas descritas para o 

item licitado, incluindo modelagem, tamanhos, tecidos, gramatura, composição dos materiais, 

costuras, acabamento, resistência, durabilidade e demais características previstas no Termo de 

Referência. 

9.14.2. A amostra deverá permitir a avaliação da qualidade dos tecidos e demais insumos utilizados, 

bem como do acabamento, da resistência ao uso contínuo, da solidez das cores, da qualidade das 

costuras e da adequação do uniforme à prática esportiva a que se destina. 

9.14.3. Os uniformes apresentados como amostra deverão atender aos requisitos de segurança, não 

oferecendo riscos aos usuários, garantindo conforto térmico, liberdade de movimentos, adequada 

ventilação, ergonomia e resistência compatível com atividades esportivas, além de facilidade de 

uso, lavagem, transporte e armazenamento. 

9.14.4. A amostra deverá refletir o padrão visual institucional, observando cores, layouts, logotipos, 

inscrições, símbolos oficiais e demais elementos gráficos previstos, assegurando a padronização 

visual dos uniformes esportivos utilizados nos eventos institucionais. 

9.14.5. A amostra deverá demonstrar atendimento às normas técnicas nacionais ou internacionais 

aplicáveis aos materiais têxteis e à confecção de vestuário esportivo, quando exigido, especialmente 
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quanto à qualidade, segurança, resistência e desempenho dos produtos. 

9.14.6. Sempre que possível, a amostra deverá evidenciar a utilização de materiais sustentáveis, tais 

como tecidos recicláveis, fibras provenientes de fontes renováveis ou processos produtivos que 

reduzam impactos ambientais, em consonância com os critérios de sustentabilidade definidos no 

processo de contratação. 

a) A amostra será analisada por comissão técnica designada, que verificará sua conformidade 

com os requisitos técnicos, estéticos e funcionais estabelecidos. 

b) A não conformidade da amostra com as especificações poderá ensejar a desclassificação da 

proposta, conforme previsão no instrumento convocatório. 

c) A amostra apresentada deverá ser idêntica ao produto que será fornecido durante a 

execução contratual, assegurando a correspondência entre o item avaliado e o objeto 

efetivamente entregue. 

d) A apresentação de amostra será exigida exclusivamente do licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar, após a fase de julgamento das propostas, como condição para 

verificação da conformidade do produto ofertado com as especificações técnicas constantes 

no Termo de Referência, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

e) A entrega das amostras  deverá ocorrer no Almoxarifado Central da Secretaria da 

Educação do Estado do Tocantins (SEDUC/TO), localizado na Quadra 206 Norte, 

Avenida NS 08, Quadra 23, Lote 03, CEP 77.065-600, Palmas/TO, em dias úteis, no 

horário das 8h às 12h e das 14h às 18h. 

f) O licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar deverá apresentar a amostra no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação formal pela Administração.  

g) A avaliação das amostras observará critérios objetivos de conformidade com as 

especificações técnicas, qualidade dos materiais, acabamento, resistência, conforto, 

padronização visual e adequação ao uso esportivo previsto neste Termo de Referência. 

10. DA HABILITAÇÃO  

10.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, combinados com o disposto neste Edital, 

necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 

serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133 de 2021. 

10.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

10.1.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, mediante 

solicitação da pregoeira, a respectiva documentação atualizada.  

10.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

10.3. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.4. A habilitação técnica das pessoas jurídicas reunidas em consórcio será feita por meio do 

somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 

será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

10.4.1. Em relação à habilitação econômico-financeira, se o consórcio não for formado 

integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte, haverá um acréscimo de 10% 
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para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais, consoante ao 

disposto nos requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos neste Edital e seus 

anexos. 

10.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 

cópia.   

10.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

10.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

10.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

10.10. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação da Pregoeira/Comissão. 

10.11. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

10.12. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 10.10, poderá ser 

admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro/Comissão, a apresentação de novos 

documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes, em até 2 horas, para; 

10.12.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos 

existentes à época da abertura do certame; 

10.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

10.12.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente 

pelo licitante; 

10.12.4.  suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido 

por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

10.13. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 

oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.  

10.14. Na análise dos documentos de habilitação, a pregoeira/comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

10.15. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 
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10.16. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

10.17. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

10.18. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

10.19. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

10.20. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente Edital, observado o prazo disposto no subitem 10.10. deste Edital. 

10.21. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

10.22. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

Exigências de habilitação 

10.23. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

10.24. Habilitação jurídica: 

10.24.1. Empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

10.24.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

10.24.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.24.4. Sociedade empresária estrangeira: Decreto de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020; 

10.24.5. Sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.24.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: Inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
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10.24.7. Sociedade cooperativa: Ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971; 

10.25. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva  

10.26. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:  

10.26.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF); 

10.26.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (Fornecimento de Bens) ) ou 

Municipal (Prestação de Serviços)relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto da presente licitação;  

10.26.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos Federais e Dívida Ativa da 

União, abrangendo as Contribuições Previdenciárias Sociais) Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede da PROPONENTE, ou outra equivalente na forma da Lei, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

10.26.4. Certidão Negativa, expedida pela Caixa Econômica Federal, com a finalidade de 

comprovar a inexistência de débitos junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

10.26.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com a finalidade de comprovar a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

10.26.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.26.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos (Estadual e Municipal) que trata o 

item 10.24.3. relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei; 

10.26.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123/2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, vez que, a 

apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI exigido no 

subitem 10.24.2. deste Edital  supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em 

que essas informações constam no próprio Certificado. 

10.26.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.27. Qualificação Econômico-Financeira 

10.27.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais ou ao último exercício, no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

10.27.1.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação ficarão autorizadas a 

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

10.27.1.2. O microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado:  
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(a) da prova de inscrição nos cadastros dos contribuintes estadual e municipal e  

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício.    (verificar a exigencia do a apresentação de BP para MEI) 

10.27.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

10.27.3. Apresentar comprovação da boa situação financeira do licitante, aferida com base nos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) igual ou maiores 

que 01 (um). A empresa deverá apresentar os índices devidamente assinados por profissional 

habilitado da área contábil que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos 

no TR e Edital. 

10.27.4. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Logo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

10.27.5. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação, patrimônio líquido mínimo de 2% (dois por cento) do valor total estimado da 

contratação ou do item pertinente, através da apresentação de balanço patrimonial, devendo a 

comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta de preços; 

10.27.6. As empresas cujo exercício seja inferior a um ano, deverão comprovar o capital mínimo de 

2% (dois por cento) do valor estimado da contratação, feita relativamente à data da apresentação 

da proposta de preços. 

10.27.7. A apresentação do Balanço Patrimonial e Demonstrações de Resultado, dos últimos 2 

(dois) exercícios sociais já exigível que comprove a situação financeira da empresa por meio da 

Escrituração Contábil Digital – ECD com o respectivo Recibo de Entrega emitido pelo SPED, ou 

registrado na Junta Comercial, conforme artigos 1.180, 1.184, § 2°, 1.181, 1.179 da Lei n° 

10.406/2002 e Instrução Normativa n° 2.003 de 18 de janeiro de 2021 e em acordo as NBC T 2.1.4 

(Res. CFC 563/83); NBC T 3.1.1 (Res. CFC 686/90), NBC T 2 e Resolução 563/83, contendo:  

a) Indicação do número das páginas e número do livro onde estão inscritos o Balanço                      

Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) no Livro Diário; 

b) Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário;  

c) Comprovação de índices; 

d) Termo de Autenticação. 

10.27.8. O atendimento dos índices econômicos previstos no item 10.23.4. deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor  

10.28. Qualificação Técnica: 

10.28.1.  Comprovação de aptidão para o fornecimento dos serviços em características compatíveis com 

o objeto desta licitação ou com o item pertinente, por meio da apresentação de ATESTADO fornecido 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devendo constar o nº do CNPJ da empresa licitante; 

10.28.2.  Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 

quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade 

emissora; 
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10.28.3. Outros documentos de qualificação técnico-profissional específicos ao objeto desta licitação, 

exigidos por Lei para o livre exercício de atividade específica, quando for o caso, que poderão ser exigi-

dos no termo de referência em anexo e deverão ser apresentados sob pena de inabilitação; 

11. DOS RECURSOS  

11.1.  A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021 e art. 130 do Decreto Estadual nº 6.606/2023. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, contendo contra qual (is) 

decisão (ões) pretende recorrer e a motivação, sob pena de preclusão; 

11.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 

11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta a critério da Pregoeira, devidamente justificada, nas seguintes 

hipóteses: 

12.1.1. Quando do provimento de recurso que leve à anulação de atos à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública; 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado; 

12.1.3.  Quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não assinar a ata de registro 

de preços e não houver cadastro reserva e não retirar o instrumento equivalente, oportunizando a 

convocação dos remanescentes; 

12.1.4.  Quanto o licitante não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§1° da LC 123/2006. 

12.2. Nessas hipóteses serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances. 
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12.3. Todos os licitantes remanescentes serão convocados, de acordo com a fase do procedimento 

licitatório a ser reaberta, mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata complementar.  

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. A adjudicação e homologação do presente certame são de responsabilidade da autoridade su-

perior, em consonância ao art. 71 da Lei 14.133/2021. 

13.2. O ato de adjudicar e homologar o certame enseja não apenas atribuir-lhe eficácia e aprovação, 

mas também, reconhecer a legalidade dos procedimentos ali realizados, ratificando-os em todo o 

processo, desde a autorização para licitar. 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO  

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Con-

trato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto nº 6.606/2023, e cada parte responderão pelas con-

sequências de sua inexecução total ou parcial.  

15.2.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

15.3. As comunicações entre a contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

15.4. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convoca-

ção, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital. 

15.4.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para o a-

ceite/retirada da Nota de Empenho, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 

aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico com certificação digital, para que seja assinado no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 

data de seu recebimento. 

15.4.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por soli-

citação justificada do fornecedor, e aceita pela Administração. 

15.5. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 

propostas pelo licitante vencedor. 

15.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nas condições propostas pelo licitante 

vencedor, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

Edital, poderá: 

15.6.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

15.6.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
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atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

15.7. A rescisão administrativa do contrato de fornecimento por ato unilateral da Contratante obedecerá 

a disposto no artigo 139 da Lei 14.133/2021. 

15.8. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, im-

plica no reconhecimento de que: 

15.8.1. Referida Nota de Empenho está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negó-

cios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133 de 2021; 

15.8.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.8.3. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece as consequências previstas no artigo 139 da 

mesma Lei. 

15.9. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consigna-

das no Edital e seus anexos, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.10. Decorrido o prazo de validade da proposta, indicado no Edital, sem convocação para a con-

tratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

15.11. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avença-

das e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua ine-

xecução total ou parcial. 

15.12. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogra-

ma/prazos de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

15.13. A SEDUC poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que de-

vam ser cumpridas de imediato. 

15.14. Nos termos do art. 11, §2º da Lei nº 14.133/2021 e da Lei 14.063/2020, é permitida a identi-

ficação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante certificado 

digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

15.15. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

15.15.1. A Secretaria da Educação poderá convocar representante da empresa para adoção de provi-

dências que devam ser cumpridas de imediato.  

15.15.2. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá con-

vocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fis-

calização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscaliza-

ção, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

15.16. Fiscalização Técnica 

 15.16. 1. Acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 

contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou execu-

ção do objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no TR, para efeito de pagamento 

conforme o resultado pretendido pela Administração Pública, podendo ser auxiliado pela fiscaliza-

ção administrativa (Decreto Estadual 6.606/23 art. 26, inciso II);  

15.16.2. Atributos do fiscal técnico:  

15.16.2.1. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao 

substituto, em especial:  
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a) Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações 

pertinentes às suas competências;  

b) Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à e-

xecução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados;  

c) Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada em desacordo com a execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

 d) Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou ado-

ção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso;  

e) Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam invia-

bilizar a execução do contrato nas datas aprazadas;  

f) Fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabele-

cidas no contratode modo a assegurar os melhores resultados para a Administração Pública, 

conferindo as notas fiscais e as documentações exigidas para o pagamento, e após o atesto, 

encaminhar ao gestor de contrato, para ratificação;  

g) Comunicar ao gestor do contrato em tempo hábil o término do contrato sob sua responsa-

bilidade, visando à tempestiva renovoação ou prorrogação contratual;  

h) Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, jun-

tamente com o fiscal administrativo e/ou setorial, de que trata o inciso VII do art. 30 do De-

creto Estadual 6.606/23; e   

i) Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que elabore o docu-

mento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, de que trata o inciso VIII do art. 30 do Decreto Estadual 

6.606/23. (Decreto Estadual 6.606/23 art. 31).  

15.17. Fiscalização Administrativa  

15.17.1. Acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações 

previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto ao controle do contrato administrativo e às 

providências tempestivas nos casos de inadimplemento. (Decreto Estadual 6.606/23 art. 26, inciso 

III). 

15.17.2. Cabe ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, 

do substituto, em especial:  

a) Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, realizando tarefas relacionadas ao 

controle dos prazos do contrato, acompanhamento do empenho e pagamento, formalização de 

apostilamentos e termos aditivos, e acompanhamento de garantias e glosas;  

b) Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, solicitando os docu-

mentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;  

c) Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e previdenci-

ária e, em caso de descumprimento, aplicar as medidas cabíveis;  

d) Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas de descumprimento das obriga-

ções contratuais, reportando ao gestor do contrato para providências cabíveis, quando ultra-

passar a sua competência;  

e) Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, junta-

mente com o fiscal técnico e/ou setorial, de que trata o inciso VII do art. 30 do Decreto Esta-

dual 6.606/23; e,  
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f) Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que elabore o documen-

to comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assu-

midas pelo contratado, de que trata o inciso VIII do art. 30 e art. 32 do Decreto Estadual 

6.606/23.  

15.18. Gestor do Contrato  

15.18.1. As atividades de gestão e fiscalização do contrato serão realizadas considerando as seguin-

tes definições: 

 15.18.2. Gestão do contrato: coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica e ad-

ministrativa e setorial, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamen-

to da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto 

aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de 

sanções, extinção dos contratos, dentre outros. (Decreto Estadual 6.606/23 art. 26);  

15.18.3. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu substi-

tuto, em especial:  

a) Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de 

que dispõem os incisos II, III e IV do art. 26 do Decreto Estadual 6.606/23. 

b) Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informan-

do, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;  

c) Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de em-

penho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais problemas que 

obstam o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa;  

d) Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato con-

tendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a e-

xemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à necessidade ou não de eventuais adequações ao 

contrato para que atenda a finalidade da Administração Pública;  

e) Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação perti-

nente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos de que dispõe o inciso I do 

art. 26 do Decreto Estadual 6.606/23; 

f) Constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do §3o do art. 174 da Lei 

Federal no 14.133/2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, como 

forma de aprimoramento das atividades da Administração Pública, podendo ser utilizado co-

mo insumo para a confecção dos estudos técnicos preliminares, termo de referência e projeto 

básico das novas contratações;  

g) Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com 

apoio dos fiscais técnicos, administrativos e/ou setoriais;  

h) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnicos, administra-

tivos e/ou setoriais no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas;  

i) Diligenciar para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal 

n o 14.133/2021 ou pelo agente/setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 

Estadual 6.606/23 art. 30);  
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15.19. Fornecimento Regular: Substituição regular de peças desgastadas, desbotadas ou danificadas; 

Especificações  

15.20. Técnicas: Definição clara de materiais, tecidos (resistência, conforto), cores (pantone) e tipo 

de confecção;  

15.21. Padronização: Garantir que os uniformes sigam o padrão e, se necessário, normas técnicas 

(ABNT, NBR);  

15.22. Variedade de Tamanhos: Disponibilidade de grades de tamanhos para atender a diversidade;  

15.23. Gestão de Estoque Reserva: Garantir que o fornecedor mantenha estoque para eposições 

rápidas;  

15.24. Prazos de Entrega: Estabelecer prazos claros para o envio de pedidos iniciais e reposições;  

15.25. Termo de Entrega: Utilizar um documento assinado pelo funcionário no recebimento, 

relatando a quantidade e tipo de peças;  

15.26. Fiscalização: Conferência da qualidade no recebimento (vistoria técnica) e conformidade 

com o aprovado na amostra. 

16. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

16.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado conforme o art.111 da Lei 14.133/21. 

16.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento e no Termo de Contrato. 

16.3. O Termo de Contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação.  

17. DA ENTREGA, CRITERIOS DE ACEITAÇÃO E EXECUÇÃO DO OBJETO 

17.1. A contratada deverá realizar a entrega dos uniformes de competição e dos agasalhos e camisas 

conforme as condições, quantidades e exigências estabelecidas conforme Termo de Referência, 

observando-se, ainda, o disposto na Proposta de Preços, no Edital e em seus anexos. 

17.2. O prazo para entrega dos uniformes será de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da 

Nota de Empenho ou da Ordem de Fornecimento pela contratada, podendo ocorrer de forma 

parcelada, de acordo com a necessidade e conveniência da Secretaria da Educação do Estado do 

Tocantins – SEDUC. 

17.3. A entrega dos bens deverá ocorrer no Almoxarifado Central da Secretaria da Educação do 

Estado do Tocantins (SEDUC/TO), localizado na Quadra 206 Norte, Avenida NS 08, Quadra 

23, Lote 03, CEP 77.065-600, Palmas/TO, em dias úteis, no horário das 8h às 12h e das 14h às 

18h. 

Para esclarecimentos adicionais acerca da entrega, a contratada poderá contatar o setor responsável 

pelos seguintes canais: telefone (63) 3027-3733 ou pelo e-mail almoxarifado@seduc.to.gov.br. 

17.3.1. O recebimento dos uniformes ocorrerá mediante registro em Termo de Recebimento, a 

ser realizado pelo fiscal do contrato ou pela Comissão de Recebimento, devidamente 

designados pela autoridade competente da contratante. 

17.3.2 O recebimento dos uniformes deverá ser formalizado mediante assinatura de Termo de 

Entrega ou documento equivalente, contendo a identificação do servidor responsável pelo 

recebimento, bem como a discriminação das quantidades, tamanhos e tipos de peças 

efetivamente entregues, para fins de controle, conferência e fiscalização contratual. 

17.4. Os uniformes deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, em estrita conformidade 
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com as especificações técnicas previstas no Termo de Referência, na proposta aceita e no 

instrumento contratual, responsabilizando-se a contratada pela substituição, no prazo máximo de 10 

(dez) dias corridos, dos itens que apresentarem defeitos, avarias, desconformidades técnicas ou 

divergências em relação às especificações estabelecidas. 

17.5. As operações de carga, descarga e transporte dos uniformes serão de inteira responsabilidade 

da contratada, sem qualquer ônus de frete para a Secretaria da Educação do Estado do Tocantins – 

SEDUC/TO. 

17.6. Caso não seja possível realizar a entrega na data previamente estabelecida, a contratada deverá 

comunicar formalmente as razões do impedimento com antecedência mínima de 7 (sete) dias, para 

fins de análise de eventual prorrogação de prazo, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força 

maior. 

17.7. Somente serão aceitos uniformes de competição e agasalhos em perfeitas condições, 

compatíveis com as especificações técnicas, padrões de qualidade, acabamento e identidade visual 

institucional previstos neste Termo de Referência, não se aplicando ao objeto a exigência de 

montagem ou instalação. 

18. DO CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

18.1. Recebimento:   

PROVISÓRIO:  

18.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal. Após a entrega, o responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato 

terá o prazo de 10 (dez) dias para realizar a verificação detalhada da conformidade dos bens com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência.  

18.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.   

DEFINITIVO:  

18.4. O recebimento definitivo do objeto  ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias, contados da 

verificação da conformidade do objeto com as especificações estabelecidas no Termo de 

Referência, após o recebimento provisório, mediante conferência técnica pela Administração. 

18.5. O prazo de entrega dos bens será de 10 (dez) dias, contados do recebimento da Ordem de 

Fornecimento pela contratada. 

18.6. Em caso de rejeição dos bens por desconformidade com as especificações, a contratada deverá 

proceder à substituição no prazo de 10 (dez) dias, contados da notificação da Administração. 

18.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais;  

18.8. Liquidação:  

18.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.  

18.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

18.10.1. o prazo de validade;  
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18.10.2. a data da emissão;  

18.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

18.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

18.10.5. o valor a pagar; e  

18.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

18.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante;  

18.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

18.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).  

18.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante.  

18.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

18.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

18.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de Pagamento:  

18.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa.  

Forma de Pagamento:  

18.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado.  

18.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.  

18.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

19. GARANTIA E CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

19.1. A garantia mínima exigida para as camisetas, uniformes de competição e agasalhos a serem 

adquiridos será de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento definitivo do objeto. 

19.2.  O prazo de garantia encontra amparo no art. 26, inciso II, da Lei nº 8.078/1990 (Código de 
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Defesa do Consumidor), que estabelece o período de 90 (noventa) dias para a identificação de 

vícios aparentes em produtos duráveis, sendo suficiente para a verificação da qualidade, 

conformidade e adequação do material fornecido. 

19.3. A exigência de garantia mínima observa os princípios da eficiência, economicidade e 

razoabilidade, previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, assegurando a proteção do interesse 

público sem impor ônus excessivo ou desproporcional aos fornecedores. 

19.4. O prazo de garantia fixado mostra-se compatível com a natureza das camisetas, uniformes de 

competição e agasalhos, permitindo à Administração avaliar, em condições normais de uso, 

aspectos como qualidade dos tecidos, resistência das costuras, solidez das cores, acabamento, 

modelagem, conforto e conformidade com as especificações técnicas estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

19.5.  A garantia será prestada com vistas a manter os materiais fornecidos em perfeitas condições 

de uso, abrangendo a correção de vícios de fabricação, defeitos de costura, falhas de acabamento, 

desbotamento precoce, rasgos ou desconformidades em relação às especificações técnicas, sem 

qualquer ônus adicional para o Contratante. 

19.6.  Em razão da natureza do objeto, a garantia será atendida exclusivamente por meio da 

substituição dos itens que apresentarem vícios ou defeitos, não se aplicando a exigência de 

manutenção corretiva, assistência técnica especializada ou reparos. 

19.7. Os itens que apresentarem vício ou defeito dentro do prazo de garantia deverão ser 

substituídos por outros novos, de primeiro uso, com padrões de qualidade e desempenho iguais ou 

superiores aos originalmente fornecidos, no prazo de até 10 (dez ) dias úteis, contados da 

notificação formal do Contratante. 

19.8. Todos os custos decorrentes da substituição dos itens cobertos pela garantia, inclusive 

logística, transporte, retirada e nova entrega, serão de inteira responsabilidade do Contratado, sem 

qualquer ônus para a Administração. 

19.9.  A garantia legal ou contratual do objeto possui prazo próprio e independente da vigência 

contratual, não afastando a possibilidade de aplicação de sanções administrativas em caso de 

descumprimento das obrigações assumidas, nos termos da legislação vigente 

20. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante que, com 

dolo ou culpa:  

20.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame; 

20.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

20.1.2.1.  não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a  negociação;  

20.1.2.2.  recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

20.1.2.3.  pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

20.1.2.4.  deixar de apresentar amostra; 

20.1.2.5.  apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

20.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

20.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
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20.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

20.1.6. fraudar a licitação; 

20.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

20.1.7.1.  agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

20.1.7.2.  induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

20.1.7.3.  apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

20.1.8.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

20.1.9.  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

20.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo 

administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

20.2.1 advertência;  

20.2.2 multa; 

20.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

20.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

20.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

20.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

20.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

20.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

20.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

20.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

20.4.  A multa será recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

20.4.1 Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

20.4.2 Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7, 20.1.8 e 20.1.9, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

20.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

20.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2, 20.1.3 e 20.1.4, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

20.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e  

20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2, 20.1.3 e 20.1.4 
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que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

20.9.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 20.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação.  

20.10.  O procedimento para aplicação das sanções pelos seguintes motivos: não assinar a ata de 

registro de preços; não mantiver a proposta; não enviar a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação; recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; pedir 

para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; deixar de apresentar amostra; 

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; apresentar 

declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: agir em conluio ou em desconformidade com a lei; induzir deliberadamente a erro no 

julgamento; apresentar amostra falsificada ou deteriorada serão de responsabilidade da Entidade 

promotora da licitação, conforme regulamento próprio. 

20.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

20.12. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 

cadastrados pela empresa no Sicaf. 

20.12.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf 

serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

20.13. Os procedimentos para aplicação das demais sanções serão de responsabilidade do órgão 

requisitante do objeto 

21. DO SISTEMA DO REGISTRO DE PREÇOS 

21.1. O Sistema de Registro de Preços será regido pelas normas e procedimentos previstos na Lei nº 

14.133/2021, no Decreto nº 6.066/2023 e demais normas complementares aplicáveis. 

21.2. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

22.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 3 (três) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021; 

22.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração; 

22.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 
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22.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições; 

22.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

22.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada; 

22.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar a ata de registro de preços, outro licitante 

poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a ata de registro de preços 

nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 

Lei Federal nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

22.8. Ao assinar a Ata de Registro de Preços e o contrato a empresa adjudicatária obriga-se a 

executar o objeto a ela adjudicado, conforme especificações e condições contidas neste edital e seus 

anexos e, também, na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações 

e condições do edital; 

22.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contados da publicação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas, e poderá ser prorrogado, renovando-se os 

quantitativos registrados, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no Art. 84 

da Lei Federal 14.133/2021. 

23. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

23.1. Os preços classificados em primeiro lugar, serão registrados em ata própria e serão publicados 

no Portal Nacional de Contratações Públicas; 

23.2. Os valores constantes da Ata de Registro de Preços serão fixados em moeda corrente no país; 

23.3. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento, pelo licitante vencedor, 

nas condições estabelecidas, depois de cumpridos os requisitos de publicidade. 

24. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA  

24.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

24.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação e excluído o percentual referente à margem de 

preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 

2021; e  

24.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

24.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

24.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

24.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta o-

riginal. 

24.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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24.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condi-

ções estabelecidos no edital; ou 

24.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas no Decreto nº 6.606, de 28 de março de 2023. 

24.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atuali-

zação na forma prevista no edital, poderá: 

24.4.1.  Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudi-

catário; ou 

24.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, ob-

servada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS  

25.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar os termos deste Edital ou solicitar 

esclarecimento, por meio eletrônico, por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, 

devendo encaminhar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

25.2. A pregoeira, responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até 03 

(três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido e limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame, podendo requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do edital de licitação, do Termo de Referência e dos demais anexos. 

25.3. Os pedidos de esclarecimentos, questionamentos e impugnações ou quaisquer outras informa-

ções complementares deverão ser encaminhados no e-mail disponível no quadro de informações. 

25.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

25.5. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que 

deverá ser motivada pela pregoeira nos autos do processo de licitação. 

25.6. A peça de impugnação deverá conter, sob pena de rejeição, a exposição sucinta e clara do as-

sunto, os fundamentos de Lei que alicerçam o pedido, como também, no mínimo, as seguintes in-

formações de contato: telefone e e-mail. 

25.7. Acolhida a impugnação contra o edital de licitação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame, nos mesmos meios, exceto quando, em nada, altere a formulação das propos-

tas, observados os prazos legais de publicação. 

25.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no site 

www.portaldecompras.to.gov.br e no sistema no qual ocorrerá o procedimento, dentro do prazo 

estabelecido no subitem 25.2. e vincularão os participantes e a Administração, ficando os licitantes 

cientes da obrigatoriedade de acessá-lo para obtenção das informações prestadas. 

26. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

26.1. As despesas decorrentes da presente contratação/aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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CLASSIFICAÇÃO DE DESPESA NATUREZA FONTE 

27010.12.368.1156.2386 3.3.90.32 500.0000.000 

 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

27.1. A autoridade superior poderá revogar os procedimentos licitatórios por motivo de conveniên-

cia e oportunidade, e deverá anulá-los motivado por ilegalidade insanável, de ofício ou por provo-

cação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

27.1.1. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de 

fato superveniente devidamente comprovado. 

27.1.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insa-

náveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apura-

ção de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

27.1.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedi-

mento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos 

que tiver suportado no cumprimento do contrato.  

27.2. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se divulgou o 

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, 

a alteração não afetar a formulação da proposta de preços. 

27.3. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documen-

tos apresentados em qualquer fase da licitação. 

27.4. Após apresentação da proposta de preços não caberá desistência, salvo por motivo justo de-

corrente de fato superveniente e aceito pela pregoeira. 

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do objeto pelo 

órgão requisitante. 

27.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento, iniciando e vencendo os prazos somente em dias de expediente 

normal. 

27.7. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas, em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse do órgão requisitan-

te, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.8. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a 

execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. 

27.9. Os horários estabelecidos no edital de licitação, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília, no Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema 

eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

27.10. À Pregoeira ou à Autoridade Competente é facultada, em qualquer fase da licitação, promo-

ção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclu-

são posterior de documentos ou informações que deveriam constar dos autos, desde a realização da 

sessão pública. 

27.11. A contratada deverá observar as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais), comprometendo-se a adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas ap-

tas a proteger os dados pessoais eventualmente tratados durante a execução do contrato. 
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27.12. O     Edital     está     disponibilizado,     na     íntegra,     no     endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço constan-

te no preâmbulo deste Edital, nos dias úteis, no horário das 08h às 12 h e das14h às 18h, mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada 

aos interessados. 

Palmas, xx  de xxxxxxxx de 2026. 

 

Assinatura Digital 

Marcus André Nogueira da Silva Júnior 
Diretor de Licitações 

ATO Nº 241 - NM. 

 

Assinatura Digital 

Júnia Kelly Álvares Tavares da Paixão 

Superintendente de Licitações 

ATO Nº 3.247 – NM. 
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ANEXO I 

TABELA DE ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE VALOR 

1. A Tabela de Especificações que trata o presente Anexo foi elaborada em consonância ao disposto 

no Tópico 2 do Termo de Referência. Encontram-se detalhados na Tabela em questão, os Itens cuja 

participação é exclusiva às empresas enquadradas como ME/EPP, na forma da Lei Complementar 

123/2006, e ainda, os Itens cuja participação é aberta a quaisquer interessados. 

2. Conforme delineado no subitem 3.6 do Edital, é facultada a participação de qualquer empresa, 

independentemente do porte, nos itens 02 e 55. 

3. Para efeito da aplicabilidade do disposto no art. 4°, caput, da Lei 14.133/2021, na forma mencio-

nada no subitem 3.7 deste Edital, a participação nos itens 01, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 

13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 

39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65 e 

66 é exclusiva aos microempreendedores individuais (MEI), microempresas (ME) e empresas de 

pequeno porte (EPP). 

4. Conforme subitem 3.8. do Edital os itens 65 e 66 é estabelecido como cota reservada de até 25% 

para ME e EPP. 

5. Aderente ao disposto no subitem 7.1.8 do Edital, o intervalo mínimo de diferença de valores entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um por cento). 

Ite

m 
Qtd. Und.  Especificações Técnicas do Objeto Cota 

Valor 

Unitário  
Valor Total 

1 680 Und 

AGASALHOS CAT 15 a 17 anos 

(Individuais, Coletivas, Dirigentes e 

Paradesporto): Conjunto de agasalho 

esportivo unissex, confeccionado em 

helanca flanelada 100% poliamida, na cor 

azul marinho, com detalhes em laranja, 

composto por calça e jaqueta. A calça é 

modelo esportivo, em helanca, na cor azul 

marinho, com cós em elástico e cordão 

para ajuste, contendo dois bolsos laterais. 

A jaqueta é confeccionada em helanca, na 

cor azul marinho, com fechamento frontal 

por zíper invisível, mangas longas com 

detalhes em laranja e dois bolsos laterais. 

O conjunto deverá possuir sublimação total 

na cor branca, contendo a bandeira do 

Estado do Tocantins aplicada no lado 

esquerdo do peito, com área aproximada de 

40 cm², a sigla do Estado “TO” com área 

aproximada de 300 cm², o brasão do 

Estado do Tocantins nas costas e o nome 

da Secretaria da Educação, conforme arte 

em anexo. Tamanhos P, M, G, GG e XG 

Exclusivo 

ME/EPP 
R$ 109,02 

R$ 

74.133,60 

2 690 Und 
AGASALHOS CAT 12 a 14 anos 

(Individuais, Coletivas, Dirigentes e 

Paradesporto): Conjunto de agasalho 

Ampla R$ 110,10 
R$ 

75.969,00 
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esportivo unissex, confeccionado em 

helanca flanelada 100% poliamida, na cor 

azul marinho, com detalhes em laranja, 

composto por calça e jaqueta. A calça é 

modelo esportivo, em helanca, na cor azul 

marinho, com cós em elástico e cordão 

para ajuste, contendo dois bolsos laterais. 

A jaqueta é confeccionada em helanca, na 

cor azul marinho, com fechamento frontal 

por zíper invisível, mangas longas com 

detalhes em laranja e dois bolsos laterais. 

O conjunto deverá possuir sublimação total 

na cor branca, contendo a bandeira do 

Estado do Tocantins aplicada no lado 

esquerdo do peito, com área aproximada de 

40 cm², a sigla do Estado “TO” com área 

aproximada de 300 cm², o brasão do 

Estado do Tocantins nas costas e o nome 

da Secretaria da Educação, conforme arte 

em anexo. Tamanhos: PP, P, M, G, GG e 

XG. 

3 1.600 Und 

CAMISETAS (Individuais, Coletivas, 

Dirigentes e Paradesporto): em Dry-fit, 

vários tons de amarelo, com detalhes em 

azul marinho, sublimação total nas cores 

dourado e amarelo o desenho das mandalas 

no peito, bandeira do Estado do Tocantins 

nas duas mangas, brasão do Estado do 

Tocantins e o nome da Secretaria da 

Educação, nas costas, conforme arte em 

anexo. 

Exclusivo 

ME/EPP 
R$ 39,56 R$63.296,00 

4 01 Kit 

UNIFORMES Modalidades Individuais 

Atletismo Masculino: Conjunto de 

uniforme de atletismo, tipo conjunto, 

masculino, composto por camiseta regata 

modelo machão e short. A camiseta é em 

dry fit, modelo regata, na cor azul marinho, 

com sublimação total na cor branca, 

contendo na parte frontal o nome da 

unidade da federação “TOCANTINS” com 

aplicação aproximada de 300 cm², a 

bandeira do Estado do Tocantins aplicada 

no lado esquerdo do peito, com aplicação 

máxima de 40 cm², e, nas costas, o nome 

“ATLETISMO” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme arte em 

anexo. O short é confeccionado em lycra, 

na cor azul marinho, com cós em elástico e 

cordão para ajuste. O conjunto é composto 

por 22 camisetas e 22 shorts, distribuídos 

nos tamanhos 5 P, 7 M, 6 G e 4 GG 

Exclusivo 

ME/EPP 
R$1.335,11 R$ 1.335,11 
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5 01 Kit 

UNIFORMES Modalidades Individuais 

Atletismo Masculino 

PARADESPORTO: Conjunto de 

uniforme de atletismo, composto por 

camisa regata modelo machão e short. A 

Camiseta: modelo regata, em dry fit, na cor 

azul marinho, com sublimação total na cor 

branca, contendo na parte frontal o nome 

da unidade da federação “TOCANTINS” 

com aplicação aproximada de 300 cm², a 

bandeira do Estado do Tocantins aplicada 

no lado esquerdo do peito, com aplicação 

máxima de 40 cm², e, nas costas, o nome 

“ATLETISMO” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme arte em 

anexo. O Short: em lycra, na cor azul 

marinho, cós com elástico e cordão. O 

conjunto é composto por 30 camisas e 30 

calções, distribuídos nos tamanhos 5 PP, 

10 P, 10 M, 3 G e 2 GG. 

Exclusivo 

ME/EPP 
R$1.952,48 R$ 1.952,48 

6 01 Kit 

UNIFORMES Modalidades Individuais 

Atletismo Feminino: Uniforme de 

atletismo feminino, tipo conjunto, 

composto por camiseta e short. A camiseta 

é modelo regata, em dry fit, na cor azul 

marinho, com detalhes em rosa, com 

sublimação total na cor branca, contendo 

na parte frontal o nome da unidade da 

federação “TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², a bandeira do 

Estado do Tocantins aplicada no lado 

esquerdo do peito, com aplicação máxima 

de 40 cm², e, nas costas, o nome 

“ATLETISMO” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme arte em 

anexo. O short é confeccionado em lycra, 

na cor azul marinho, com cós em elástico e 

cordão para ajuste. O conjunto é composto 

por 22 camisetas e 22 shorts, distribuídos 

nos tamanhos 5 P, 7 M, 6 G e 4 GG. 

Exclusivo 

ME/EPP 
R$1.378,25 R$ 1.378,25 

7 01 Kit 

UNIFORMES Modalidades Individuais 

Atletismo Feminino PARADESPORTO: 
Conjunto composto por camiseta regata 

modelo machão e short. A camiseta é 

confeccionada em dry fit, com sublimação 

total na cor branca, contendo na parte 

frontal o nome da unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², a bandeira do 

Estado do Tocantins aplicada no lado 

esquerdo do peito, com aplicação máxima 

Exclusivo 

ME/EPP 
R$1.699,93 R$ 1.699,93 
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de 40 cm², e, nas costas, o nome 

“ATLETISMO” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme arte em 

anexo. O short é confeccionado em lycra, 

na cor azul marinho, com cós em elástico e 

cordão para ajuste. O conjunto é composto 

por 30 camisetas e 30 shorts, distribuídos 

nos tamanhos 5 PP, 10 P, 10 M, 3 G e 2 

GG 

8 01 Kit 

UNIFORMES Modalidades Individuais 

Badminton Masculino 01 

PARADESPORTO: Conjunto de 

uniforme, composto por camiseta e short, 

confeccionado em dry fit e tactel, na cor 

azul marinho, com detalhes em laranja. A 

camiseta é de manga curta, confeccionada 

em dry fit, na cor azul marinho, com 

sublimação total na cor branca, contendo 

na parte frontal o nome da unidade da 

federação “TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², a bandeira do 

Estado do Tocantins aplicada no lado 

esquerdo do peito, com aplicação máxima 

de 40 cm², e, nas costas, o nome 

“BADMINTON” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme arte em 

anexo. O short é confeccionado em tactel, 

na cor azul marinho, com bolsos, cós em 

elástico e cordão para ajuste, com detalhes 

em laranja. O conjunto é composto por 06 

camisetas e 06 shorts, distribuídos nos 

tamanhos 2 P, 2 M e 2 G. 

Exclusivo 

ME/EPP 
R$ 322,26 R$ 322,26 

9 01 Kit 

UNIFORMES Modalidades Individuais 

Badminton Masculino 1: Conjunto de 

uniforme, composto por camiseta e short, 

confeccionado em dry fit e tactel, na cor 

azul marinho, com detalhes em laranja. A 

camiseta é de manga curta, confeccionada 

em dry fit, na cor azul marinho, com 

sublimação total na cor branca, contendo 

na parte frontal o nome da unidade da 

federação “TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², a bandeira do 

Estado do Tocantins aplicada no lado 

esquerdo do peito, com aplicação máxima 

de 40 cm², e, nas costas, o nome 

“BADMINTON” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme arte em 

anexo. O short é confeccionado em tactel, 

na cor azul marinho, com bolsos, cós em 

elástico e cordão para ajuste, com detalhes 

Exclusivo 

ME/EPP 
R$ 314,61 R$ 314,61 

PÁGINA 39

ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: Júnia Kelly Álvares Tavares da Paixão EM 15/06/2026 12:41:42

PÁGINA 39

ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: MARCUS ANDRÉ NOGUEIRA DA SILVA JUNIOR EM 15/06/2026 12:37:58

PÁGINA 39

Verifique a autenticidade deste documento em https://sgd.to.gov.br/verificador informando o código: BCC8055F026802DE | SGD:2026/27009/155079



  

 

 

Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias. S/N 

Palmas – Tocantins – CEP 77.001.910 

Tel: +55 63 3027-3716|3606 

www.seduc.to.gov.br 

em laranja. O conjunto é composto por 06 

camisetas e 06 shorts, distribuídos nos 

tamanhos 2 P, 2 M e 2 G. 

10 01 Kit 

UNIFORMES Modalidades Individuais 

Badminton Masculino 2: Conjunto de 

uniforme, composto por camiseta e short, 

confeccionado em dry fit e tactel. A 

camiseta é de manga curta, confeccionada 

em dry fit, na cor azul marinho, com 

sublimação total na cor branca, contendo 

na parte frontal o nome da unidade da 

federação “TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², a bandeira do 

Estado do Tocantins aplicada no lado 

esquerdo do peito, com aplicação máxima 

de 40 cm², e, nas costas, o nome 

“BADMINTON” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme arte em 

anexo. O short é confeccionado em tactel, 

na cor laranja, com detalhes em azul 

marinho, cós em elástico e cordão para 

ajuste, e bolsos. O conjunto é composto por 

06 camisetas e 06 calções, distribuídos nos 

tamanhos 2 P, 2 M e 2 G. 

Exclusivo 

ME/EPP 
R$ 292,19 R$ 292,19 

11 01 Kit 

UNIFORMES Modalidades Individuais 

Badminton Feminino 1 Conjunto de 

uniforme feminino, composto por camiseta 

e short. A camiseta é de manga curta, 

confeccionada em dry fit, na cor azul 

marinho, com sublimação total na cor 

branca, contendo na parte frontal o nome 

da unidade da federação “TOCANTINS” 

com aplicação aproximada de 300 cm², a 

bandeira do Estado do Tocantins aplicada 

no lado esquerdo do peito, com aplicação 

máxima de 40 cm², e, nas costas, o nome 

“BADMINTON” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme arte em 

anexo. O short é confeccionado em lycra, 

na cor laranja, com detalhes em azul 

marinho, e cós em elástico. O conjunto é 

composto por 06 camisetas e 06 calções, 

distribuídos nos tamanhos 2 P, 2 M e 2 G. 

Exclusivo 

ME/EPP 
R$ 281,06 R$ 281,06 

12 01 Kit 

UNIFORMES Modalidades Individuais 

Badminton Feminino 1 

PARADESPORTO: Conjunto de 

uniforme feminino, composto por camiseta 

e short. A camiseta é de manga curta, 

confeccionada em dry fit, na cor azul 

marinho, com sublimação total na cor 

branca, contendo na parte frontal o nome 

Exclusivo 

ME/EPP 
R$ 272,03 R$ 272,03 
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da unidade da federação “TOCANTINS” 

com aplicação aproximada de 300 cm², a 

bandeira do Estado do Tocantins aplicada 

no lado esquerdo do peito, com aplicação 

máxima de 40 cm², e, nas costas, o nome 

“BADMINTON” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme arte em 

anexo. O short é confeccionado em lycra, 

na cor laranja, com detalhes em azul 

marinho, e cós em elástico. O conjunto é 

composto por 06 camisetas e 06 calções, 

distribuídos nos tamanhos 2 P, 2 M e 2 G 

13 01 Kit 

UNIFORMES Modalidades Individuais 

Badminton Feminino 2: Camiseta: manga 

curta, em dry fit, na cor azul marinho, com 

detalhes em laranja, sublimação total na 

cor branca o nome da unidade da 

federação: TOCANTINS com aplicação de 

300cm², na parte da frente, bandeira do 

Estado do Tocantins no lado esquerdo do 

peito com aplicação máxima de 40cm², e o 

nome BADMINTON nas costas com 

aplicação de 300cm², conforme arte anexo. 

Short: em lycra, na cor azul marinho, cós 

com elástico. Composto de 06 camisas, 06 

calções nos tamanhos: 2 P, 2 M e 2. 

Exclusivo 

ME/EPP 
R$ 323,31 R$ 323,31 

14 01 Kit 

UNIFORMES Modalidades Individuais 

Ciclismo Masculino: Camiseta: manga 

curta, em dry fit, na cor azul marinho, com 

detalhes em laranja, sublimação total na 

cor branca o nome da unidade da 

federação: TOCANTINS com aplicação de 

300cm², na parte da frente, bandeira do 

Estado do Tocantins no lado esquerdo do 

peito com aplicação máxima de 40cm², e o 

nome BADMINTON nas costas com 

aplicação de 300cm², conforme arte anexo. 

Short: em lycra, na cor azul marinho, cós 

com elástico. Composto de 06 camisas, 06 

calções nos tamanhos: 2 P, 2 M e 2 

Exclusivo 

ME/EPP 
R$ 210,77 R$ 210,77 

15 01 Kit 

UNIFORMES Modalidades Individuais 

Ciclismo Feminino: Tipo conjunto, 

composto por camiseta e short (bermuda). 

Camiseta: em dry tech, na cor azul marinho 

com detalhes rosa, manga curta, 

fechamento com zíper frontal e 3 bolsos 

traseiros, com recortes anatômicos, parte 

traseira mais comprida que a frontal, 

elástico na barra inferior possuindo 

tecnologia que mantém o corpo seco e a 

temperatura estável, além de proteção 

Exclusivo 

ME/EPP 
R$ 222,20 R$ 222,20 
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ultravioleta e tratamento antimicrobiano. 

Apresenta sublimação total na cor branca, 

contendo na parte frontal o nome da 

unidade da federação “TOCANTINS” com 

aplicação aproximada de 300 cm², a 

bandeira do Estado do Tocantins aplicada 

no lado esquerdo do peito, com aplicação 

máxima de 40 cm², e, nas costas, o nome 

“CICLISMO” com aplicação aproximada 

de 300 cm², conforme arte em anexo. O 

short/bermuda é confeccionado em lycra, 

na cor azul marinho, almofadado, com cós 

em elástico. O conjunto é composto por 04 

camisetas e 04 bermudas de ciclismo, 

distribuídas nos tamanhos 1 P, 1 M e 2 G 

16 01 Kit 

UNIFORMES Modalidades Individuais 

Tênis de mesa Masculino Nº 1: Conjunto 

de uniforme masculino, composto por 

camiseta e short. A Camiseta é manga 

curta, em dry fit, na cor azul marinho com 

detalhes verde, com sublimação total na 

cor branca, contendo na parte frontal o 

nome da unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², a bandeira do 

Estado do Tocantins aplicada no lado 

esquerdo do peito, com aplicação máxima 

de 40 cm², e, nas costas, o nome “TÊNIS 

DE MESA” com aplicação aproximada de 

300 cm², conforme arte em anexo. O short 

é confeccionado em tactel, na cor azul 

marinho, com bolsos, cós em elástico e 

cordão para ajuste. O conjunto é composto 

por 05 camisetas e 05 calções, distribuídos 

nos tamanhos 2 P, 2 M e 1 G 

Exclusivo 

ME/EPP 
R$ 258,65 R$ 258,65 

17 01 Kit 

UNIFORMES Modalidades Individuais 

Tênis de mesa Masculino Nº 2: Conjunto 

de uniforme masculino, composto por 

camiseta e short. A camiseta é de manga 

curta, confeccionada em dry fit, na cor azul 

marinho, com sublimação total na cor azul 

marinho, contendo na parte frontal o nome 

da unidade da federação “TOCANTINS” 

com aplicação aproximada de 300 cm², a 

bandeira do Estado do Tocantins aplicada 

no lado esquerdo do peito, com aplicação 

máxima de 40 cm², e, nas costas, o nome 

“TÊNIS DE MESA” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme arte em 

anexo. O short é confeccionado em tactel, 

na cor amarelo, com bolsos, cós em 

Exclusivo 

ME/EPP 
R$ 264,15 R$ 264,15 
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elástico e cordão para ajuste, com detalhes 

em azul marinho. O conjunto é composto 

por 05 camisetas e 05 calções, distribuídos 

nos tamanhos 1 P, 3 M e 1 G. 

18 01 Kit 

UNIFORMES Modalidades 

Individuais Tênis de mesa

 Masculino PARADESPORTO: 

Conjunto de uniforme masculino, 

composto por camiseta e short. A camiseta 

é de manga curta, confeccionada em dry 

fit, na cor azul marinho, com sublimação 

total na cor azul marinho, contendo na 

parte frontal o nome da unidade da 

federação “TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², a bandeira do 

Estado do Tocantins aplicada no lado 

esquerdo do peito, com aplicação máxima 

de 40 cm², e, nas costas, o nome “TÊNIS 

DE MESA” com aplicação aproximada de 

300 cm², conforme arte em anexo. O short 

é confeccionado em tactel, na cor amarelo, 

com bolsos, cós em elástico e cordão para 

ajuste, com detalhes em azul marinho. O 

conjunto é composto por 04 camisetas e 04 

calções, distribuídos nos tamanhos 2 P, 1 

M e 1 G. 

Exclusivo 

ME/EPP 
R$ 269,64 R$ 269,64 

19 01 Kit 

UNIFORMES Modalidades Individuais 

Tênis de mesa Feminino Nº 1: Tipo 

conjunto, composto por camiseta e short. A 

camiseta é de manga curta, confeccionada 

em dry fit, na cor azul marinho com 

detalhes rosa, com sublimação total na cor 

branca, contendo na parte frontal o nome 

da unidade da federação “TOCANTINS” 

com aplicação aproximada de 300 cm², a 

bandeira do Estado do Tocantins aplicada 

no lado esquerdo do peito, com aplicação 

máxima de 40 cm², e, nas costas, o nome 

“TÊNIS DE MESA” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme arte em 

anexo. O short é confeccionado em lycra, 

na cor azul marinho, com bolsos e cós em 

elástico. O conjunto é composto por 05 

camisetas e 05 calções, distribuídos nos 

tamanhos 2 P, 2 M e 1 G 

Exclusivo 

ME/EPP 
R$ 294,41 R$ 294,41 

20 01 Kit 

UNIFORMES Modalidades Individuais 

Tênis de mesa Feminino Nº 2: Conjunto 

de uniforme feminino, composto por 

camiseta e short. A camiseta manga curta 

em dry fit na cor azul marinho com 

detalhes em rosa, sublimação total na cor 

Exclusivo 

ME/EPP 
R$ 287,29 R$ 287,29 
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branca, contendo na parte frontal o nome 

da unidade da federação “TOCANTINS” 

com aplicação aproximada de 300 cm², a 

bandeira do Estado do Tocantins aplicada 

no lado esquerdo do peito, com aplicação 

máxima de 40 cm², e, nas costas, o nome 

“TÊNIS DE MESA” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme arte em 

anexo. Short: em lycra, na cor rosa, cós 

com elástico. O conjunto é composto por 

05 camisetas e 05 calções, distribuídos nos 

tamanhos 2 P, 2 M e 1 G. 

21 01 Kit 

UNIIFORMES Modalidades Individuais 

Tênis de mesa Feminino 

PARADESPORTO:  Conjunto de 

uniforme feminino, composto por camiseta 

regata e short. Camiseta manga curta em 

dry fit na cor rosa com detalhes em azul 

marinho e short em tactel na cor azul 

marinho, com bolsos, cós em elástico e 

cordão para ajuste. Sublimação total na cor 

branca, contendo na parte frontal o nome 

da unidade da federação “TOCANTINS” 

com aplicação aproximada de 300 cm², a 

bandeira do Estado do Tocantins aplicada 

no lado esquerdo do peito, com aplicação 

máxima de 40 cm², e, nas costas, o nome 

“TÊNIS DE MESA” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme arte em 

anexo. O conjunto é composto por 04 

camisetas e 04 calções, distribuídos nos 

tamanhos 2 P, 1 M e 1 G  

Exclusivo 

ME/EPP 
R$ 219,64 R$ 219,64 

22 01 Kit 

UNIFORMES Modalidades Individuais 

Vôlei de Praia Masculino N° 1: Conjunto 

de uniforme masculino composto por 

camiseta regata e short. A camiseta é em 

dry fit modelo regata machão na cor azul 

marinho com detalhes em laranja, 

sublimação total na cor branca, contendo 

na parte frontal o nome da unidade da 

federação “TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², numeradas 1 e 2 

com aplicação mínima de 10 cm na frente e 

nas costas, e a bandeira do Estado do 

Tocantins aplicada no lado esquerdo do 

peito, com aplicação máxima de 40 cm². 

Nas costas, o uniforme apresenta o nome 

“VOLEI DE PRAIA” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme arte em 

anexo. O short é confeccionado em Dry 

Force, na cor azul marinho, com bolsos e 

Exclusivo 

ME/EPP 
R$ 113,62 R$ 113,62 
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detalhes em laranja. O conjunto é 

composto por 02 camisetas e 02 calções, 

distribuídos nos tamanhos 2 M e 2 G 

23 01 Kit 

UNIFORMES Modalidades Individuais 

Vôlei de praia Masculino N° 2: Conjunto 

de uniforme masculino, composto por 

camiseta regata e short. A camiseta é dry 

fit é modelo regata machão, na cor laranja 

com detalhes em azul marinho, sublimação 

total na cor branca, contendo na parte 

frontal o nome da unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², numeradas 1 e 2 

com aplicação mínima de 10 cm na frente e 

nas costas, e a bandeira do Estado do 

Tocantins aplicada no lado esquerdo do 

peito, com aplicação máxima de 40 cm². 

Nas costas, o uniforme apresenta o nome 

“VOLEI DE PRAIA” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme arte em 

anexo. O short é confeccionado em tactel 

Dry Force, na cor laranja, com bolsos e 

detalhes em azul marinho. O conjunto é 

composto por 02 camisetas e 02 calções, 

distribuídos nos tamanhos 2 M e 2 G 

Exclusivo 

ME/EPP 
R$ 121,50 R$ 121,50 

24 01 Kit 

UNIFORMES Modalidades Individuais 

Vôlei de praia Feminino Nº 1: Conjunto 

de uniforme feminino para vôlei de praia, 

composto por top, sunquíni e short, 

confeccionado em 85% poliéster e 15% 

elastano, na cor laranja com detalhes em 

azul marinho, sublimação total na cor 

branca. O uniforme deverá conter 2 tops, 2 

sunquínis e 2 shorts, sendo que na parte 

frontal é aplicada a sigla “TO” com área 

aproximada de 300 cm², numeradas 1 e 2 

com aplicação mínima de 10 cm na frente e 

nas costas, e a bandeira do Estado do 

Tocantins aplicada no lado esquerdo do 

peito, com aplicação máxima de 40 cm². 

Nas costas, o uniforme apresenta o nome 

“VOLEI DE PRAIA” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme arte em 

anexo 

Exclusivo 

ME/EPP 
R$ 190,89 R$ 190,89 

25 01 Kit 

UNIFORMES Modalidades Individuais 

Vôlei de praia Feminino Nº 2: Conjunto 

de uniforme feminino para vôlei de praia, 

composto por top, sunquíni e short, 

confeccionado em 85% poliéster e 15% 

elastano, na cor azul marinho com detalhes 

em laranja. O uniforme deverá conter 2 

Exclusivo 

ME/EPP 
R$ 223,86 R$ 223,86 

PÁGINA 45

ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: Júnia Kelly Álvares Tavares da Paixão EM 15/06/2026 12:41:42

PÁGINA 45

ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: MARCUS ANDRÉ NOGUEIRA DA SILVA JUNIOR EM 15/06/2026 12:37:58

PÁGINA 45

Verifique a autenticidade deste documento em https://sgd.to.gov.br/verificador informando o código: BCC8055F026802DE | SGD:2026/27009/155079



  

 

 

Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias. S/N 

Palmas – Tocantins – CEP 77.001.910 

Tel: +55 63 3027-3716|3606 

www.seduc.to.gov.br 

tops, 2 sunquínis e 2 shorts, com a sigla 

“TO” aplicada na parte frontal com área 

aproximada de 300 cm², numeradas 1 e 2 

com aplicação mínima de 10 cm na frente e 

nas costas, e a bandeira do Estado do 

Tocantins aplicada no lado esquerdo do 

peito, com aplicação máxima de 40 cm². 

Nas costas, o uniforme apresenta o nome 

“VOLEI DE PRAIA” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme arte em 

anexo. 

26 01 Kit 

UNIFORMES Modalidades coletivas Nº 

1 Basquete Masculino: Conjunto de 

uniforme masculino para basquete, 

composto por camiseta regata e calções. 

Camiseta confeccionada em dry fit, modelo 

machão na cor azul marinho e calções Dry 

Force, com detalhes em laranja. O 

uniforme possui sublimação total na cor 

branca, contendo na parte frontal o nome 

da unidade da federação “TOCANTINS” 

com aplicação aproximada de 300 cm², a 

bandeira do Estado do Tocantins aplicada 

no lado esquerdo do peito, com aplicação 

máxima de 40 cm², e, nas costas, o nome 

“BASQUETE” com aplicação aproximada 

de 300 cm², conforme arte em anexo. Os 

números das costas possuem 20 cm de 

altura, os números da frente possuem 10 

cm de altura, com largura de 2 cm, 

numerados com dois dígitos de 00 a 15, 

conforme arte em anexo. O conjunto é 

composto por 15 camisetas e 15 calções, 

distribuídos nos tamanhos 5 M, 5 G e 5 

GG. 

Exclusivo 

ME/EPP 

R$1.021,2

2 
R$ 1.021,22 

27 01 Kit 

UNIFORMES Modalidades coletivas Nº 

2 Basquete Masculino: Conjunto de 

uniforme para basquete, composto por 

camiseta regata modelo machão Dry fit na 

cor laranja com detalhes em azul marinho. 

Calções Dry Force, confeccionado na cor 

laranja com detalhes em azul marinho. O 

uniforme possui sublimação total na cor 

branca, contendo na parte frontal o nome 

da unidade da federação “TOCANTINS” 

com aplicação aproximada de 300 cm², a 

bandeira do Estado do Tocantins aplicada 

no lado esquerdo do peito, com aplicação 

máxima de 40 cm², e, nas costas, o nome 

“BASQUETE” com aplicação aproximada 

de 300 cm², conforme arte em anexo. Os 

Exclusivo 

ME/EPP 

R$1.116,4

0 
R$ 1.116,40 
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números das costas terão 20 cm de altura, 

os números da frente terão 10 cm de altura, 

com 2 cm de largura, numerados com dois 

dígitos de 00 a 15, conforme arte em 

anexo. O conjunto é composto por 15 

camisetas e 15 calções, distribuídos nos 

tamanhos 5 M, 5 G e 5 GG. 

28 01 Kit 

UNIFORMES Modalidades coletivas Nº 

1 Basquete Feminino: Conjunto de 

uniforme feminino para basquete, 

composto por camiseta regata modelo 

machão Dry fit, calções Dry Force e 

meiões em poliamida. O uniforme é na cor 

laranja, com detalhes em azul marinho, e 

possui sublimação total na cor branca. Na 

parte frontal, apresenta o nome da unidade 

da federação “TOCANTINS” com 

aplicação aproximada de 300 cm², e a 

bandeira do Estado do Tocantins aplicada 

no lado esquerdo do peito, com aplicação 

máxima de 40 cm². Nas costas, apresenta o 

nome “BASQUETE” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme arte em 

anexo. Os números das costas terão 20 cm 

de altura, os números da frente terão 10 cm 

de altura, com 2 cm de largura, numerados 

com dois dígitos de 00 a 15, conforme arte 

em anexo. O conjunto é composto por 15 

camisetas, 15 calções e 15 meiões em 

poliamida, distribuídos nos tamanhos 2 P, 

7 M, 5 G e 1 GG 

Exclusivo 

ME/EPP 

R$1.037,5

2 
R$ 1.037,52 

29 01 Kit 

UNIFORMES Modalidades coletivas Nº 

2 Basquete Feminino: Conjunto de 

uniforme feminino para basquete, 

composto por camiseta regata modelo 

machão Dry fit, calções Dry Force e 

meiões em poliamida. O uniforme é na cor 

azul marinho, com detalhes em laranja, e 

possui sublimação total na cor branca. Na 

parte frontal, apresenta o nome da unidade 

da federação “TOCANTINS” com 

aplicação aproximada de 300 cm², e a 

bandeira do Estado do Tocantins aplicada 

no lado esquerdo do peito, com aplicação 

máxima de 40 cm². Nas costas, apresenta o 

nome “BASQUETE” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme arte em 

anexo. Os números das costas terão 20 cm 

de altura, os números da frente terão 10 cm 

de altura, com 2 cm de largura, numerados 

com dois dígitos de 00 a 15, conforme arte 

Exclusivo 

ME/EPP 

R$1.129,4

3 
R$ 1.129,43 
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em anexo. O conjunto é composto por 15 

camisetas, 15 calções e 15 meiões em 

poliamida, distribuídos nos tamanhos 2 P, 

7 M, 5 G e 1 GG. 

30 01 Kit 

UNIFORMES Modalidades coletivas Nº 

1 Handebol Masculino: Conjunto de 

uniforme masculino para handebol, 

composto por camiseta Dry fit, calções Dry 

Force e meiões em poliamida. O uniforme 

é na cor azul marinho, com detalhes em 

laranja, e possui sublimação total na cor 

branca. Na parte frontal, apresenta o nome 

da unidade da federação “TOCANTINS” 

com aplicação aproximada de 300 cm², e a 

bandeira do Estado do Tocantins aplicada 

no lado esquerdo do peito, com aplicação 

máxima de 40 cm². Nas costas, apresenta o 

nome “HANDEBOL” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme arte em 

anexo. Nas costas e na frente das 

camisetas, deverão ser aplicados os 

números de 01 a 15, sendo vedada a 

repetição de números na mesma equipe. Os 

números das costas terão 15 cm de altura, 

os números da frente terão 10 cm de altura, 

e os calções também deverão ser 

numerados em uma das pernas. O conjunto 

é composto por 15 camisetas, 15 calções e 

15 meiões em poliamida, distribuídos nos 

tamanhos 5 M, 5 G e 5 GG, conforme arte 

em anexo 

Exclusivo 

ME/EPP 

R$1.003,2

4 
R$ 1.003,24 

31 01 Kit 

UNIFORMES Modalidades coletivas Nº 

2 Handebol Masculino: Conjunto de 

uniforme masculino para handebol, 

composto por camiseta Dry fit, calções Dry 

Force e meiões em poliamida. O uniforme 

é na cor laranja, com detalhes em azul 

marinho, e possui sublimação total na cor 

branca. Na parte frontal, apresenta o nome 

da unidade da federação “TOCANTINS” 

com aplicação aproximada de 300 cm², e a 

bandeira do Estado do Tocantins aplicada 

no lado esquerdo do peito, com aplicação 

máxima de 40 cm². Nas costas, apresenta o 

nome “HANDEBOL” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme arte em 

anexo. Nas costas e na frente das 

camisetas, deverão ser aplicados os 

números de 01 a 15, sendo vedada a 

repetição de números na mesma equipe. Os 

números das costas terão 15 cm de altura, 

Exclusivo 

ME/EPP 

R$1.025,5

0 
R$ 1.025,50 
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os números da frente terão 10 cm de altura, 

e os calções também deverão ser 

numerados em uma das pernas. O conjunto 

é composto por 15 camisetas, 15 calções e 

15 meiões em poliamida, distribuídos nos 

tamanhos 5 M, 5 G e 5 GG, conforme arte 

em anexo. 

32 01 Kit 

UNIFORMES Modalidades coletivas Nº 

1 Handebol Feminino: Conjunto de 

uniforme feminino para handebol, 

composto por camiseta Dry fit, short em 

lycra e meiões em poliamida. O uniforme é 

na cor azul marinho, com detalhes em 

laranja, e possui sublimação total na cor 

branca. Na parte frontal, apresenta o nome 

da unidade da federação “TOCANTINS” 

com aplicação aproximada de 300 cm², e a 

bandeira do Estado do Tocantins aplicada 

no lado esquerdo do peito, com aplicação 

máxima de 40 cm². Nas costas, apresenta o 

nome “HANDEBOL” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme arte em 

anexo. Nas costas e na frente das 

camisetas, deverão ser aplicados os 

números de 01 a 15, sendo vedada a 

repetição de números na mesma equipe. Os 

números das costas terão 15 cm de altura, 

os números da frente terão 10 cm de altura, 

e os calções também deverão ser 

numerados em uma das pernas. O conjunto 

é composto por 15 camisetas, 15 shorts e 

15 meiões em poliamida, distribuídos nos 

tamanhos 3 P, 7 M, 4 G e 1 GG, conforme 

arte em anexo. 

Exclusivo 

ME/EPP 

R$1.005,2

3 
R$ 1.005,23 

33 01 Kit 

UNIFORMES Modalidades coletivas Nº 

2 Handebol Feminino: Conjunto de 

uniforme feminino para handebol, 

composto por camiseta Dry fit, short em 

lycra e meiões em poliamida. O uniforme é 

na cor laranja, com detalhes em azul 

marinho, e possui sublimação total na cor 

branca. Na parte frontal, apresenta o nome 

da unidade da federação “TOCANTINS” 

com aplicação aproximada de 300 cm², e a 

bandeira do Estado do Tocantins aplicada 

no lado esquerdo do peito, com aplicação 

máxima de 40 cm². Nas costas, apresenta o 

nome “HANDEBOL” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme arte em 

anexo. Nas costas e na frente das 

camisetas, deverão ser aplicados os 

Exclusivo 

ME/EPP 

R$1.017,0

8 
R$ 1.017,08 
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números de 01 a 15, sendo vedada a 

repetição de números na mesma equipe. Os 

números das costas terão 15 cm de altura, 

os números da frente terão 10 cm de altura, 

e os calções também deverão ser 

numerados em uma das pernas. O conjunto 

é composto por 15 camisetas, 15 shorts e 

15 meiões em poliamida, distribuídos nos 

tamanhos 3 P, 7 M, 4 G e 1 GG, conforme 

arte em anexo. 

34 01 Kit 

UNIFORMES Modalidades coletivas Nº 

1 Futsal Masculino: Conjunto de 

uniforme masculino para futsal, composto 

por camiseta Dry fit, calções Dry Force e 

meiões em poliamida. O uniforme é na cor 

azul marinho, com detalhes em laranja, e 

possui sublimação total na cor branca. Na 

parte frontal, apresenta o nome da unidade 

da federação “TOCANTINS” com 

aplicação aproximada de 300 cm², e a 

bandeira do Estado do Tocantins aplicada 

no lado esquerdo do peito, com aplicação 

máxima de 40 cm². Nas costas, apresenta o 

nome “FUTSAL” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme arte em 

anexo. Nas costas e na frente das 

camisetas, deverão ser aplicados os 

números de 01 a 15, sendo obrigatória a 

distinção de números na mesma equipe. Os 

números das costas terão 15 cm de altura, 

os números da frente terão 10 cm de altura, 

e os calções também deverão ser 

numerados em uma das pernas. O conjunto 

é composto por 15 camisetas, 15 calções e 

15 meiões em poliamida, distribuídos nos 

tamanhos 5 M, 5 G e 5 GG, conforme arte 

em anexo. 

Exclusivo 

ME/EPP 

R$1.055,5

4 
R$ 1.055,54 

35 01 Kit 

UNIFORMES Modalidades coletivas Nº 

2 Futsal Masculino: Conjunto de 

uniforme masculino para futsal, composto 

por camiseta Dry fit, calções Dry Force e 

meiões confeccionado em poliamida. O 

uniforme é na cor laranja, com detalhes em 

azul marinho, e possui sublimação total na 

cor branca. Na parte frontal, apresenta o 

nome da unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², e a bandeira do 

Estado do Tocantins aplicada no lado 

esquerdo do peito, com aplicação máxima 

de 40 cm². Nas costas, apresenta o nome 

Exclusivo 

ME/EPP 

R$1.045,4

4 
R$ 1.045,44 
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“FUTSAL” com aplicação aproximada de 

300 cm², conforme arte em anexo. Nas 

costas e na frente das camisetas, deverão 

ser aplicados os números de 01 a 15, sendo 

obrigatória a distinção de números na 

mesma equipe. Os números das costas 

terão 15 cm de altura, os números da frente 

terão 10 cm de altura, e os calções também 

deverão ser numerados em uma das pernas. 

O conjunto é composto por 15 camisetas, 

15 calções e 15 meiões em poliamida, 

distribuídos nos tamanhos 5 M, 5 G e 5 

GG, conforme arte em anexo. 

36 01 Kit 

UNIFORMES Modalidades coletivas Nº 

1 Futsal Feminino: Conjunto de uniforme 

feminino para futsal, composto por 

camiseta Dry fit, calções Dry Force e 

meiões em poliamida. O uniforme é na cor 

azul marinho, com detalhes em laranja, e 

possui sublimação total na cor branca. Na 

parte frontal, apresenta o nome da unidade 

da federação “TOCANTINS” com 

aplicação aproximada de 300 cm², e a 

bandeira do Estado do Tocantins aplicada 

no lado esquerdo do peito, com aplicação 

máxima de 40 cm². Nas costas, apresenta o 

nome “FUTSAL” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme arte em 

anexo. Nas costas e na frente das 

camisetas, deverão ser aplicados os 

números de 01 a 15, sendo vedada a 

repetição de números na mesma equipe. Os 

números das costas terão 15 cm de altura, 

os números da frente terão 10 cm de altura, 

e os calções também deverão ser 

numerados em uma das pernas. O conjunto 

é composto por 15 camisetas, 15 calções e 

15 meiões, distribuídos nos tamanhos 3 P, 

7 M, 4 G e 1 GG, conforme arte em anexo. 

Exclusivo 

ME/EPP 

R$1.114,4

9 
R$ 1.114,49 

37 01 Kit 

UNIFORMES Modalidades coletivas Nº 

2 Futsal Feminino: Conjunto de uniforme 

feminino para futsal, composto por 

camiseta Dry fit, calções Dry Force e 

meiões em poliamida. O uniforme é na cor 

laranja, com detalhes em azul marinho, e 

possui sublimação total na cor branca. Na 

parte frontal, apresenta o nome da unidade 

da federação “TOCANTINS” com 

aplicação aproximada de 300 cm², e a 

bandeira do Estado do Tocantins aplicada 

no lado esquerdo do peito, com aplicação 

Exclusivo 

ME/EPP 

R$1.122,1

5 
R$ 1.122,15 
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máxima de 40 cm². Nas costas, apresenta o 

nome “FUTSAL” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme arte em 

anexo. Nas costas e na frente das 

camisetas, deverão ser aplicados os 

números de 01 a 15, sendo vedada a 

repetição de números na mesma equipe. Os 

números das costas terão 15 cm de altura, 

os números da frente terão 10 cm de altura, 

e os calções também deverão ser 

numerados em uma das pernas. O conjunto 

é composto por 15 camisetas, 15 calções e 

15 meiões em poliamida, distribuídos nos 

tamanhos 3 P, 7 M, 4 G e 1 GG, conforme 

arte em anexo. 

38 01 Kit 

UNIFORMES Modalidades coletivas Nº 

1 Voleibol  Masculino: Conjunto de 

uniforme masculino para voleibol, 

composto por camiseta Dry fit regata 

modelo machão e short Dry Force. O 

uniforme é na cor azul marinho, com 

detalhes em laranja, e possui sublimação 

total na cor branca. Na parte frontal, 

apresenta o nome da unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², e a bandeira do 

Estado do Tocantins aplicada no lado 

esquerdo do peito, com aplicação máxima 

de 40 cm². Nas costas, apresenta o nome 

“VOLEIBOL” com aplicação aproximada 

de 300 cm², conforme arte em anexo.O 

conjunto é composto por 15 camisetas e 15 

calções, distribuídos nos tamanhos 5 M, 5 

G e 5 GG. Numeração:  

 As camisetas deverão ser numeradas de 

01 a 15, aplicadas na frente e nas costas, no 

centro da camisa, com contraste de cor 

entre a camiseta e os números.  

 Os números da frente terão 15 cm de 

altura, os números das costas terão 20 cm 

de altura, com largura mínima da fita 

formando os números de 0,2 cm. 

  O uniforme do capitão (nº 01) deverá ser 

identificado com uma tarja sublimada, 

abaixo do número da frente, medindo 8 cm 

x 2 cm com 1 cm de largura, conforme arte 

em anexo. 

Exclusivo 

ME/EPP 

R$1.013,7

1 
R$ 1.013,71 

39 01 Kit 

UNIFORMES Modalidades coletivas Nº 

2 Voleibol Masculino: Conjunto de 

uniforme masculino para voleibol, 

composto por camiseta Dry fit regata 

Exclusivo 

ME/EPP 

R$1.035,2

7 
R$ 1.035,27 
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modelo machão e short Dry Force. O 

uniforme é na cor laranja, com detalhes em 

azul marinho, e possui sublimação total na 

cor branca. Na parte frontal, apresenta o 

nome da unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², e a bandeira do 

Estado do Tocantins aplicada no lado 

esquerdo do peito, com aplicação máxima 

de 40 cm². Nas costas, apresenta o nome 

“VOLEIBOL” com aplicação aproximada 

de 300 cm², conforme arte em anexo. O 

conjunto é composto por 15 camisetas e 15 

calções, distribuídos nos tamanhos 5 M, 5 

G e 5 GG. Numeração: 

  As camisetas deverão ser numeradas de 

01 a 15, aplicadas na frente e nas costas, no 

centro da camisa, com contraste de cor 

entre a camiseta e os números.  

 Os números da frente terão 15 cm de 

altura, os números das costas terão 20 cm 

de altura, com largura mínima da fita 

formando os números de 0,2 cm.  

 O uniforme do capitão (nº 01) deverá ser 

identificado com uma tarja sublimada, 

abaixo do número da frente, medindo 8 cm 

x 2 cm, com 1 cm de largura, conforme 

arte em anexo 

40 01 Kit 

UNIFORMES Modalidades coletivas Nº 

1 Voleibol Feminino: Conjunto de 

uniforme feminino para voleibol, composto 

por camiseta Dry fit regata modelo machão 

e short confeccionado em lycra. O 

uniforme é na cor azul marinho, com 

detalhes em laranja, e possui sublimação 

total na cor branca. Na parte frontal, 

apresenta o nome da unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², e a bandeira do 

Estado do Tocantins aplicada no lado 

esquerdo do peito, com aplicação máxima 

de 40 cm². Nas costas, apresenta o nome 

“VOLEIBOL” com aplicação aproximada 

de 300 cm², conforme arte em anexo. O 

conjunto é composto por 15 camisetas e 15 

shorts, distribuídos nos tamanhos 3 P, 7 M 

e 5 G. Numeração: 

  As camisetas deverão ser numeradas de 

01 a 15, aplicadas na frente e nas costas, no 

centro da camisa, com contraste de cor 

entre a camiseta e os números. 

Exclusivo 

ME/EPP 

R$1.051,8

9 
R$ 1.051,89 
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  Os números da frente terão 15 cm de 

altura, os números das costas terão 20 cm 

de altura, com largura mínima da fita 

formando os números de 0,2 cm.  

 O uniforme do capitão (nº 01) deverá ser 

identificado com uma tarja sublimada, 

abaixo do número da frente, medindo 8 cm 

x 2 cm, com 1 cm de largura, conforme 

arte em anexo. 

41 01 Kit 

UNIFORMES Modalidades coletivas Nº 

2 Voleibol Feminino: Conjunto de 

uniforme feminino para voleibol, composto 

por camiseta Dry fit regata modelo machão 

e short confeccionado em lycra. O 

uniforme é na cor laranja, com detalhes em 

azul marinho, e possui sublimação total na 

cor branca. Na parte frontal, apresenta o 

nome da unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², e a bandeira do 

Estado do Tocantins aplicada no lado 

esquerdo do peito, com aplicação máxima 

de 40 cm². Nas costas, apresenta o nome 

“VOLEIBOL” com aplicação aproximada 

de 300 cm², conforme arte em anexo. O 

conjunto é composto por 15 camisetas e 15 

shorts, distribuídos nos tamanhos 3 P, 7 M 

e 5 G. Numeração: 

 As camisetas deverão ser numeradas de 

01 a 15, aplicadas na frente e nas costas, no 

centro da camisa, com contraste de cor 

entre a camiseta e os números.  

 Os números da frente terão 15 cm de 

altura, os números das costas terão 20 cm 

de altura, com largura mínima da fita 

formando os números de 0,2 cm.  

 O uniforme do capitão (nº 01) deverá ser 

identificado com uma tarja sublimada, 

abaixo do número da frente, medindo 8 cm 

x 2 cm, com 1 cm de largura, conforme 

arte em anexo. 

Exclusivo 

ME/EPP 

R$1.031,8

6 
R$ 1.031,86 

42 08 Kit 

Bretelle para Ciclismo: Alças 

confortáveis que sustentam o short, alta 

modelagem no corpo. Sem transparência, 

100% poliéster, Azul Marinho, sublimação 

total na cor branca. Tamanhos 2 P, 3 M, 3 

G. Conforme arte em anexo. 

Exclusivo 

ME/EPP 
R$ 279,91 R$ 2.239,28 

43 01 Kit 
UNIFORMES Modalidades Individuais 

BOCHA  Feminino  

PARADESPORTO: Conjunto de 

Exclusivo 

ME/EPP 
R$ 183,99 R$ 183,99 
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uniforme feminino para bocha, composto 

por camiseta Dry fit e short em lycra. O 

uniforme é na cor laranja, com detalhes em 

azul marinho, e possui sublimação total na 

cor branca. Na parte frontal, apresenta o 

nome da unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², e a bandeira do 

Estado do Tocantins aplicada no lado 

esquerdo do peito, com aplicação máxima 

de 40 cm². Nas costas, apresenta o nome 

“BOCHA” com aplicação aproximada de 

300 cm², conforme arte em anexo. O 

conjunto é composto por 03 camisetas e 03 

calções, distribuídos nos tamanhos P, M e 

G, conforme arte em anexo. 

44 01 Kit 

UNIFORMES Modalidades Individuais 

BOCHA Masculino 

PARADESPORTO: 

Conjunto de uniforme masculino para 

bocha, composto por camiseta Dry fit e 

calção em tactel com bolsos. O uniforme é 

na cor laranja, com detalhes em azul 

marinho, e possui sublimação total na cor 

branca. Na parte frontal, apresenta o nome 

da unidade da federação “TOCANTINS” 

com aplicação aproximada de 300 cm², e a 

bandeira do Estado do Tocantins aplicada 

no lado esquerdo do peito, com aplicação 

máxima de 40 cm². Nas costas, apresenta o 

nome “BOCHA” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme arte em 

anexo. O conjunto é composto por 03 

camisetas e 03 calções, distribuídos nos 

tamanhos P, M e G, conforme arte em 

anexo 

Exclusivo 

ME/EPP 
R$ 179,41 R$ 179,41 

45 36 Und 

Toucas Modalidades Individuais 

Natação PARADESPORTO: De 

silicone com a bandeira do Estado do 

Tocantins nas laterais. 

Exclusivo 

ME/EPP 
R$ 61,81 R$ 2.225,16 

46 12 Und 

Roupão Modalidades Individuais 

Natação PARADESPORTO: Material 

100% algodão, gramatura 280 g/m², 

confeccionada em tecido atoalhado. Na 

parte frontal, possui a bandeira do Estado 

do Tocantins aplicada no lado esquerdo do 

peito, com aplicação máxima de 40 cm², e 

nas costas apresenta o nome “NATAÇÃO” 

com aplicação de 300 cm². Disponível nos 

tamanhos P, M e G 

Exclusivo 

ME/EPP 
R$ 234,75 R$ 2.817,00 
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47 1.000 Und 

Short tactel: ara práticas Esportivas: Short 

tactel para práticas esportivas, 

confeccionado em tactel, com gramatura de 

200–220 g/m², na cor azul, tamanho sob 

medida. Possui cós com elástico e cordão 

para ajuste, bolsos frontais e um bolso 

traseiro do lado direito.  

Detalhes de personalização:  

 Na parte frontal, ao lado esquerdo, deverá 

conter a logomarca do Estado. 

 Nas laterais, deverão constar 3 listras 

verticais. Distribuição por tamanho e 

quantidade:  

 P: 35 cm de largura × 30 cm de altura – 

200 unidades  

 M: 37 cm de largura × 32 cm de altura – 

350 unidades 

 G: 40 cm de largura × 32 cm de altura – 

450 unidades 

Exclusivo 

ME/EPP 
R$ 36,16 

R$ 

36.160,00 

48 1.000 Und 

Short: Em microfibra, com gramatura de 

230 g/m², na cor azul. Apresenta detalhe 

azul vivo contrastante aplicado no mesmo 

tecido do corpo, cós com elástico e cordão 

ajustador com saída externa. O produto 

possui fechamento em overloque ponto 

cadeia, reforço com travete no entre pernas 

e nas barras, garantindo segurança e 

durabilidade. Conta ainda com etiqueta de 

marca interna em transfer (100% 

poliuretano) e etiqueta de composição 

interna lateral, conforme normas do 

INMETRO.  

Nas laterais, apresenta 3 listras verticais 

como detalhe de design. 

Exclusivo 

ME/EPP 
R$ 35,90 R$35.900,00 

49 26 Und 

Uniforme wrestling: Body masculino, 

confeccionado em poliamida e elastano, 

resistente e macia. Ideal para práticas de 

atividades físicas que exigem liberdade de 

movimento, o body conta com saqueira 

com contorno projetada para maior 

conforto e suporte. Produzido no Brasil, 

garantindo qualidade e durabilidade 

Exclusivo 

ME/EPP 
R$ 167,18 R$ 4.346,68 

50 06 Und 

UNIFORME DE LUTA LIVRE: Body 

masculino, confeccionado em poliamida e 

elastano, resistente e macia. Usado para 

halterofilismo. Proporcionando conforto 

máximo durante treinos de levantamento 

de peso e competições de powerlifting. 

Produzido em material equivalente à Nike 

ou similar, conforme legislação vigente, 

Exclusivo 

ME/EPP 
R$ 398,58 R$ 2.391,48 
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garantindo desempenho, resistência e 

durabilidade. Possui resistência à abrasão 

em contato com a barra e pode ser lavado 

em máquina de lavar roupa. Gênero: 

masculino. Tecido: poliamida e elastano 

51 500 Und 

Bonés: Boné personalizado confeccionado 

em tecido rip stop, com frente curva, forro 

duplo e cor verde. Tamanho único, 

regulável com velcro. Possui a logomarca 

do Estado do Tocantins aplicada na parte 

frontal, conforme a arte. 

Exclusivo 

ME/EPP 
R$ 16,44 R$ 8.220,00 

52 100 Und 

Camisetas proteção uv manga longa: 

Confeccionada em microfibra, com manga 

longa e gola, oferecendo proteção UV com 

fator mínimo 50. Possui bolso e está 

disponível em cores variadas, conforme 

arte. Tamanhos disponíveis: P, M, G e GG. 

Exclusivo 

ME/EPP 
R$ 56,15 R$ 5.615,00 

53 350 Und 

Camisetas gola polo: Camiseta polo 

confeccionada em algodão, manga curta, 

na cor branca, com gola e fechamento com 

3 botões. Estampa em silk screen do logo 

na altura do peito, lado esquerdo de quem 

veste, com dimensões de 4,5 x 8 cm para 

mangas e costas. Tamanhos disponíveis: P, 

M, G e GG. 

Exclusivo 

ME/EPP 
R$ 43,85 R$15.347,50 

54 4.000 Und 

MOCHILA SACO: Mochila saco com 

Material: nylon; Medida: 30 x 40 cm (L x 

A); Cor: branca; 2 alças. Com costura 

interna reforçada em interlock para maior 

durabilidade. Fechamento por cordões 

duplos de nylon passando por ilhoses nos 

cantos. Layout do item conforme fornecido 

pelo SEDUC, cores variadas conforme arte. 

Exclusivo 

ME/EPP 
R$ 16,09 R$64.360,00 

55 2.250 Und 

CAMISETAS ETAPA ESTADUAL 

ATLETAS: Camiseta tradicional em dry 

fit, gola redonda e manga curta, 

confeccionada em vários tons de amarelo 

com detalhes em azul marinho. Apresenta 

sublimação total nas cores dourado e 

amarelo com o desenho das mandalas no 

peito, bandeira do Estado do Tocantins em 

ambas as mangas, e nas costas o brasão do 

Estado do Tocantins com o nome da 

Secretaria da Educação, conforme arte em 

anexo. 

Ampla R$ 41,64 R$93.690,00 

56 4.000 Und 

Squeeze: Squeeze plástica de 500ml, possui 

corpo branco com tampa colorida e detalhe 

em relevo na parte superior. Tampa 

rosqueável com bico de silicone. 

Personalizada com Impressão silk screen, 

4/0; Medidas aproximadas para gravação 

Exclusivo 

ME/EPP 
R$ 18,34 

R$ 

73.360,00 
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(cxl): 10cm x 7cm, Tamanho total 

aproximado: 20cm x 6,5cm x 21,9cm; Peso 

aproximado: (g):44 

57 2.000 Und 

Camisetas do Canta, Dança, Interpreta e 

Balé Popular: Camiseta tradicional - 

Tecido: pv; Gola: redonda; Manga: curta; 

em vários tons de amarelo, com detalhes em 

azul marinho. Sublimação total nas cores 

dourado e amarelo o desenho das mandalas 

no peito, bandeira do Estado do Tocantins 

nas duas mangas, brasão do Estado do 

Tocantins e o nome da Secretaria da 

Educação, nas costas, conforme arte em 

anexo.. 

Exclusivo 

ME/EPP 
R$ 36,71 

R$ 

73.420,00 

58 1.000 Und 

Mochila: Mochila Convencional – material 

poliéster. Capacidade: 40L; Cor: preta; 

Informações adicionais: com divisórias e 

bolsos externos, com suporte para água. 

Exclusivo 

ME/EPP 
R$ 45,73 

R$ 

45.730,00 

59 500 Und 

Collant de suplex: Tecido composto por 

92% poliamida e 8% elastano, em vários 

tons de rosa, bordado nas cores dourado e 

amarelo o desenho das mandalas no peito, 

bandeira do Estado do Tocantins, brasão do 

Estado do Tocantins, brasão do Balé 

Popular do Tocantins e o nome da 

Secretaria da Educação nas costas, 

tamanhos P, M, G. Conforme arte em 

anexo. 

Exclusivo 

ME/EPP 
R$ 80,34 

R$ 

40.170,00 

60 500 Und 

Saia: Com tecido crepe bubble, 

encordoado, em vários tons, com a 

bandeira do Estado do Tocantins, brasão do 

Estado do Tocantins, brasão do Balé 

Popular do Tocantins e o nome da 

Secretaria da Educação, tamanhos PP, P, M 

e G. Conforme arte em anexo 

Exclusivo 

ME/EPP 
R$ 47,82 

R$ 

23.910,00 

61 500 Und 

Meia-calça conversível: Tecido nylon 

com mistura de 85% poliamida e 15% 

elastano, em vários tons de rosa, modelo 

conversível, com a bandeira do Estado do 

Tocantins, brasão do Estado do Tocantins, 

brasão do Balé Popular do Tocantins e o 

nome da Secretaria da Educação, tamanhos 

PP, P, M e G. Conforme arte em anexo. 

Exclusivo 

ME/EPP 
R$ 53,56 

R$ 

26.780,00 

62 500 Und 

SAPATILHA DE EVA: Tamanhos 

variados entre 27 a 45, com sola 

antiderrapante. Cor a definir 

Exclusiv

o 

ME/EPP 

R$ 43,93 
R$ 

21.965,00 

63 500 Und 

Legging de suplex: Tecido composto por 

92% poliamida e 8% elastano, com a 

bandeira do Estado do Tocantins, brasão do 

Estado do Tocantins, brasão do Balé 

Exclusivo 

ME/EPP 
R$ 70,04 

R$ 

35.020,00 
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Popular do Tocantins e o nome da 

Secretaria da Educação, tamanhos PP, P, M 

e G. Conforme arte em anexo. 

64 500 Und 

Short de suplex: Tecido composto por 

92% poliamida e 8% elastano, com a 

bandeira do Estado do Tocantins, brasão do 

Estado do Tocantins, brasão do Balé 

Popular do Tocantins e o nome da 

Secretaria da Educação, tamanhos PP, P, M 

e G. Conforme arte em anexo 

Exclusivo 

ME/EPP 
R$ 51,14 

R$ 

25.570,00 

65 230 Und 

IDEM AO ITEM 2 - AGASALHOS CAT 

12 a 14 anos (Individuais, Coletivas, 

Dirigentes e Paradesporto): Conjunto de 

agasalho esportivo unissex, confeccionado 

em helanca flanelada 100% poliamida, na 

cor azul marinho, com detalhes em laranja, 

composto por calça e jaqueta. A calça é 

modelo esportivo, em helanca, na cor azul 

marinho, com cós em elástico e cordão para 

ajuste, contendo dois bolsos laterais. A 

jaqueta é confeccionada em helanca, na cor 

azul marinho, com fechamento frontal por 

zíper invisível, mangas longas com detalhes 

em laranja e dois bolsos laterais. O conjunto 

deverá possuir sublimação total na cor 

branca, contendo a bandeira do Estado do 

Tocantins aplicada no lado esquerdo do 

peito, com área aproximada de 40 cm², a 

sigla do Estado “TO” com área aproximada 

de 300 cm², o brasão do Estado do 

Tocantins nas costas e o nome da Secretaria 

da Educação, conforme arte em anexo. 

Tamanhos: PP, P, M, G, GG e XG. 

Cota 25% 

Resevada 

ME/EPP 

R$ 110,10 
R$ 

25.323,00 

66 750 Und 

IDEM AO ITEM 55 - CAMISETAS 

ETAPA ESTADUAL ATLETAS: 

Camiseta tradicional em dry fit, gola 

redonda e manga curta, confeccionada em 

vários tons de amarelo com detalhes em 

azul marinho. Apresenta sublimação total 

nas cores dourado e amarelo com o desenho 

das mandalas no peito, bandeira do Estado 

do Tocantins em ambas as mangas, e nas 

costas o brasão do Estado do Tocantins com 

o nome da Secretaria da Educação, 

conforme arte em anexo. 

Cota 25% 

Resevada 

ME/EPP 

R$ 41,64 R$31.230,00 
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ANEXO II DO EDITAL 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Art. 6° XXIII Lei Federal 14.133/21 – Art. 70 Decreto Estadual 6.606/23. 

 

N° TR: 132/2026/GEPTR  N° SGD: 2026/27009/146919 

Processo Administrativo n°: 2026/27000/001956 

Setor Requisitante: Superintendente de Desporto Escolar 

 

1 OBJETO  

1.1 Aquisição de camisetas, uniformes específicos para competição e agasalhos para identificação 

de estudantes e equipes de preparação em competições desportivas, paradesportivas, apresentações 

culturais e eventos educacionais, de acordo com o calendário escolar. 

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO E ESTIMATIVA DE VALOR 

  

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR  

TOTAL 

1 AGASALHOS CAT 15 a 17 

anos (Individuais, Coletivas, 

Dirigentes e Paradesporto): 
Conjunto de agasalho esportivo 

unissex, confeccionado em 

helanca flanelada 100% 

poliamida, na cor azul marinho, 

com detalhes em laranja, 

composto por calça e jaqueta. A 

calça é modelo esportivo, em 

helanca, na cor azul marinho, com 

cós em elástico e cordão para 

ajuste, contendo dois bolsos 

laterais. A jaqueta é 

confeccionada em helanca, na cor 

azul marinho, com fechamento 

frontal por zíper invisível, mangas 

longas com detalhes em laranja e 

dois bolsos laterais. O conjunto 

deverá possuir sublimação total na 

cor branca, contendo a bandeira 

do Estado do Tocantins aplicada 

no lado esquerdo do peito, com 

área aproximada de 40 cm², a 

sigla do Estado “TO” com área 

aproximada de 300 cm², o brasão 

do Estado do Tocantins nas costas 

e o nome da Secretaria da 

Educação, conforme arte em 

anexo. Tamanhos P, M, G, GG e 

XG 

Und 680 R$ 109,02  R$74.133,60 
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2 AGASALHOS CAT 12 a 14 

anos (Individuais, Coletivas, 

Dirigentes e Paradesporto): 
Conjunto de agasalho esportivo 

unissex, confeccionado em 

helanca flanelada 100% 

poliamida, na cor azul marinho, 

com detalhes em laranja, 

composto por calça e jaqueta. A 

calça é modelo esportivo, em 

helanca, na cor azul marinho, com 

cós em elástico e cordão para 

ajuste, contendo dois bolsos 

laterais. A jaqueta é 

confeccionada em helanca, na cor 

azul marinho, com fechamento 

frontal por zíper invisível, mangas 

longas com detalhes em laranja e 

dois bolsos laterais. O conjunto 

deverá possuir sublimação total na 

cor branca, contendo a bandeira 

do Estado do Tocantins aplicada 

no lado esquerdo do peito, com 

área aproximada de 40 cm², a 

sigla do Estado “TO” com área 

aproximada de 300 cm², o brasão 

do Estado do Tocantins nas costas 

e o nome da Secretaria da 

Educação, conforme arte em 

anexo. Tamanhos: PP, P, M, G, 

GG e XG. 

Und 920 R$ 110,10  R$101.292,00 

3 CAMISETAS (Individuais, 

Coletivas, Dirigentes e 

Paradesporto): em Dry-fit, 

vários tons de amarelo, com 

detalhes em azul marinho, 

sublimação total nas cores 

dourado e amarelo o desenho das 

mandalas no peito, bandeira do 

Estado do Tocantins nas duas 

mangas, brasão do Estado do 

Tocantins e o nome da Secretaria 

da Educação, nas costas, 

conforme arte em anexo. 

Und 1.600 R$ 39,56  R$63.296,00 

4 UNIFORMES Modalidades 

Individuais Atletismo 

Masculino: Conjunto de uniforme 

de atletismo, tipo conjunto, 

masculino, composto por camiseta 

regata modelo machão e short. A 

camiseta é em dry fit, modelo 

Und 01 R$1.335,11  R$ 1.335,11 
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regata, na cor azul marinho, com 

sublimação total na cor branca, 

contendo na parte frontal o nome 

da unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², a 

bandeira do Estado do Tocantins 

aplicada no lado esquerdo do 

peito, com aplicação máxima de 

40 cm², e, nas costas, o nome 

“ATLETISMO” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme 

arte em anexo. O short é 

confeccionado em lycra, na cor 

azul marinho, com cós em elástico 

e cordão para ajuste. O conjunto é 

composto por 22 camisetas e 22 

shorts, distribuídos nos tamanhos 

5 P, 7 M, 6 G e 4 GG 

5 UNIFORMES Modalidades 

Individuais Atletismo 

Masculino PARADESPORTO: 
Conjunto de uniforme de 

atletismo, composto por camisa 

regata modelo machão e short. A 

Camiseta: modelo regata, em dry 

fit, na cor azul marinho, com 

sublimação total na cor branca, 

contendo na parte frontal o nome 

da unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², a 

bandeira do Estado do Tocantins 

aplicada no lado esquerdo do 

peito, com aplicação máxima de 

40 cm², e, nas costas, o nome 

“ATLETISMO” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme 

arte em anexo. O Short: em lycra, 

na cor azul marinho, cós com 

elástico e cordão. O conjunto é 

composto por 30 camisas e 30 

calções, distribuídos nos 

tamanhos 5 PP, 10 P, 10 M, 3 G e 

2 GG. 

Und 01 R$1.952,48 R$ 1.952,48 

6 UNIFORMES Modalidades 

Individuais Atletismo Feminino: 
Uniforme de atletismo feminino, 

tipo conjunto, composto por 

camiseta e short. A camiseta é 

modelo regata, em dry fit, na cor 

Und 01 R$1.378,25 R$ 1.378,25 
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azul marinho, com detalhes em 

rosa, com sublimação total na cor 

branca, contendo na parte frontal 

o nome da unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², a 

bandeira do Estado do Tocantins 

aplicada no lado esquerdo do 

peito, com aplicação máxima de 

40 cm², e, nas costas, o nome 

“ATLETISMO” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme 

arte em anexo. O short é 

confeccionado em lycra, na cor 

azul marinho, com cós em elástico 

e cordão para ajuste. O conjunto é 

composto por 22 camisetas e 22 

shorts, distribuídos nos tamanhos 

5 P, 7 M, 6 G e 4 GG. 

7 UNIFORMES Modalidades 

Individuais Atletismo Feminino 

PARADESPORTO: Conjunto 

composto por camiseta regata 

modelo machão e short. A 

camiseta é confeccionada em dry 

fit, com sublimação total na cor 

branca, contendo na parte frontal 

o nome da unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², a 

bandeira do Estado do Tocantins 

aplicada no lado esquerdo do 

peito, com aplicação máxima de 

40 cm², e, nas costas, o nome 

“ATLETISMO” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme 

arte em anexo. O short é 

confeccionado em lycra, na cor 

azul marinho, com cós em elástico 

e cordão para ajuste. O conjunto é 

composto por 30 camisetas e 30 

shorts, distribuídos nos tamanhos 

5 PP, 10 P, 10 M, 3 G e 2 GG 

Und 01 R$1.699,93 R$ 1.699,93 

8 UNIFORMES Modalidades 

Individuais Badminton 

Masculino 01 

PARADESPORTO: Conjunto de 

uniforme, composto por camiseta 

e short, confeccionado em dry fit 

e tactel, na cor azul marinho, com 

detalhes em laranja. A camiseta é 

Und 01 R$ 322,26 R$ 322,26 
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de manga curta, confeccionada em 

dry fit, na cor azul marinho, com 

sublimação total na cor branca, 

contendo na parte frontal o nome 

da unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², a 

bandeira do Estado do Tocantins 

aplicada no lado esquerdo do 

peito, com aplicação máxima de 

40 cm², e, nas costas, o nome 

“BADMINTON” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme 

arte em anexo. O short é 

confeccionado em tactel, na cor 

azul marinho, com bolsos, cós em 

elástico e cordão para ajuste, com 

detalhes em laranja. O conjunto é 

composto por 06 camisetas e 06 

shorts, distribuídos nos tamanhos 

2 P, 2 M e 2 G. 

9 UNIFORMES Modalidades 

Individuais Badminton 

Masculino 1: Conjunto de 

uniforme, composto por camiseta 

e short, confeccionado em dry fit 

e tactel, na cor azul marinho, com 

detalhes em laranja. A camiseta é 

de manga curta, confeccionada em 

dry fit, na cor azul marinho, com 

sublimação total na cor branca, 

contendo na parte frontal o nome 

da unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², a 

bandeira do Estado do Tocantins 

aplicada no lado esquerdo do 

peito, com aplicação máxima de 

40 cm², e, nas costas, o nome 

“BADMINTON” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme 

arte em anexo. O short é 

confeccionado em tactel, na cor 

azul marinho, com bolsos, cós em 

elástico e cordão para ajuste, com 

detalhes em laranja. O conjunto é 

composto por 06 camisetas e 06 

shorts, distribuídos nos tamanhos 

2 P, 2 M e 2 G. 

Und 01 R$ 314,61 R$ 314,61 

10 UNIFORMES Modalidades 

Individuais Badminton 

Und 01 R$ 292,19 R$ 292,19 
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Masculino 2: Conjunto de 

uniforme, composto por camiseta 

e short, confeccionado em dry fit 

e tactel. A camiseta é de manga 

curta, confeccionada em dry fit, 

na cor azul marinho, com 

sublimação total na cor branca, 

contendo na parte frontal o nome 

da unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², a 

bandeira do Estado do Tocantins 

aplicada no lado esquerdo do 

peito, com aplicação máxima de 

40 cm², e, nas costas, o nome 

“BADMINTON” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme 

arte em anexo. O short é 

confeccionado em tactel, na cor 

laranja, com detalhes em azul 

marinho, cós em elástico e cordão 

para ajuste, e bolsos. O conjunto é 

composto por 06 camisetas e 06 

calções, distribuídos nos 

tamanhos 2 P, 2 M e 2 G. 

11 UNIFORMES Modalidades 

Individuais Badminton 

Feminino 1 Conjunto de 

uniforme feminino, composto por 

camiseta e short. A camiseta é de 

manga curta, confeccionada em 

dry fit, na cor azul marinho, com 

sublimação total na cor branca, 

contendo na parte frontal o nome 

da unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², a 

bandeira do Estado do Tocantins 

aplicada no lado esquerdo do 

peito, com aplicação máxima de 

40 cm², e, nas costas, o nome 

“BADMINTON” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme 

arte em anexo. O short é 

confeccionado em lycra, na cor 

laranja, com detalhes em azul 

marinho, e cós em elástico. O 

conjunto é composto por 06 

camisetas e 06 calções, 

distribuídos nos tamanhos 2 P, 2 

M e 2 G. 

Und 01 R$ 281,06 R$ 281,06 
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12 UNIFORMES Modalidades 

Individuais Badminton Feminino 1 

PARADESPORTO: Conjunto de 

uniforme feminino, composto por 

camiseta e short. A camiseta é de 

manga curta, confeccionada em 

dry fit, na cor azul marinho, com 

sublimação total na cor branca, 

contendo na parte frontal o nome 

da unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², a 

bandeira do Estado do Tocantins 

aplicada no lado esquerdo do 

peito, com aplicação máxima de 

40 cm², e, nas costas, o nome 

“BADMINTON” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme 

arte em anexo. O short é 

confeccionado em lycra, na cor 

laranja, com detalhes em azul 

marinho, e cós em elástico. O 

conjunto é composto por 06 

camisetas e 06 calções, 

distribuídos nos tamanhos 2 P, 2 

M e 2 G 

Und 01 R$ 272,03 R$ 272,03 

13 UNIFORMES Modalidades 

Individuais Badminton 

Feminino 2: Camiseta: manga 

curta, em dry fit, na cor azul 

marinho, com detalhes em laranja, 

sublimação total na cor branca o 

nome da unidade da federação: 

TOCANTINS com aplicação de 

300cm², na parte da frente, 

bandeira do Estado do Tocantins 

no lado esquerdo do peito com 

aplicação máxima de 40cm², e o 

nome BADMINTON nas costas 

com aplicação de 300cm², 

conforme arte anexo. Short: em 

lycra, na cor azul marinho, cós 

com elástico. Composto de 06 

camisas, 06 calções nos tamanhos: 

2 P, 2 M e 2. 

Und 01 R$ 323,31 R$ 323,31 

14 UNIFORMES Modalidades 

Individuais Ciclismo Masculino: 

Camiseta: manga curta, em dry fit, 

na cor azul marinho, com detalhes 

em laranja, sublimação total na 

Und 01 R$ 210,77 R$ 210,77 
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cor branca o nome da unidade da 

federação: TOCANTINS com 

aplicação de 300cm², na parte da 

frente, bandeira do Estado do 

Tocantins no lado esquerdo do 

peito com aplicação máxima de 

40cm², e o nome BADMINTON 

nas costas com aplicação de 

300cm², conforme arte anexo. 

Short: em lycra, na cor azul 

marinho, cós com elástico. 

Composto de 06 camisas, 06 

calções nos tamanhos: 2 P, 2 M e 

2 

15 UNIFORMES Modalidades 

Individuais Ciclismo Feminino: 

Tipo conjunto, composto por 

camiseta e short (bermuda). 

Camiseta: em dry tech, na cor azul 

marinho com detalhes rosa, 

manga curta, fechamento com 

zíper frontal e 3 bolsos traseiros, 

com recortes anatômicos, parte 

traseira mais comprida que a 

frontal, elástico na barra inferior 

possuindo tecnologia que mantém 

o corpo seco e a temperatura 

estável, além de proteção 

ultravioleta e tratamento 

antimicrobiano. Apresenta 

sublimação total na cor branca, 

contendo na parte frontal o nome 

da unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², a 

bandeira do Estado do Tocantins 

aplicada no lado esquerdo do 

peito, com aplicação máxima de 

40 cm², e, nas costas, o nome 

“CICLISMO” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme 

arte em anexo. O short/bermuda é 

confeccionado em lycra, na cor 

azul marinho, almofadado, com 

cós em elástico. O conjunto é 

composto por 04 camisetas e 04 

bermudas de ciclismo, 

distribuídas nos tamanhos 1 P, 1 

M e 2 G 

Und 01 R$ 222,20 R$ 222,20 

16 UNIFORMES Modalidades 

Individuais Tênis de mesa 

Und 01 R$ 258,65 R$ 258,65 
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Masculino Nº 1: Conjunto de 

uniforme masculino, composto 

por camiseta e short. A Camiseta 

é manga curta, em dry fit, na cor 

azul marinho com detalhes verde, 

com sublimação total na cor 

branca, contendo na parte frontal 

o nome da unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², a 

bandeira do Estado do Tocantins 

aplicada no lado esquerdo do 

peito, com aplicação máxima de 

40 cm², e, nas costas, o nome 

“TÊNIS DE MESA” com 

aplicação aproximada de 300 cm², 

conforme arte em anexo. O short é 

confeccionado em tactel, na cor 

azul marinho, com bolsos, cós em 

elástico e cordão para ajuste. O 

conjunto é composto por 05 

camisetas e 05 calções, 

distribuídos nos tamanhos 2 P, 2 

M e 1 G 

17 UNIFORMES Modalidades 

Individuais Tênis de mesa 

Masculino Nº 2: Conjunto de 

uniforme masculino, composto 

por camiseta e short. A camiseta é 

de manga curta, confeccionada em 

dry fit, na cor azul marinho, com 

sublimação total na cor azul 

marinho, contendo na parte frontal 

o nome da unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², a 

bandeira do Estado do Tocantins 

aplicada no lado esquerdo do 

peito, com aplicação máxima de 

40 cm², e, nas costas, o nome 

“TÊNIS DE MESA” com 

aplicação aproximada de 300 cm², 

conforme arte em anexo. O short é 

confeccionado em tactel, na cor 

amarelo, com bolsos, cós em 

elástico e cordão para ajuste, com 

detalhes em azul marinho. O 

conjunto é composto por 05 

camisetas e 05 calções, 

distribuídos nos tamanhos 1 P, 3 

M e 1 G. 

Und 01 R$ 264,15 R$ 264,15 
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18 UNIFORMES Modalidades 

Individuais Tênis de mesa

 Masculino 

PARADESPORTO: Conjunto de 

uniforme masculino, composto 

por camiseta e short. A camiseta é 

de manga curta, confeccionada em 

dry fit, na cor azul marinho, com 

sublimação total na cor azul 

marinho, contendo na parte frontal 

o nome da unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², a 

bandeira do Estado do Tocantins 

aplicada no lado esquerdo do 

peito, com aplicação máxima de 

40 cm², e, nas costas, o nome 

“TÊNIS DE MESA” com 

aplicação aproximada de 300 cm², 

conforme arte em anexo. O short é 

confeccionado em tactel, na cor 

amarelo, com bolsos, cós em 

elástico e cordão para ajuste, com 

detalhes em azul marinho. O 

conjunto é composto por 04 

camisetas e 04 calções, 

distribuídos nos tamanhos 2 P, 1 

M e 1 G. 

Und 01 R$ 269,64 R$ 269,64 

19 UNIFORMES Modalidades 

Individuais Tênis de mesa 

Feminino Nº 1: Tipo conjunto, 

composto por camiseta e short. A 

camiseta é de manga curta, 

confeccionada em dry fit, na cor 

azul marinho com detalhes rosa, 

com sublimação total na cor 

branca, contendo na parte frontal 

o nome da unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², a 

bandeira do Estado do Tocantins 

aplicada no lado esquerdo do 

peito, com aplicação máxima de 

40 cm², e, nas costas, o nome 

“TÊNIS DE MESA” com 

aplicação aproximada de 300 cm², 

conforme arte em anexo. O short é 

confeccionado em lycra, na cor 

azul marinho, com bolsos e cós 

em elástico. O conjunto é 

composto por 05 camisetas e 05 

Und 01 R$ 294,41 R$ 294,41 
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calções, distribuídos nos 

tamanhos 2 P, 2 M e 1 G 

20 UNIFORMES Modalidades 

Individuais Tênis de mesa 

Feminino Nº 2: Conjunto de 

uniforme feminino, composto por 

camiseta e short. A camiseta 

manga curta em dry fit na cor azul 

marinho com detalhes em rosa, 

sublimação total na cor branca, 

contendo na parte frontal o nome 

da unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², a 

bandeira do Estado do Tocantins 

aplicada no lado esquerdo do 

peito, com aplicação máxima de 

40 cm², e, nas costas, o nome 

“TÊNIS DE MESA” com 

aplicação aproximada de 300 cm², 

conforme arte em anexo. Short: 

em lycra, na cor rosa, cós com 

elástico. O conjunto é composto 

por 05 camisetas e 05 calções, 

distribuídos nos tamanhos 2 P, 2 

M e 1 G. 

Und 01 R$ 287,29 R$ 287,29 

21 UNIIFORMES Modalidades 

Individuais Tênis de mesa

 Feminino 

PARADESPORTO:  Conjunto 

de uniforme feminino, composto 

por camiseta regata e short. 

Camiseta manga curta em dry fit 

na cor rosa com detalhes em azul 

marinho e short em tactel na cor 

azul marinho, com bolsos, cós em 

elástico e cordão para ajuste. 

Sublimação total na cor branca, 

contendo na parte frontal o nome 

da unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², a 

bandeira do Estado do Tocantins 

aplicada no lado esquerdo do 

peito, com aplicação máxima de 

40 cm², e, nas costas, o nome 

“TÊNIS DE MESA” com 

aplicação aproximada de 300 cm², 

conforme arte em anexo. O 

conjunto é composto por 04 

camisetas e 04 calções, 

Und 01 R$ 219,64 R$ 219,64 
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distribuídos nos tamanhos 2 P, 1 

M e 1 G  

22 UNIFORMES Modalidades 

Individuais Vôlei de Praia 

Masculino N° 1: Conjunto de 

uniforme masculino composto por 

camiseta regata e short. A 

camiseta é em dry fit modelo 

regata machão na cor azul 

marinho com detalhes em laranja, 

sublimação total na cor branca, 

contendo na parte frontal o nome 

da unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², 

numeradas 1 e 2 com aplicação 

mínima de 10 cm na frente e nas 

costas, e a bandeira do Estado do 

Tocantins aplicada no lado 

esquerdo do peito, com aplicação 

máxima de 40 cm². Nas costas, o 

uniforme apresenta o nome 

“VOLEI DE PRAIA” com 

aplicação aproximada de 300 cm², 

conforme arte em anexo. O short é 

confeccionado em Dry Force, na 

cor azul marinho, com bolsos e 

detalhes em laranja. O conjunto é 

composto por 02 camisetas e 02 

calções, distribuídos nos 

tamanhos 2 M e 2 G 

Und 01 R$ 113,62 R$ 113,62 

23 UNIFORMES Modalidades 

Individuais Vôlei de praia 

Masculino N° 2: Conjunto de 

uniforme masculino, composto 

por camiseta regata e short. A 

camiseta é dry fit é modelo regata 

machão, na cor laranja com 

detalhes em azul marinho, 

sublimação total na cor branca, 

contendo na parte frontal o nome 

da unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², 

numeradas 1 e 2 com aplicação 

mínima de 10 cm na frente e nas 

costas, e a bandeira do Estado do 

Tocantins aplicada no lado 

esquerdo do peito, com aplicação 

máxima de 40 cm². Nas costas, o 

uniforme apresenta o nome 

Und 01 R$ 121,50 R$ 121,50 

PÁGINA 71

ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: Júnia Kelly Álvares Tavares da Paixão EM 15/06/2026 12:41:42

PÁGINA 71

ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: MARCUS ANDRÉ NOGUEIRA DA SILVA JUNIOR EM 15/06/2026 12:37:58

PÁGINA 71

Verifique a autenticidade deste documento em https://sgd.to.gov.br/verificador informando o código: BCC8055F026802DE | SGD:2026/27009/155079



  

 

 

Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias. S/N 

Palmas – Tocantins – CEP 77.001.910 

Tel: +55 63 3027-3716|3606 

www.seduc.to.gov.br 

“VOLEI DE PRAIA” com 

aplicação aproximada de 300 cm², 

conforme arte em anexo. O short é 

confeccionado em tactel Dry 

Force, na cor laranja, com bolsos 

e detalhes em azul marinho. O 

conjunto é composto por 02 

camisetas e 02 calções, 

distribuídos nos tamanhos 2 M e 2 

G 

24 UNIFORMES Modalidades 

Individuais Vôlei de praia 

Feminino Nº 1: Conjunto de 

uniforme feminino para vôlei de 

praia, composto por top, sunquíni 

e short, confeccionado em 85% 

poliéster e 15% elastano, na cor 

laranja com detalhes em azul 

marinho, sublimação total na cor 

branca. O uniforme deverá conter 

2 tops, 2 sunquínis e 2 shorts, 

sendo que na parte frontal é 

aplicada a sigla “TO” com área 

aproximada de 300 cm², 

numeradas 1 e 2 com aplicação 

mínima de 10 cm na frente e nas 

costas, e a bandeira do Estado do 

Tocantins aplicada no lado 

esquerdo do peito, com aplicação 

máxima de 40 cm². Nas costas, o 

uniforme apresenta o nome 

“VOLEI DE PRAIA” com 

aplicação aproximada de 300 cm², 

conforme arte em anexo 

Und 01 R$ 190,89 R$ 190,89 

25 UNIFORMES Modalidades 

Individuais Vôlei de praia 

Feminino Nº 2: Conjunto de 

uniforme feminino para vôlei de 

praia, composto por top, sunquíni 

e short, confeccionado em 85% 

poliéster e 15% elastano, na cor 

azul marinho com detalhes em 

laranja. O uniforme deverá conter 

2 tops, 2 sunquínis e 2 shorts, com 

a sigla “TO” aplicada na parte 

frontal com área aproximada de 

300 cm², numeradas 1 e 2 com 

aplicação mínima de 10 cm na 

frente e nas costas, e a bandeira 

do Estado do Tocantins aplicada 

no lado esquerdo do peito, com 

Und 01 R$ 223,86 

 

 

R$ 223,86 
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aplicação máxima de 40 cm². Nas 

costas, o uniforme apresenta o 

nome “VOLEI DE PRAIA” com 

aplicação aproximada de 300 cm², 

conforme arte em anexo. 

26 UNIFORMES Modalidades 

coletivas Nº 1 Basquete 

Masculino: Conjunto de uniforme 

masculino para basquete, 

composto por camiseta regata e 

calções. Camiseta confeccionada 

em dry fit, modelo machão na cor 

azul marinho e calções Dry Force, 

com detalhes em laranja. O 

uniforme possui sublimação total 

na cor branca, contendo na parte 

frontal o nome da unidade da 

federação “TOCANTINS” com 

aplicação aproximada de 300 cm², 

a bandeira do Estado do Tocantins 

aplicada no lado esquerdo do 

peito, com aplicação máxima de 

40 cm², e, nas costas, o nome 

“BASQUETE” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme 

arte em anexo. Os números das 

costas possuem 20 cm de altura, 

os números da frente possuem 10 

cm de altura, com largura de 2 

cm, numerados com dois dígitos 

de 00 a 15, conforme arte em 

anexo. O conjunto é composto por 

15 camisetas e 15 calções, 

distribuídos nos tamanhos 5 M, 5 

G e 5 GG. 

Und 01 R$1.021,22 R$ 1.021,22 

27 UNIFORMES Modalidades 

coletivas Nº 2 Basquete 

Masculino: Conjunto de uniforme 

para basquete, composto por 

camiseta regata modelo machão 

Dry fit na cor laranja com 

detalhes em azul marinho. 

Calções Dry Force, confeccionado 

na cor laranja com detalhes em 

azul marinho. O uniforme possui 

sublimação total na cor branca, 

contendo na parte frontal o nome 

da unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², a 

bandeira do Estado do Tocantins 

Und 01 R$1.116,40 R$ 1.116,40 
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aplicada no lado esquerdo do 

peito, com aplicação máxima de 

40 cm², e, nas costas, o nome 

“BASQUETE” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme 

arte em anexo. Os números das 

costas terão 20 cm de altura, os 

números da frente terão 10 cm de 

altura, com 2 cm de largura, 

numerados com dois dígitos de 00 

a 15, conforme arte em anexo. O 

conjunto é composto por 15 

camisetas e 15 calções, 

distribuídos nos tamanhos 5 M, 5 

G e 5 GG. 

28 UNIFORMES Modalidades 

coletivas Nº 1 Basquete 

Feminino: Conjunto de uniforme 

feminino para basquete, composto 

por camiseta regata modelo 

machão Dry fit, calções Dry Force 

e meiões em poliamida. O 

uniforme é na cor laranja, com 

detalhes em azul marinho, e 

possui sublimação total na cor 

branca. Na parte frontal, apresenta 

o nome da unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², e a 

bandeira do Estado do Tocantins 

aplicada no lado esquerdo do 

peito, com aplicação máxima de 

40 cm². Nas costas, apresenta o 

nome “BASQUETE” com 

aplicação aproximada de 300 cm², 

conforme arte em anexo. Os 

números das costas terão 20 cm 

de altura, os números da frente 

terão 10 cm de altura, com 2 cm 

de largura, numerados com dois 

dígitos de 00 a 15, conforme arte 

em anexo. O conjunto é composto 

por 15 camisetas, 15 calções e 15 

meiões em poliamida, distribuídos 

nos tamanhos 2 P, 7 M, 5 G e 1 

GG 

Und 01 R$1.037,52 R$ 1.037,52 

PÁGINA 74

ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: Júnia Kelly Álvares Tavares da Paixão EM 15/06/2026 12:41:42

PÁGINA 74

ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: MARCUS ANDRÉ NOGUEIRA DA SILVA JUNIOR EM 15/06/2026 12:37:58

PÁGINA 74

Verifique a autenticidade deste documento em https://sgd.to.gov.br/verificador informando o código: BCC8055F026802DE | SGD:2026/27009/155079



  

 

 

Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias. S/N 

Palmas – Tocantins – CEP 77.001.910 

Tel: +55 63 3027-3716|3606 

www.seduc.to.gov.br 

29 UNIFORMES Modalidades 

coletivas Nº 2 Basquete 

Feminino: Conjunto de uniforme 

feminino para basquete, composto 

por camiseta regata modelo 

machão Dry fit, calções Dry Force 

e meiões em poliamida. O 

uniforme é na cor azul marinho, 

com detalhes em laranja, e possui 

sublimação total na cor branca. 

Na parte frontal, apresenta o nome 

da unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², e a 

bandeira do Estado do Tocantins 

aplicada no lado esquerdo do 

peito, com aplicação máxima de 

40 cm². Nas costas, apresenta o 

nome “BASQUETE” com 

aplicação aproximada de 300 cm², 

conforme arte em anexo. Os 

números das costas terão 20 cm 

de altura, os números da frente 

terão 10 cm de altura, com 2 cm 

de largura, numerados com dois 

dígitos de 00 a 15, conforme arte 

em anexo. O conjunto é composto 

por 15 camisetas, 15 calções e 15 

meiões em poliamida, distribuídos 

nos tamanhos 2 P, 7 M, 5 G e 1 

GG. 

Und 01 R$1.129,43 R$ 1.129,43 

30 UNIFORMES Modalidades 

coletivas Nº 1 Handebol 

Masculino: Conjunto de uniforme 

masculino para handebol, 

composto por camiseta Dry fit, 

calções Dry Force e meiões em 

poliamida. O uniforme é na cor 

azul marinho, com detalhes em 

laranja, e possui sublimação total 

na cor branca. Na parte frontal, 

apresenta o nome da unidade da 

federação “TOCANTINS” com 

aplicação aproximada de 300 cm², 

e a bandeira do Estado do 

Tocantins aplicada no lado 

esquerdo do peito, com aplicação 

máxima de 40 cm². Nas costas, 

apresenta o nome “HANDEBOL” 

com aplicação aproximada de 300 

cm², conforme arte em anexo. Nas 

Und 01 R$1.003,24 R$ 1.003,24 
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costas e na frente das camisetas, 

deverão ser aplicados os números 

de 01 a 15, sendo vedada a 

repetição de números na mesma 

equipe. Os números das costas 

terão 15 cm de altura, os números 

da frente terão 10 cm de altura, e 

os calções também deverão ser 

numerados em uma das pernas. O 

conjunto é composto por 15 

camisetas, 15 calções e 15 meiões 

em poliamida, distribuídos nos 

tamanhos 5 M, 5 G e 5 GG, 

conforme arte em anexo 

31 
UNIFORMES Modalidades 

coletivas Nº 2 Handebol 

Masculino: Conjunto de uniforme 

masculino para handebol, 

composto por camiseta Dry fit, 

calções Dry Force e meiões em 

poliamida. O uniforme é na cor 

laranja, com detalhes em azul 

marinho, e possui sublimação 

total na cor branca. Na parte 

frontal, apresenta o nome da 

unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², e a 

bandeira do Estado do Tocantins 

aplicada no lado esquerdo do 

peito, com aplicação máxima de 

40 cm². Nas costas, apresenta o 

nome “HANDEBOL” com 

aplicação aproximada de 300 cm², 

conforme arte em anexo. Nas 

costas e na frente das camisetas, 

deverão ser aplicados os números 

de 01 a 15, sendo vedada a 

repetição de números na mesma 

equipe. Os números das costas 

terão 15 cm de altura, os números 

da frente terão 10 cm de altura, e 

os calções também deverão ser 

numerados em uma das pernas. O 

conjunto é composto por 15 

camisetas, 15 calções e 15 meiões 

em poliamida, distribuídos nos 

tamanhos 5 M, 5 G e 5 GG, 

conforme arte em anexo 

Und 01 
R$1.025,50 R$ 1.025,50 

32 UNIFORMES Modalidades 

coletivas Nº 1 Handebol Und 01 
R$1.005,23 R$ 1.005,23 
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Feminino: Conjunto de uniforme 

feminino para handebol, 

composto por camiseta Dry fit, 

short em lycra e meiões em 

poliamida. O uniforme é na cor 

azul marinho, com detalhes em 

laranja, e possui sublimação total 

na cor branca. Na parte frontal, 

apresenta o nome da unidade da 

federação “TOCANTINS” com 

aplicação aproximada de 300 cm², 

e a bandeira do Estado do 

Tocantins aplicada no lado 

esquerdo do peito, com aplicação 

máxima de 40 cm². Nas costas, 

apresenta o nome “HANDEBOL” 

com aplicação aproximada de 300 

cm², conforme arte em anexo. Nas 

costas e na frente das camisetas, 

deverão ser aplicados os números 

de 01 a 15, sendo vedada a 

repetição de números na mesma 

equipe. Os números das costas 

terão 15 cm de altura, os números 

da frente terão 10 cm de altura, e 

os calções também deverão ser 

numerados em uma das pernas. O 

conjunto é composto por 15 

camisetas, 15 shorts e 15 meiões 

em poliamida, distribuídos nos 

tamanhos 3 P, 7 M, 4 G e 1 GG, 

conforme arte em anexo 

33 UNIFORMES Modalidades 

coletivas Nº 2 Handebol 

Feminino: Conjunto de uniforme 

feminino para handebol, 

composto por camiseta Dry fit, 

short em lycra e meiões em 

poliamida. O uniforme é na cor 

laranja, com detalhes em azul 

marinho, e possui sublimação 

total na cor branca. Na parte 

frontal, apresenta o nome da 

unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², e a 

bandeira do Estado do Tocantins 

aplicada no lado esquerdo do 

peito, com aplicação máxima de 

40 cm². Nas costas, apresenta o 

nome “HANDEBOL” com 

Und 01 R$1.017,08 R$ 1.017,08 
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aplicação aproximada de 300 cm², 

conforme arte em anexo. Nas 

costas e na frente das camisetas, 

deverão ser aplicados os números 

de 01 a 15, sendo vedada a 

repetição de números na mesma 

equipe. Os números das costas 

terão 15 cm de altura, os números 

da frente terão 10 cm de altura, e 

os calções também deverão ser 

numerados em uma das pernas. O 

conjunto é composto por 15 

camisetas, 15 shorts e 15 meiões 

em poliamida, distribuídos nos 

tamanhos 3 P, 7 M, 4 G e 1 GG, 

conforme arte em anexo 

34 UNIFORMES Modalidades 

coletivas Nº 1 Futsal Masculino: 

Conjunto de uniforme masculino 

para futsal, composto por 

camiseta Dry fit, calções Dry 

Force e meiões em poliamida. O 

uniforme é na cor azul marinho, 

com detalhes em laranja, e possui 

sublimação total na cor branca. 

Na parte frontal, apresenta o nome 

da unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², e a 

bandeira do Estado do Tocantins 

aplicada no lado esquerdo do 

peito, com aplicação máxima de 

40 cm². Nas costas, apresenta o 

nome “FUTSAL” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme 

arte em anexo. Nas costas e na 

frente das camisetas, deverão ser 

aplicados os números de 01 a 15, 

sendo obrigatória a distinção de 

números na mesma equipe. Os 

números das costas terão 15 cm 

de altura, os números da frente 

terão 10 cm de altura, e os calções 

também deverão ser numerados 

em uma das pernas. O conjunto é 

composto por 15 camisetas, 15 

calções e 15 meiões em 

poliamida, distribuídos nos 

tamanhos 5 M, 5 G e 5 GG, 

conforme arte em anexo 

Und 01 R$1.055,54 R$ 1.055,54 

35 UNIFORMES Modalidades Und 01 R$1.045,44 R$ 1.045,44 
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coletivas Nº 2 Futsal Masculino: 

Conjunto de uniforme masculino 

para futsal, composto por 

camiseta Dry fit, calções Dry 

Force e meiões confeccionado em 

poliamida. O uniforme é na cor 

laranja, com detalhes em azul 

marinho, e possui sublimação 

total na cor branca. Na parte 

frontal, apresenta o nome da 

unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², e a 

bandeira do Estado do Tocantins 

aplicada no lado esquerdo do 

peito, com aplicação máxima de 

40 cm². Nas costas, apresenta o 

nome “FUTSAL” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme 

arte em anexo. Nas costas e na 

frente das camisetas, deverão ser 

aplicados os números de 01 a 15, 

sendo obrigatória a distinção de 

números na mesma equipe. Os 

números das costas terão 15 cm 

de altura, os números da frente 

terão 10 cm de altura, e os calções 

também deverão ser numerados 

em uma das pernas. O conjunto é 

composto por 15 camisetas, 15 

calções e 15 meiões em 

poliamida, distribuídos nos 

tamanhos 5 M, 5 G e 5 GG, 

conforme arte em anexo 

36 UNIFORMES Modalidades 

coletivas Nº 1 Futsal Feminino: 
Conjunto de uniforme feminino 

para futsal, composto por 

camiseta Dry fit, calções Dry 

Force e meiões em poliamida. O 

uniforme é na cor azul marinho, 

com detalhes em laranja, e possui 

sublimação total na cor branca. 

Na parte frontal, apresenta o nome 

da unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², e a 

bandeira do Estado do Tocantins 

aplicada no lado esquerdo do 

peito, com aplicação máxima de 

40 cm². Nas costas, apresenta o 

Und 01 R$1.114,49 R$ 1.114,49 
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nome “FUTSAL” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme 

arte em anexo. Nas costas e na 

frente das camisetas, deverão ser 

aplicados os números de 01 a 15, 

sendo vedada a repetição de 

números na mesma equipe. Os 

números das costas terão 15 cm 

de altura, os números da frente 

terão 10 cm de altura, e os calções 

também deverão ser numerados 

em uma das pernas. O conjunto é 

composto por 15 camisetas, 15 

calções e 15 meiões, distribuídos 

nos tamanhos 3 P, 7 M, 4 G e 1 

GG, conforme arte em anexo. 

37 UNIFORMES Modalidades 

coletivas Nº 2 Futsal Feminino: 
Conjunto de uniforme feminino 

para futsal, composto por 

camiseta Dry fit, calções Dry 

Force e meiões em poliamida. O 

uniforme é na cor laranja, com 

detalhes em azul marinho, e 

possui sublimação total na cor 

branca. Na parte frontal, apresenta 

o nome da unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², e a 

bandeira do Estado do Tocantins 

aplicada no lado esquerdo do 

peito, com aplicação máxima de 

40 cm². Nas costas, apresenta o 

nome “FUTSAL” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme 

arte em anexo. Nas costas e na 

frente das camisetas, deverão ser 

aplicados os números de 01 a 15, 

sendo vedada a repetição de 

números na mesma equipe. Os 

números das costas terão 15 cm 

de altura, os números da frente 

terão 10 cm de altura, e os calções 

também deverão ser numerados 

em uma das pernas. O conjunto é 

composto por 15 camisetas, 15 

calções e 15 meiões em 

poliamida, distribuídos nos 

tamanhos 3 P, 7 M, 4 G e 1 GG, 

conforme arte em anexo 

Und 01 R$1.122,15 R$ 1.122,15 
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38 
UNIFORMES Modalidades 

coletivas Nº 1 Voleibol  

Masculino: Conjunto de uniforme 

masculino para voleibol, 

composto por camiseta Dry fit 

regata modelo machão e short Dry 

Force. O uniforme é na cor azul 

marinho, com detalhes em laranja, 

e possui sublimação total na cor 

branca. Na parte frontal, apresenta 

o nome da unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², e a 

bandeira do Estado do Tocantins 

aplicada no lado esquerdo do 

peito, com aplicação máxima de 

40 cm². Nas costas, apresenta o 

nome “VOLEIBOL” com 

aplicação aproximada de 300 cm², 

conforme arte em anexo.O 

conjunto é composto por 15 

camisetas e 15 calções, 

distribuídos nos tamanhos 5 M, 5 

G e 5 GG. Numeração:  

 As camisetas deverão ser 

numeradas de 01 a 15, aplicadas 

na frente e nas costas, no centro 

da camisa, com contraste de cor 

entre a camiseta e os números.  

 Os números da frente terão 15 

cm de altura, os números das 

costas terão 20 cm de altura, com 

largura mínima da fita formando 

os números de 0,2 cm. 

  O uniforme do capitão (nº 01) 

deverá ser identificado com uma 

tarja sublimada, abaixo do número 

da frente, medindo 8 cm x 2 cm 

com 1 cm de largura, conforme 

arte em anexo. 

Und 01 
R$1.013,71 R$ 1.013,71 

39 UNIFORMES Modalidades 

coletivas Nº 2 Voleibol 

Masculino: Conjunto de uniforme 

masculino para voleibol, 

composto por camiseta Dry fit 

regata modelo machão e short Dry 

Force. O uniforme é na cor 

laranja, com detalhes em azul 

marinho, e possui sublimação 

total na cor branca. Na parte 

frontal, apresenta o nome da 

Und 01 R$1.035,27 R$ 1.035,27 
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unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², e a 

bandeira do Estado do Tocantins 

aplicada no lado esquerdo do 

peito, com aplicação máxima de 

40 cm². Nas costas, apresenta o 

nome “VOLEIBOL” com 

aplicação aproximada de 300 cm², 

conforme arte em anexo. O 

conjunto é composto por 15 

camisetas e 15 calções, 

distribuídos nos tamanhos 5 M, 5 

G e 5 GG. Numeração: 

  As camisetas deverão ser 

numeradas de 01 a 15, aplicadas 

na frente e nas costas, no centro 

da camisa, com contraste de cor 

entre a camiseta e os números.  

 Os números da frente terão 15 

cm de altura, os números das 

costas terão 20 cm de altura, com 

largura mínima da fita formando 

os números de 0,2 cm.  

 O uniforme do capitão (nº 01) 

deverá ser identificado com uma 

tarja sublimada, abaixo do número 

da frente, medindo 8 cm x 2 cm, 

com 1 cm de largura, conforme 

arte em anexo 

40 UNIFORMES Modalidades 

coletivas Nº 1 Voleibol 

Feminino: Conjunto de uniforme 

feminino para voleibol, composto 

por camiseta Dry fit regata 

modelo machão e short 

confeccionado em lycra. O 

uniforme é na cor azul marinho, 

com detalhes em laranja, e possui 

sublimação total na cor branca. 

Na parte frontal, apresenta o nome 

da unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², e a 

bandeira do Estado do Tocantins 

aplicada no lado esquerdo do 

peito, com aplicação máxima de 

40 cm². Nas costas, apresenta o 

nome “VOLEIBOL” com 

aplicação aproximada de 300 cm², 

conforme arte em anexo. O 

Und 01 R$1.051,89 R$ 1.051,89 
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conjunto é composto por 15 

camisetas e 15 shorts, distribuídos 

nos tamanhos 3 P, 7 M e 5 G. 

Numeração: 

  As camisetas deverão ser 

numeradas de 01 a 15, aplicadas 

na frente e nas costas, no centro 

da camisa, com contraste de cor 

entre a camiseta e os números. 

  Os números da frente terão 15 

cm de altura, os números das 

costas terão 20 cm de altura, com 

largura mínima da fita formando 

os números de 0,2 cm.  

 O uniforme do capitão (nº 01) 

deverá ser identificado com uma 

tarja sublimada, abaixo do número 

da frente, medindo 8 cm x 2 cm, 

com 1 cm de largura, conforme 

arte em anexo. 

41 UNIFORMES Modalidades 

coletivas Nº 2 Voleibol 

Feminino: Conjunto de uniforme 

feminino para voleibol, composto 

por camiseta Dry fit regata 

modelo machão e short 

confeccionado em lycra. O 

uniforme é na cor laranja, com 

detalhes em azul marinho, e 

possui sublimação total na cor 

branca. Na parte frontal, apresenta 

o nome da unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², e a 

bandeira do Estado do Tocantins 

aplicada no lado esquerdo do 

peito, com aplicação máxima de 

40 cm². Nas costas, apresenta o 

nome “VOLEIBOL” com 

aplicação aproximada de 300 cm², 

conforme arte em anexo. O 

conjunto é composto por 15 

camisetas e 15 shorts, distribuídos 

nos tamanhos 3 P, 7 M e 5 G. 

Numeração: 

 As camisetas deverão ser 

numeradas de 01 a 15, aplicadas 

na frente e nas costas, no centro 

da camisa, com contraste de cor 

entre a camiseta e os números.  

 Os números da frente terão 15 

Und 01 R$1.031,86 R$ 1.031,86 
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cm de altura, os números das 

costas terão 20 cm de altura, com 

largura mínima da fita formando 

os números de 0,2 cm.  

 O uniforme do capitão (nº 01) 

deverá ser identificado com uma 

tarja sublimada, abaixo do número 

da frente, medindo 8 cm x 2 cm, 

com 1 cm de largura, conforme 

arte em anexo. 

42 Bretelle para Ciclismo: Alças 

confortáveis que sustentam o 

short, alta modelagem no corpo. 

Sem transparência, 100% 

poliéster, Azul Marinho, 

sublimação total na cor branca. 

Tamanhos 2 P, 3 M, 3 G. 

Conforme arte em anexo. 

Und 08 R$ 279,91  R$ 2.239,28 

43 UNIFORMES Modalidades 

Individuais BOCHA  Feminino  

PARADESPORTO: Conjunto de 

uniforme feminino para bocha, 

composto por camiseta Dry fit e 

short em lycra. O uniforme é na 

cor laranja, com detalhes em azul 

marinho, e possui sublimação 

total na cor branca. Na parte 

frontal, apresenta o nome da 

unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², e a 

bandeira do Estado do Tocantins 

aplicada no lado esquerdo do 

peito, com aplicação máxima de 

40 cm². Nas costas, apresenta o 

nome “BOCHA” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme 

arte em anexo. O conjunto é 

composto por 03 camisetas e 03 

calções, distribuídos nos 

tamanhos P, M e G, conforme arte 

em anexo 

Und 01 R$ 183,99 R$ 183,99 

44 UNIFORMES Modalidades 

Individuais BOCHA Masculino 

PARADESPORTO: 

Conjunto de uniforme masculino 

para bocha, composto por 

camiseta Dry fit e calção em tactel 

com bolsos. O uniforme é na cor 

laranja, com detalhes em azul 

marinho, e possui sublimação 

Und 01 R$ 179,41 R$ 179,41 
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total na cor branca. Na parte 

frontal, apresenta o nome da 

unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², e a 

bandeira do Estado do Tocantins 

aplicada no lado esquerdo do 

peito, com aplicação máxima de 

40 cm². Nas costas, apresenta o 

nome “BOCHA” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme 

arte em anexo. O conjunto é 

composto por 03 camisetas e 03 

calções, distribuídos nos 

tamanhos P, M e G, conforme arte 

em anexo 

45 
Toucas Modalidades 

Individuais Natação 

PARADESPORTO: De 

silicone com a bandeira do 

Estado do Tocantins nas laterais. 

Und 36 
R$ 61,81 R$ 2.225,16 

46 Roupão Modalidades 

Individuais Natação 

PARADESPORTO: Material 

100% algodão, gramatura 280 

g/m², confeccionada em tecido 

atoalhado. Na parte frontal, possui 

a bandeira do Estado do Tocantins 

aplicada no lado esquerdo do 

peito, com aplicação máxima de 

40 cm², e nas costas apresenta o 

nome “NATAÇÃO” com 

aplicação de 300 cm². Disponível 

nos tamanhos P, M e G 

Und 12 R$ 234,75 R$ 2.817,00 

47 Short tactel: ara práticas 

Esportivas: Short tactel para 

práticas esportivas, confeccionado 

em tactel, com gramatura de 200–

220 g/m², na cor azul, tamanho 

sob medida. Possui cós com 

elástico e cordão para ajuste, 

bolsos frontais e um bolso traseiro 

do lado direito.  

Detalhes de personalização:  

 Na parte frontal, ao lado 

esquerdo, deverá conter a 

logomarca do Estado. 

 Nas laterais, deverão constar 3 

listras verticais. Distribuição por 

tamanho e quantidade:  

 P: 35 cm de largura × 30 cm de 

Und 1.000 R$ 36,16 R$36.160,00 

  

PÁGINA 85

ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: Júnia Kelly Álvares Tavares da Paixão EM 15/06/2026 12:41:42

PÁGINA 85

ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: MARCUS ANDRÉ NOGUEIRA DA SILVA JUNIOR EM 15/06/2026 12:37:58

PÁGINA 85

Verifique a autenticidade deste documento em https://sgd.to.gov.br/verificador informando o código: BCC8055F026802DE | SGD:2026/27009/155079



  

 

 

Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias. S/N 

Palmas – Tocantins – CEP 77.001.910 

Tel: +55 63 3027-3716|3606 

www.seduc.to.gov.br 

altura – 200 unidades  

 M: 37 cm de largura × 32 cm de 

altura – 350 unidades 

 G: 40 cm de largura × 32 cm de 

altura – 450 unidades 

48 Short: Em microfibra, com 

gramatura de 230 g/m², na cor 

azul. Apresenta detalhe azul vivo 

contrastante aplicado no mesmo 

tecido do corpo, cós com elástico 

e cordão ajustador com saída 

externa. O produto possui 

fechamento em overloque ponto 

cadeia, reforço com travete no 

entre pernas e nas barras, 

garantindo segurança e 

durabilidade. Conta ainda com 

etiqueta de marca interna em 

transfer (100% poliuretano) e 

etiqueta de composição interna 

lateral, conforme normas do 

INMETRO.  

Nas laterais, apresenta 3 listras 

verticais como detalhe de design. 

Und 1.000 R$ 35,90 R$35.900,00 

49 Uniforme wrestling: Body 

masculino, confeccionado em 

poliamida e elastano, resistente e 

macia. Ideal para práticas de 

atividades físicas que exigem 

liberdade de movimento, o body 

conta com saqueira com contorno 

projetada para maior conforto e 

suporte. Produzido no Brasil, 

garantindo qualidade e 

durabilidade 

Und 26 R$ 167,18 R$ 4.346,68 

50 UNIFORME DE LUTA 

LIVRE: Body masculino, 

confeccionado em poliamida e 

elastano, resistente e macia. 

Usado para halterofilismo. 

Proporcionando conforto máximo 

durante treinos de levantamento 

de peso e competições de 

powerlifting. Produzido em 

material equivalente à Nike ou 

similar, conforme legislação 

vigente, garantindo desempenho, 

resistência e durabilidade. Possui 

resistência à abrasão em contato 

com a barra e pode ser lavado em 

máquina de lavar roupa. Gênero: 

Und 06 R$ 398,58 R$ 2.391,48 
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masculino. Tecido: poliamida e 

elastano 

51 Bonés: Boné personalizado 

confeccionado em tecido rip stop, 

com frente curva, forro duplo e 

cor verde. Tamanho único, 

regulável com velcro. Possui a 

logomarca do Estado do 

Tocantins aplicada na parte 

frontal, conforme a arte. 

Und 500 R$ 16,44 R$ 8.220,00 

52 Camisetas proteção uv manga 

longa: Confeccionada em 

microfibra, com manga longa e 

gola, oferecendo proteção UV 

com fator mínimo 50. Possui 

bolso e está disponível em cores 

variadas, conforme arte. 

Tamanhos disponíveis: P, M, G e 

GG. 

Und 100 R$ 56,15 

  

R$ 5.615,00 

53 Camisetas gola polo: Camiseta 

polo confeccionada em algodão, 

manga curta, na cor branca, com 

gola e fechamento com 3 botões. 

Estampa em silk screen do logo 

na altura do peito, lado esquerdo 

de quem veste, com dimensões de 

4,5 x 8 cm para mangas e costas. 

Tamanhos disponíveis: P, M, G e 

GG. 

 

Und 350 R$ 43,85 R$15.347,50 

54 MOCHILA SACO: Mochila 

saco com Material: nylon; 

Medida: 30 x 40 cm (L x A); Cor: 

branca; 2 alças. Com costura 

interna reforçada em interlock 

para maior durabilidade. 

Fechamento por cordões duplos 

de nylon passando por ilhoses nos 

cantos. Layout do item conforme 

fornecido pelo SEDUC, cores 

variadas conforme arte. 

und 4.000 R$ 16,09 R$64.360,00 

55 CAMISETAS ETAPA 

ESTADUAL ATLETAS: 

Camiseta tradicional em dry fit, 

gola redonda e manga curta, 

confeccionada em vários tons de 

amarelo com detalhes em azul 

marinho. Apresenta sublimação 

total nas cores dourado e amarelo 

com o desenho das mandalas no 

peito, bandeira do Estado do 

Und 3.000 R$ 41,64 R$124.920,00 
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Tocantins em ambas as mangas, e 

nas costas o brasão do Estado do 

Tocantins com o nome da 

Secretaria da Educação, conforme 

arte em anexo. 

56 Squeeze: Squeeze plástica de 

500ml, possui corpo branco com 

tampa colorida e detalhe em 

relevo na parte superior. Tampa 

rosqueável com bico de silicone. 

Personalizada com Impressão silk 

screen, 4/0; Medidas aproximadas 

para gravação (cxl): 10cm x 7cm, 

Tamanho total aproximado: 20cm 

x 6,5cm x 21,9cm; Peso 

aproximado: (g):44 

Und 4.000 R$ 18,34 R$ 73.360,00 

57 Camisetas do Canta, Dança, 

Interpreta e Balé Popular: 
Camiseta tradicional - Tecido: pv; 

Gola: redonda; Manga: curta; em 

vários tons de amarelo, com 

detalhes em azul marinho. 

Sublimação total nas cores 

dourado e amarelo o desenho das 

mandalas no peito, bandeira do 

Estado do Tocantins nas duas 

mangas, brasão do Estado do 

Tocantins e o nome da Secretaria 

da Educação, nas costas, 

conforme arte em anexo.. 

Und 2.000 R$ 36,71 R$ 73.420,00 

58 Mochila: Mochila Convencional 

– material poliéster. Capacidade: 

40L; Cor: preta; Informações 

adicionais: com divisórias e 

bolsos externos, com suporte para 

água. 

Und 1.000 R$ 45,73 R$ 45.730,00 

59 Collant de suplex: Tecido 

composto por 92% poliamida e 

8% elastano, em vários tons de 

rosa, bordado nas cores dourado e 

amarelo o desenho das mandalas 

no peito, bandeira do Estado do 

Tocantins, brasão do Estado do 

Tocantins, brasão do Balé Popular 

do Tocantins e o nome da 

Secretaria da Educação nas costas, 

tamanhos P, M, G. Conforme arte 

em anexo. 

Und 500 R$ 80,34 R$ 40.170,00 

60 Saia: Com tecido crepe bubble, 

encordoado, em vários tons, com 

a bandeira do Estado do 

Und 500 R$ 47,82 R$ 23.910,00 
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Tocantins, brasão do Estado do 

Tocantins, brasão do Balé Popular 

do Tocantins e o nome da 

Secretaria da Educação, tamanhos 

PP, P, M e G. Conforme arte em 

anexo 

61 Meia-calça conversível: Tecido 

nylon com mistura de 85% 

poliamida e 15% elastano, em 

vários tons de rosa, modelo 

conversível, com a bandeira do 

Estado do Tocantins, brasão do 

Estado do Tocantins, brasão do 

Balé Popular do Tocantins e o 

nome da Secretaria da Educação, 

tamanhos PP, P, M e G. Conforme 

arte em anexo. 

Und 500 R$ 53,56 

 

R$ 26.780,00 

 

62 SAPATILHA DE EVA: 

Tamanhos variados entre 27 a 45, 

com sola antiderrapante. Cor a 

definir 

Par 500 R$ 43,93 R$ 21.965,00 

63 Legging de suplex: Tecido 

composto por 92% poliamida e 

8% elastano, com a bandeira do 

Estado do Tocantins, brasão do 

Estado do Tocantins, brasão do 

Balé Popular do Tocantins e o 

nome da Secretaria da Educação, 

tamanhos PP, P, M e G. Conforme 

arte em anexo. 

Und 500 R$ 70,04 R$ 35.020,00 

 

  

64 Short de suplex: Tecido 

composto por 92% poliamida e 

8% elastano, com a bandeira do 

Estado do Tocantins, brasão do 

Estado do Tocantins, brasão do 

Balé Popular do Tocantins e o 

nome da Secretaria da Educação, 

tamanhos PP, P, M e G. Conforme 

arte em anexo 

Und 500 R$ 51,14 R$ 25.570,00 

 

TOTAL R$ 937.225,92 

 

2.1. O valor estimado para a referida despesa totalizará a quantia de R$ 937.225,92 

(NOVECENTOS E TRINTA E SETE MIL DUZENTOS E VINTE E CINCO REAIS E 

NOVENTA E DOIS CENTAVOS). 

2.2. A memória de cálculo do objeto foi realizada da seguinte forma: 

 

2.3 Da Natureza do Objeto:  

2.3.1 A natureza do objeto a ser licitado é de natureza comum, pois suas características, padrões de 

 Qtd. de item  x o custo unitário do item  = VT 
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desempenho e qualidade são objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 

no mercado. 

2.4 Do não Valor sigiloso  

2.4.1 A opção pelo não sigiloso ou seja a divulgação do preço na Aquisição de camisetas, 

uniformes específicos para competição e agasalhos para identificação de estudantes e equipes de 

preparação em competições desportivas, paradesportivas, apresentações culturais e eventos 

educacionais, de acordo com o calendário escolar, na decorre do caráter usual e padronizado dos 

itens, amplamente ofertados no mercado. Tal medida não afeta a competitividade do certame e 

contribui para a transparência do processo, favorecendo a apresentação de propostas mais 

vantajosas para a Administração, destinadas ao atendimento de alunos, professores e servidores nos 

eventos desportivos, culturais e pedagógicos do calendário escolar desta Secretaria 

3  FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta aquisição se faz necessária em razão das demandas da Superintendência de Desporto 

Escolar, na realização dos jogos e eventos culturais contidos nos programas do setor, dos quais os 

uniformes são imprescindíveis ao desenvolvimento e realização dos eventos.  

3.2 A Secretaria possui um calendário esportivo e cultural, necessitando fornecer aos alunos/atletas 

e participantes dos eventos os serviços acima citados.  

3.3 Os Jogos e demais eventos culturais serão realizados pela Secretaria da Educação, através da 

Superintendência de Desporto Escolar e têm por finalidade possibilitar a participação dos alunos do 

ensino fundamental e médio, a fim de mobilizar a classe estudantil num processo singular de 

educação através do esporte e eventos artísticos.  Posto isso, a aquisição desses uniformes 

contribuirá para subsidiar à realização dos eventos.  

3.4 Considerando, que se faz necessário que sejam adquiridos os produtos do objeto, para atender a 

realização e participação nas referidas competições a nível municipal, regional, estadual e nacional. 

Trata-se de uma contratação estratégica, uma vez que a mesma realiza vários eventos e ações 

esportivas.  

3.5 Aquisição dos uniformes é de suma importância para atender às necessidades das atividades 

promovidas pela Secretaria da Educação do Estado do Tocantins. Esta necessidade se baseia na 

promoção do esporte como ferramenta essencial para o desenvolvimento social, cultural e de saúde 

dos alunos da rede Estadual nas práticas desportivas.  

3.7 Os uniformes a serem adquiridos serão fundamentais para: identificar adequadamente os 

participantes dos eventos escolares do Estado destinados à prática esportiva e culturais, garantindo a 

organização, a segurança e o bem-estar dos usuários. Contribuindo também para promover a 

inclusão, a formação cívica e a qualidade de vida, bem como prevenir o envolvimento de jovens 

com a evasão escolar.  

3.6 O sistema será na modalidade de registro de preços e regula-se pelas normas e procedimentos 

previstos na Lei 14.133/20211, e no Decreto nº 6.066/2023 e demais normas complementares. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1. Considerando os princípios orientadores da Lei 14.133/2021 e a necessidade de se estabelecer a 

solução mais adequada para a aquisição de camisetas, uniformes de competição e agasalhos para a 

Secretaria Estadual da Educação, o presente Termo de Referência identifica o objeto contratual que 

melhor atende ao interesse público, assim como as expectativas e as diretrizes do planejamento 

estratégico da Secretaria.  
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4.2 É fundamental ressaltar que a solução escolhida é o resultado de uma análise aprofundada das 

opções disponíveis no mercado, levando em consideração critérios de adequação à demanda local, 

qualidade, durabilidade, segurança e custo-benefício, o que justifica a sua seleção como a mais 

apropriada para atender às necessidades do Estado. De acordo com o art. 23 da Lei 14.133/2021, o 

valor estimado para a contratação deve ser compatível com os valores praticados pelo mercado, 

considerando a economia de escala e as características do local de execução do objeto, o que foi 

rigorosamente observado no levantamento de mercado realizado.  

4.3 A solução contempla:  

 A solução que melhor atende às necessidades da Secretaria da Educação - SEDUC, bem 

como a que traz maiores ganhos do ponto de vista da economicidade e do interesse público, é 

a Aquisição de camisetas, uniformes de competição e agasalhos para identificação das equipes 

de trabalho, alunos e professores, que participarão dos eventos desportivos, culturais e 

pedagógicos do calendário escolar desta Secretaria. 

 Uniformes certificados que garantam a segurança dos usuários e o cumprimento das 

normativas de segurança e legais. Uniformes ergonomicamente aptos para o público das 

atividades da Secretaria, com foco na inclusão social e no desenvolvimento integral do 

indivíduo. 

 

5. GARANTIA E CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  

5.1  A garantia mínima exigida para as camisetas, uniformes de competição e agasalhos a serem 

adquiridos será de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento definitivo do objeto. 

5.2  O prazo de garantia encontra amparo no art. 26, inciso II, da Lei nº 8.078/1990 (Código de 

Defesa do Consumidor), que estabelece o período de 90 (noventa) dias para a identificação de 

vícios aparentes em produtos duráveis, sendo suficiente para a verificação da qualidade, 

conformidade e adequação do material fornecido. 

5.3 A exigência de garantia mínima observa os princípios da eficiência, economicidade e 

razoabilidade, previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, assegurando a proteção do interesse 

público sem impor ônus excessivo ou desproporcional aos fornecedores. 

5.4 O prazo de garantia fixado mostra-se compatível com a natureza das camisetas, uniformes de 

competição e agasalhos, permitindo à Administração avaliar, em condições normais de uso, 

aspectos como qualidade dos tecidos, resistência das costuras, solidez das cores, acabamento, 

modelagem, conforto e conformidade com as especificações técnicas estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

5.5  A garantia será prestada com vistas a manter os materiais fornecidos em perfeitas condições de 

uso, abrangendo a correção de vícios de fabricação, defeitos de costura, falhas de acabamento, 

desbotamento precoce, rasgos ou desconformidades em relação às especificações técnicas, sem 

qualquer ônus adicional para o Contratante. 

5.6  Em razão da natureza do objeto, a garantia será atendida exclusivamente por meio da 

substituição dos itens que apresentarem vícios ou defeitos, não se aplicando a exigência de 

manutenção corretiva, assistência técnica especializada ou reparos. 

5.7  Os itens que apresentarem vício ou defeito dentro do prazo de garantia deverão ser substituídos 

por outros novos, de primeiro uso, com padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores 

aos originalmente fornecidos, no prazo de até 10 (dez ) dias úteis, contados da notificação formal do 

Contratante. 

5.8  Todos os custos decorrentes da substituição dos itens cobertos pela garantia, inclusive logística, 

transporte, retirada e nova entrega, serão de inteira responsabilidade do Contratado, sem qualquer 

ônus para a Administração. 
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5.9  A garantia legal ou contratual do objeto possui prazo próprio e independente da vigência 

contratual, não afastando a possibilidade de aplicação de sanções administrativas em caso de 

descumprimento das obrigações assumidas, nos termos da legislação vigente 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 O objeto da presente contratação caracteriza-se como aquisição de bens, uma vez que se refere 

ao fornecimento de camisetas, uniformes de competição e agasalhos, de natureza material, 

destinados à identificação das equipes de trabalho, dos alunos e dos professores envolvidos nos 

eventos esportivos, educacionais e institucionais promovidos pela Secretaria da Educação do Estado 

do Tocantins. 

6.2 A contratação possui natureza não continuada, por se destinar ao atendimento de demandas 

específicas vinculadas à realização dos Jogos Estudantis, Paradesportivos e demais ações esportivas 

e educacionais previstas no calendário institucional da SEDUC, não se caracterizando como 

prestação contínua ou permanente. 

6.3 A contratação ocorrerá em ambiente competitivo, sem monopólio, tendo em vista a ampla oferta 

de camisetas, uniformes esportivos e agasalhos no mercado, o que assegura a competitividade, a 

isonomia entre os licitantes e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, nos 

termos da legislação vigente. 

6.4 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, na forma da legislação vigente. Os contratos 

dela decorrentes possuirão vigência própria, definida no respectivo instrumento contratual, 

observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021, sendo o prazo considerado suficiente para atender 

às demandas previstas no calendário esportivo, educacional e institucional da SEDUC 

6.5 Poderá haver prorrogação do contrato, nos termos da legislação vigente, desde que devidamente 

justificada a vantajosidade para a Administração e mantida a necessidade da contratação, 

considerando a continuidade do atendimento às demanda 

6.6 O objeto da aquisição caracteriza-se como não continuado, uma vez que o fornecimento dos 

bens ocorrerá de forma parcelada e sob demanda, conforme as necessidades da Administração, sem 

vínculo de fornecimento contínuo ou permanente. 

6.7 Os itens de uniformes não se enquadram como bens de luxo, nos termos do Decreto Federal nº 

10.818/2021 e do Decreto Estadual nº 6.548/2022, por se tratarem de bens necessários, funcionais e 

compatíveis com a finalidade pública a que se destinam. 

6.8 Fornecimento Regular: Substituição dos itens que apresentarem vícios, defeitos de fabricação ou 

desconformidade com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência, durante o período 

de garantia, observados os prazos definidos pela Administração. 

6.9 Especificações Técnicas: Definição clara de materiais, tecidos (resistência, conforto), cores 

(pantone) e tipo de confecção;  

6.10 Padronização: Garantir que os uniformes sigam o padrão visual, as especificações técnicas e os 

requisitos de qualidade definidos neste Termo de Referência, observando, quando aplicável, as 

normas técnicas pertinentes ao objeto. 

6.11 Variedade de Tamanhos: Os uniformes deverão ser disponibilizados nos tamanhos PP, P, M, 

G, GG e XG, conforme os quantitativos e especificações definidos pela Administração, observando 

padrões adequados de dimensionamento e vestibilidade, a fim de atender à diversidade dos 

usuários. 

6.12 Gestão de Fornecimento: A contratada deverá assegurar a capacidade de atendimento das 

demandas de reposição eventualmente solicitadas pela Administração, observados os prazos e 

condições estabelecidos neste Termo de Referência e no instrumento contratual. 

6.13 Prazos de Entrega: O prazo para entrega dos pedidos iniciais será de até 10 (dez ) dias 

corridos, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento pela contratada. Para eventuais 
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reposições, o prazo será de até 10(dez) dias corridos, observadas as condições e especificações 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

Da exigência de amostra  

6.14 A apresentação de amostra de uniformes esportivos poderá ser exigida durante a fase de 

julgamento das propostas, quando tecnicamente justificado, com a finalidade de verificar a 

conformidade dos itens ofertados com as especificações técnicas, padrões de qualidade, 

desempenho e requisitos funcionais definidos no processo de contratação. 

6.15 A aquisição por uniformes envolve itens que impactam a segurança, a identidade institucional 

e a qualidade do serviço prestado. A escolha incorreta pode gerar custos adicionais, retrabalho, a 

insatisfação e riscos operacionais.  

6.16 Busca garantir que os uniformes atendam aos requisitos de conformidade, durabilidade, 

identidade visual e conformidade com normas aplicáveis, como também, reduzir riscos de 

incompatibilidade entre aquisição e necessidades reais dos usuários.  

6.17 Busca também, melhor desempenho operacional e menos interrupções por falhas de uniformes, 

a otimização de custos com reposições e devoluções e a redução de riscos legais e de conformidade. 

Requisitos Técnicos da Amostra 
6.18.A amostra deverá corresponder integralmente às especificações técnicas descritas para o item 

licitado, incluindo modelagem, tamanhos, tecidos, gramatura, composição dos materiais, costuras, 

acabamento, resistência, durabilidade e demais características previstas no Termo de Referência. 

6.18.1 A amostra deverá permitir a avaliação da qualidade dos tecidos e demais insumos utilizados, 

bem como do acabamento, da resistência ao uso contínuo, da solidez das cores, da qualidade das 

costuras e da adequação do uniforme à prática esportiva a que se destina. 

6.18.2 Os uniformes apresentados como amostra deverão atender aos requisitos de segurança, não 

oferecendo riscos aos usuários, garantindo conforto térmico, liberdade de movimentos, adequada 

ventilação, ergonomia e resistência compatível com atividades esportivas, além de facilidade de 

uso, lavagem, transporte e armazenamento. 

6.18.3 A amostra deverá refletir o padrão visual institucional, observando cores, layouts, logotipos, 

inscrições, símbolos oficiais e demais elementos gráficos previstos, assegurando a padronização 

visual dos uniformes esportivos utilizados nos eventos institucionais. 

6.18.4 A amostra deverá demonstrar atendimento às normas técnicas nacionais ou internacionais 

aplicáveis aos materiais têxteis e à confecção de vestuário esportivo, quando exigido, especialmente 

quanto à qualidade, segurança, resistência e desempenho dos produtos. 

6.18.5 Sempre que possível, a amostra deverá evidenciar a utilização de materiais sustentáveis, tais 

como tecidos recicláveis, fibras provenientes de fontes renováveis ou processos produtivos que 

reduzam impactos ambientais, em consonância com os critérios de sustentabilidade definidos no 

processo de contratação. 

a) A amostra será analisada por comissão técnica designada, que verificará sua conformidade com 

os requisitos técnicos, estéticos e funcionais estabelecidos. 

b) A não conformidade da amostra com as especificações poderá ensejar a desclassificação da 

proposta, conforme previsão no instrumento convocatório. 

c) A amostra apresentada deverá ser idêntica ao produto que será fornecido durante a execução 

contratual, assegurando a correspondência entre o item avaliado e o objeto efetivamente entregue. 

d) A apresentação de amostra será exigida exclusivamente do licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar, após a fase de julgamento das propostas, como condição para verificação da 

conformidade do produto ofertado com as especificações técnicas constantes neste Termo de 

Referência, nos termos da Lei nº 14.133/2021 

e) A entrega das aomostras  deverá ocorrer no Almoxarifado Central da Secretaria da Educação 

do Estado do Tocantins (SEDUC/TO), localizado na Quadra 206 Norte, Avenida NS 08, 

Quadra 23, Lote 03, CEP 77.065-600, Palmas/TO, em dias úteis, no horário das 8h às 12h e 

das 14h às 18h. 

f) O licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar deverá apresentar a amostra no prazo 
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máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação formal pela Administração. 

g) A avaliação das amostras observará critérios objetivos de conformidade com as especificações 

técnicas, qualidade dos materiais, acabamento, resistência, conforto, padronização visual e 

adequação ao uso esportivo previsto neste Termo de Referência. 

Sustentabilidade  

6.19 Uniformes que contemplem critérios de sustentabilidade como a utilização de recursos 

reciclados ou recicláveis e baixos consomem de energia no processo produtivo. 6.20 Observância 

de práticas que minimizem o impacto ambiental tanto no que se refere à produção quanto à logística 

de entrega dos uniformes.  

6.21. Observância de práticas que minimizem o impacto ambiental tanto no que se refere à 

produção quanto à logística de entrega dos uniformes, especialmente quanto à redução da geração 

de resíduos têxteis, ao descarte ambientalmente adequado de materiais e embalagens, à utilização 

preferencial de materiais recicláveis ou sustentáveis. 

7. ENTREGA, CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1 A contratada deverá realizar a entrega dos uniformes de competição e dos agasalhos e camisas 

conforme as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, 

observando-se, ainda, o disposto na Proposta de Preços, no Edital e em seus anexos. 

7.2 O prazo para entrega dos uniformes será de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota 

de Empenho ou da Ordem de Fornecimento pela contratada, podendo ocorrer de forma parcelada, 

de acordo com a necessidade e conveniência da Secretaria da Educação do Estado do Tocantins – 

SEDUC. 

7.3 A entrega dos bens deverá ocorrer no Almoxarifado Central da Secretaria da Educação do 

Estado do Tocantins (SEDUC/TO), localizado na Quadra 206 Norte, Avenida NS 08, Quadra 

23, Lote 03, CEP 77.065-600, Palmas/TO, em dias úteis, no horário das 8h às 12h e das 14h às 

18h. 

Para esclarecimentos adicionais acerca da entrega, a contratada poderá contatar o setor responsável 

pelos seguintes canais: telefone (63) 3027-3733 ou pelo e-mail almoxarifado@seduc.to.gov.br. 

7.3.1 O recebimento dos uniformes ocorrerá mediante registro em Termo de Recebimento, a ser 

realizado pelo fiscal do contrato ou pela Comissão de Recebimento, devidamente designados pela 

autoridade competente da contratante. 

7.3.2 O recebimento dos uniformes deverá ser formalizado mediante assinatura de Termo de 

Entrega ou documento equivalente, contendo a identificação do servidor responsável pelo 

recebimento, bem como a discriminação das quantidades, tamanhos e tipos de peças efetivamente 

entregues, para fins de controle, conferência e fiscalização contratual  

7.4 Os uniformes deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, em estrita conformidade 

com as especificações técnicas previstas neste Termo de Referência, na proposta aceita e no 

instrumento contratual, responsabilizando-se a contratada pela substituição, no prazo máximo de 10 

(dez) dias corridos, dos itens que apresentarem defeitos, avarias, desconformidades técnicas ou 

divergências em relação às especificações estabelecidas. 

7.5 As operações de carga, descarga e transporte dos uniformes serão de inteira responsabilidade da 

contratada, sem qualquer ônus de frete para a Secretaria da Educação do Estado do Tocantins – 

SEDUC/TO. 

7.6 Caso não seja possível realizar a entrega na data previamente estabelecida, a contratada deverá 

comunicar formalmente as razões do impedimento com antecedência mínima de 7 (sete) dias, para 

fins de análise de eventual prorrogação de prazo, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força 

maior. 

7.7 Somente serão aceitos uniformes de competição e agasalhos em perfeitas condições, 

compatíveis com as especificações técnicas, padrões de qualidade, acabamento e identidade visual 

institucional previstos neste Termo de Referência, não se aplicando ao objeto a exigência de 

montagem ou instalação. 
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8. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto nº 6.606/2023, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre a contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4. A Secretaria da Educação poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Seduc poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

8.6. Fiscalização Técnica:  

a) Acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 

contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou 

execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no TR, para efeito de 

pagamento conforme o resultado pretendido pela Administração Pública, podendo ser auxiliado 

pela fiscalização administrativa. (Decreto Estadual 6.606/23 art. 26, inciso II). 

8.7. Atributos do fiscal técnico: 

8.8. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao 

substituto, em especial: 

8.8.1. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de 

informações pertinentes às suas competências; 

8.8.2. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados; 

8.8.3. Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 

irregularidade constatada em desacordo com a execução do contrato, determinando prazo 

para a correção; 

8.8.4. Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso; 

8.8.5. Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas; 

8.8.6. Fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração 

Pública, conferindo as notas fiscais e as documentações exigidas para o pagamento, e após o 

atesto, encaminhar ao gestor de contrato, para ratificação; 

8.8.7. Comunicar o gestor do contrato em tempo hábil o término do contrato sob sua 

responsabilidade, visando à tempestiva renovação ou prorrogação contratual; 

8.8.8. Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 

juntamente com o fiscal administrativo e/ou setorial, de que trata o inciso VII do art. 30 

deste Decreto; e 
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8.8.9. Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que elabore o 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, de que trata o inciso VIII do art. 30 do Decreto 

Estadual 6.606/23. (Decreto Estadual 6.606/23 art. 31). 

8.9. Fiscalização Administrativa:  

a) Acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, 

fiscais e trabalhistas, bem como quanto ao controle do contrato administrativo e às providências 

tempestivas nos casos de inadimplemento. (Decreto Estadual 6.606/23 art. 26, inciso III). 

8.10. Cabe ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, do 

substituto, em especial: 

8.10.1. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, realizando tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos do contrato, acompanhamento do empenho e 

pagamento, formalização de apostilamentos e termos aditivos, e acompanhamento de 

garantias e glosas; 

8.10.2. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, solicitando os 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

8.10.3. Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e 

previdenciária e, em caso de descumprimento, aplicar as medidas cabíveis; 

8.10.4. Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas de descumprimento das 

obrigações contratuais, reportando ao gestor do contrato para providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; 

8.10.5. Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 

juntamente com o fiscal técnico e/ou setorial, de que trata o inciso VII do art. 30 deste 

Decreto; e, 

8.10.6. Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que elabore o 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, de que trata o inciso VIII do art. 30 do Decreto 

Estadual 6.606/23. (Decreto Estadual 6.606/23 art. 32). 

8.11. Gestor do Contrato: 

8.12. As atividades de gestão e fiscalização do contrato serão realizadas considerando as seguintes 

definições:  

8.13. Gestão do contrato: coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica e 

administrativa e setorial, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 

encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos 

procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, 

eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros. (Decreto Estadual 6.606/23 

art. 26). 

8.14. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu 

substituto, em especial: 

8.14.1. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, 

de que dispõem os incisos II, III e IV do art. 26 do Decreto Estadual 6.606/23. 

8.14.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros 

contratados, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

8.14.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de 

empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais 

problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa. 

8.14.4. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
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contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à necessidade ou não de eventuais adequações 

ao contrato para que atenda a finalidade da Administração Pública. 

8.14.5. Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos de que dispõe o inciso 

I do art. 26 do Decreto Estadual 6.606/23. 

8.14.6. Constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do §3o do art. 174 da 

Lei Federal no 14.133/2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, 

como forma de aprimoramento das atividades da Administração Pública, podendo ser 

utilizado como insumo para a confecção dos estudos técnicos preliminares, termo de 

referência e projeto básico das novas contratações. 

8.14.7. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 

com apoio dos fiscais técnicos, administrativos e/ou setoriais. 

8.14.8. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnicos, 

administrativos e/ou setoriais no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas. 

8.14.9. Diligenciar para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

Federal n o 14.133/2021 ou pelo agente/setor com competência para tal, conforme o caso. 

(Decreto Estadual 6.606/23 art. 30). 

8.15 Fornecimento Regular: Substituição regular de peças desgastadas, desbotadas ou danificadas; 

Especificações  

8.16 Técnicas: Definição clara de materiais, tecidos (resistência, conforto), cores (pantone) e tipo de 

confecção;  

8.17 Padronização: Garantir que os uniformes sigam o padrão e, se necessário, normas técnicas 

(ABNT, NBR);  

8.18 Variedade de Tamanhos: Disponibilidade de grades de tamanhos para atender a diversidade;  

8.19 Gestão de Estoque Reserva: Garantir que o fornecedor mantenha estoque para eposições 

rápidas;  

8.20 Prazos de Entrega: Estabelecer prazos claros para o envio de pedidos iniciais e reposições;  

8.21 Termo de Entrega: Utilizar um documento assinado pelo funcionário no recebimento, 

relatando a quantidade e tipo de peças;  

8.22 Fiscalização: Conferência da qualidade no recebimento (vistoria técnica) e conformidade com 

o aprovado na amostra. 

 

9  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

9. Recebimento:   

PROVISÓRIO:  

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal. Após a entrega, o responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato terá o 

prazo de 10 (dez) dias para realizar a verificação detalhada da conformidade dos bens com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência  

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 
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suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;   

DEFINITIVO:  

9.3. O recebimento definitivo do objeto ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias, contados da verificação 

da conformidade do objeto com as especificações estabelecidas no Termo de Referência, após o 

recebimento provisório, mediante conferência técnica pela Administração. 

9.3.1. O prazo de entrega dos bens será de 10 (dez) dias, contados do recebimento da Ordem de 

Fornecimento pela contratada. 

9.3.2. Em caso de rejeição dos bens por desconformidade com as especificações, a contratada 

deverá proceder à substituição no prazo de 10 (dez) dias, contados da notificação da Administração. 

9.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais;  

9.5. Liquidação:  

9.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.  

9.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

9.7.1. o prazo de validade;  

9.7.2. a data da emissão;  

9.7.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

9.7.4. o período respectivo de execução do contrato;  

9.7.5. o valor a pagar; e  

9.7.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

9.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante;  

9.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.10. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 9.11. Constatando-se, junto ao 

SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

9.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

9.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
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defesa.  

9.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

 Prazo de Pagamento:  

9.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa.  

Forma de Pagamento:  

9.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado.  

9.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.  

9.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

10. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação/aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

a) Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta  

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR ITEM.  

b) Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.  

Motivação sobre a utilização do Pregão Eletrônico:  

11.2. A aquisição que se pretende realizar caracteriza-se como bens comuns, pois podem ser 

fornecidos por diversas empresas e permitem estabelecer para efeitos de julgamento de propostas, 

mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao 

objeto, correspondendo às exigências da Lei nº 14.133/20201, notadamente ao disposto no inciso 

XIII, do art. 6º da referida Lei.  

11.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021.  

11.4. Portanto, a modalidade de licitação que se adequa aos objetivos propostos é o pregão na forma 

eletrônica, sendo que o critério de julgamento a ser adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM.  

c) Procedimento Auxiliar:  

Sistema de Registro de Preços. (x) Sim ou ( )Não.  

Motivação da escolha do SRP:  

11.5. A escolha do Sistema de Registro de Preços (SRP) justifica-se pela necessidade de atender 

CLASSIFICAÇÃO DE 

DESPESA 
NATUREZA FONTE 

27010.12.368.1156.2386 3.3.90.32 500.0000.000 
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demandas variáveis da Administração Pública de forma ágil, eficiente e econômica. A Aquisição de 

camisetas, uniformes de competição e agasalhos para identificação das equipes de trabalho, alunos e 

professores é uma contratação cuja necessidade pode oscilar conforme a realização dos eventos, 

tornando essencial um modelo de contratação flexível, nos termos do art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 

11.6. O SRP permite a contratação sob demanda, sem a obrigatoriedade de aquisição imediata, 

possibilitando que as contratações ocorram conforme a real necessidade da Administração, nos 

termos do § 1º do art. 82 da Lei nº 14.133/2021, assegurando maior eficiência na gestão dos 

recursos públicos. 

11.7. Dessa forma, a Administração obtém maior controle orçamentário, evita desperdícios e 

otimiza o planejamento operacional, em conformidade com os princípios da economicidade, 

eficiência e transparência, previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, bem como com a sistemática 

do SRP disciplinada nos arts. 82 a 86 da referida Lei. 

11.8 Conforme disposto no § 1º do art. 12 da Lei nº 14.133/2021, o plano de contratações anual 

deve ser elaborado com base em uma previsão que considere a expectativa de consumo para o 

período de 12 meses, nos termos do art. 40 da mesma lei. Dessa forma, a expectativa de consumo 

relacionada à Ata de Registro de Preços (ARP) deve observar o princípio da anualidade. A respeito 

do prazo de vigência da ARP, a nova Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 14.133/2021) trata do 

tema no art. 84, estabelecendo que:  

Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. Parágrafo único. O 

contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 

conformidade com as disposições nela contidas.  

A ata de registro de preços deve respeitar o limite de vigência anual, com possibilidade de 

prorrogação por mais um ano, incluindo a renovação do quantitativo inicialmente registrado, desde 

que:  

a) seja comprovado o preço vantajoso;  

b) haja previsão expressa no edital e na ata de registro de preços;  

c) o tema tenha sido tratado no planejamento da contratação; 

d) a prorrogação da ata de registro de preços ocorra dentro do prazo de sua vigência. 

 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO 

12.2. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio no presente certame, 

considerando que a natureza do objeto é simples e não demanda a conjugação de capacidades 

técnicas, operacionais ou econômico-financeiras de múltiplas empresas para sua adequada 

execução. 

12.3. A vedação à participação em consórcio justifica-se, ainda, pela experiência observada em 

contratações anteriores de objetos semelhantes, nas quais empresas individualmente consideradas 

demonstraram plena capacidade de execução. Ademais, a formação de consórcios poderia aumentar 

a complexidade da gestão e da fiscalização contratual, tornando o acompanhamento da execução 

mais oneroso para a Administração, sem proporcionar benefícios relevantes à competitividade ou ao 

interesse público 

 

13 .DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES;  

13.1. Obrigações da Contratada: 

13.1. São obrigações do Contratado:  

13.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
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Secretaria da Educação, em estrita observância das especificações deste Termo de Referência e da 

proposta da contratada, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente, no que 

couber, as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia.  

13.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 13.1.3. O dever previsto 

no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, 

corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, o 

objeto com avarias ou defeitos.  

13.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação.  

13.1.5. Comunicar à Secretaria da Educação, no prazo máximo de 10 (dez) dias que antecedem a 

data da entrega dos materiais, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação.  

13.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

13.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 13.1.8. Responsabilizar-se pelas 

despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 

seguros, deslocamento de pessoal e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato.  

13.1.9. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da contratante.  

13.1.10. Fornecer o objeto no prazo estabelecido ou quando necessário o fornecimento, informando 

em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido.  

13.1.11. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do objeto, reservando à 

contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.  

13.1.12. Atender, de imediato, às solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do 

fornecimento do objeto que não atenda ao especificado.  

13.1.13. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes do 

fornecimento do objeto seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados.  

13.1.14. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do objeto fornecido. 13.1.15. Assumir 

todas as responsabilidades inerentes às despesas referentes à entrega do objeto.  

13.1.16. Assumir a responsabilidade de montagem, caso necessite, em algum objeto da licitação.  

13.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

Obrigação da Contratante:  

13.2. São obrigações da Contratante:  

13.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

Contrato, Edital e seus anexos.  

13.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 13.2.3. 

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas.  

13.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado.  

13.2.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência e por conseguinte, no Termo de 

Contrato.  

13.2.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na legislação, no Edital e seus anexos, 

notadamente àquelas dispostas no Contrato.  
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13.2.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

13.2.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

13.2.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

13.2.10. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado 

viabilizando a boa execução do objeto contratado.  

13.2.11. Proporcionar à contratada as condições para que possa fornecer o objeto dentro das normas 

e condições estabelecidas. 

14.DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto n° 6.606, 

de 2023, o Contratado que: 

I) der causa à inexecução parcial do contrato; 

II) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao fun-

cionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III) der causa à inexecução total do contrato; 

IV) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justi-

ficado; 

VIII) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

IX) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

XII) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da  Lei nº 14.133/2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas ii, iii, e 

vii do subitem acima deste instrumento, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §4º, da Lei nº 14.133/2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas viii, ix, x, xi, xii do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas ii, 

iii, vii, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021) 

d) Multa de: 

(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adju-

dicado em caso de atraso na entrega dos bens, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o dé-

cimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a 

não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assu-
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mida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 

de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecu-

ção parcial da obrigação assumida; 

(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de inexecução total da obrigação assumida; 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º da Lei nº 

14.133/2021). 

14.4.  Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º da Lei nº 14.133/2021). 

14.4.1.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133/2021) 

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei nº 14.133/2021). 

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.5. O débito resultante de multa poderá ser parcelado, total ou parcialmente, mediante 

requerimento formal do interessado à Administração Pública, desde que o interessado não esteja 

inscrito em dívida ativa, conforme regulamentação da Secretaria da Fazenda do Estado do 

Tocantins (art. 324 do Decreto n° 6.606/2023).  

14.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133/ 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.7.  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei nº 14.133/2021) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orien-

tações dos órgãos de controle. 

14.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

14.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 

14.10. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar as penalidades por eles aplicadas à Ouvidoria-Geral do Estado, para que 

promova a devida publicidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) (§2° do art. 326 do Decreto 
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n° 6.606/2023, Art. 161, da Lei nº 14.133/2021). 

14.11. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar aplicada por qualquer ente 

da Federação, impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

Direta e Indireta do Estado do Tocantins, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos 

(§2°, do art. 321 do Decreto n° 6.606/2023). 

14.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

14.13.  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

14.14. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 

rito normal na unidade administrativa. 

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

15.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado conforme o art.111 da Lei 14.133/21. 

15.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento e no Termo de Contrato.  

15.2. O Termo de Contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação.  

16.  DO REAJUSTE 

16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

16.2. A periodicidade de reajuste do valor do contrato será anual, com referência ao IPCA - Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – 

IBGE, que incidirá exclusivamente em relação às obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade.  

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

16.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

16.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

16.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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17.  DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO  

17.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:  

a) SICAF; 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/).  

17.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

17.3. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade de o licitante realizar o 

objeto da licitação serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133 de 2021. 

17.4. Para a HABILITAÇÃO TÉCNICA, a empresa deverá apresentar: 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens/serviços em características compatíveis 

com o objeto desta licitação ou com o item pertinente, por meio da apresentação de ATESTADO 

fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devendo constar o nº do CNPJ da 

empresa licitante. 

a.1) Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 

quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da 

entidade emissora. 

b) Outros documentos de qualificação técnico-profissional específicos ao objeto desta licitação, 

exigidos por Lei para o livre exercício de atividade específica, quando for o caso, que poderão ser 

exigidos no termo de referência em anexo e deverão ser apresentados sob pena de inabilitação; 

17.5. - Em caso de apresentação por licitante, de atestado de desempenho anterior emitido em favor 

de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não 

identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os 

critérios estabelecidos nos incisos I e II do §10 do art. 67 da lei 14.133/2021, quais sejam:  

a) caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências atestadas 

deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua 

participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados 

de natureza predominantemente intelectual, em que todas as experiências atestadas deverão ser 

reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas. 

b) Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências atestadas 

deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de atuação, 

inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual. 

17.6. Quanto à HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, apresentar: 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais ou ao último exercício, no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. 
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a.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação ficarão autorizadas a substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

a.2) O microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 

previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado: (a) da prova de inscrição nos 

cadastros dos contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercício. 

a) Certidão Negativa de feitos sobre Falência expedida pelo Distribuidor da sede do licitante. 

b) Apresentar comprovação da boa situação financeira do licitante, aferida com base nos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) igual ou maiores que 01 (um). 

A empresa deverá apresentar os índices devidamente assinados por profissional habilitado da área 

contábil que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no TR e Edital. 

c) Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG =; Ativo Circulante + Realizável a Logo Prazo; Passivo Circulante + Passivo Não Circulante. 

SG =; Ativo Total; Passivo Circulante + Passivo Não Circulante. 

LC =; Ativo Circulante; Passivo Circulante. 

c.1) As empresas que apresentarem resultado inferior a 01 (um) em qualquer dos índices referidos 

no subitem anterior deverão comprovar o capital mínimo ou valor do patrimônio líquido de 2% do 

valor estimado da contratação ou do item pertinente, através da apresentação de balanço 

patrimonial, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta de 

preços. 

c.2) As empresas cujo exercício seja inferior a um ano, deverão comprovar o capital mínimo de 2% 

do valor estimado da contratação, feita relativamente à data da apresentação da proposta de 

preços. 

DA JUSTIFICATIVA TÉCNICA QUANTO A EXIGÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

17.6. Da motivação quanto a exigência de qualificação técnica: 

17.7. A exigência de atestado de capacidade técnica tem por finalidade assegurar que os licitantes 

possuam experiência prévia compatível com o objeto da contratação, demonstrando aptidão para o 

fornecimento de camisetas, uniformes específicos para competição e agasalhos destinados à 

identificação de estudantes e equipes de preparação em competições desportivas, paradesportivas, 

apresentações culturais e eventos educacionais.  

17.7. A exigência encontra fundamento no art. 67 da Lei nº 14.133/2021, limitando-se à 

comprovação de capacidade técnico-operacional necessária ao adequado cumprimento das 

obrigações contratuais, observando os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e 

competitividade.  

17.8. Considerando a necessidade de fornecimento de uniformes padronizados, confeccionados 

conforme especificações técnicas previamente definidas, com observância de qualidade dos 

materiais, resistência, acabamento, personalização, identidade visual institucional, variedade de 

tamanhos e cumprimento dos prazos de entrega, torna-se necessária a comprovação de experiência 

anterior compatível com o objeto licitado. 

17.9. A exigência de atestado de capacidade técnica busca reduzir riscos de fornecimento 

inadequado, atrasos na entrega, desconformidade dos materiais, falhas de acabamento e demais 

ocorrências que possam comprometer a realização dos eventos esportivos, paradesportivos, 

culturais e educacionais promovidos pela Secretaria da Educação. 
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17.10. A exigência estabelecida restringe-se à comprovação de experiência compatível com o objeto 

da contratação, não impondo quantitativos excessivos ou condições desproporcionais que possam 

limitar indevidamente a participação de interessados no certame. 

17.11. Dessa forma, a exigência de qualificação técnica mostra-se necessária e adequada para 

assegurar a execução satisfatória do contrato, a qualidade dos produtos fornecidos e a proteção do 

interesse público, em conformidade com o art. 67 da Lei nº 14.133/2021. 

17.12. Da motivação quanto a qualificação econômico-financeira: 

17.13. O índice de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) que serão 

consignados no Edital não afrontam o disposto no art. 18, inciso IX, e art. 69 da Lei nº 14.133, de 

2021, uma vez que se justificam na necessidade de se estabelecer parâmetros claros e objetivos que 

deem suporte à avaliação da qualificação econômico-financeira dos licitantes que eventualmente 

venham a ser contratados para o fornecimento do objeto licitado no Pregão. Para, além disso, 

pontua-se quanto a definição do índice, considerou não apenas a complexidade do objeto a ser 

licitado, mas vislumbrou-se também a razoabilidade de ser exigido um índice cujo maior número 

possível de empresas consiga comprová-lo, independente do seu porte de enquadramento (MEI, 

ME, EPP, etc).   

17.14. Cabe ressaltar que o índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento em 

curto prazo, relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dívidas 

também de curto prazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos 

financeiros para honrar suas obrigações de curto prazo, o que pode inviabilizar a continuidade das 

atividades da empresa. 

17.15. Já o índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa em longo 

prazo, relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas 

também de curto e de longo prazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui 

recursos financeiros suficientes para pagar as suas dívidas em longo prazo, o que pode comprometer 

a continuidade das atividades da empresa.  

17.16. Por fim, o índice de solvência tem por finalidade verificar se a empresa terá condições de 

adimplir todos os seus compromissos financeiros sem comprometer a boa qualidade da execução 

contratual. Dessa forma, a avaliação periódica dos índices de solvência é imprescindível para a 

determinação da “saúde fiscal” da empresa. Assim, a solvência demonstra à Administração Pública 

que a empresa possui capacidade de adimplir fielmente os encargos contratuais que vierem a ser 

assumidos. 

17.17. Relevante registrar que, as contratações públicas precisam ser eficientes para atendimento ao 

interesse público envolvido. Uma das formas para atender tal objetivo é a contratação de empresas 

que apresentem saúde financeira suficiente a pelo menos se ter indícios que possam cumprir as 

exigências da contratação. Aliás, toda a estrutura da presente contratação atende aos princípios da 

legalidade, da eficiência, do interesse público e da igualdade, conforme previsto no art. 5° da Lei n° 

14.133/2021. A Administração Pública está vinculada ao princípio da legalidade, que estabelece 

que suas ações devam estar em conformidade com a legislação vigente, e é o que ocorre no caso em 

tela. 

17.18. Assente no exposto, ressalta-se que os índices contábeis entabulados no Termo de Referência 

são similares aqueles usualmente fixados nas licitações da Secretaria da Educação – Seduc, quando 

da contratação de objetos similares. Novamente repisa-se que, as exigências de habilitação visam à 

garantia de cumprimento das obrigações da contratação, de modo a dirimir eventuais riscos no 

decorrer na execução da contratação que venha a ser avençada. No mais, as contratações públicas 
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devem ser entendidas como um conjunto de elementos, não podendo simplesmente se pensar apenas 

em "ampliar a competividade" em detrimento da garantia de execução futura. Aliás, isso poderá 

gerar uma maior insegurança de atendimento ao interesse público futuramente, de mais provável 

possibilidade de frustração. 

 

18. DA CONSOLIDAÇÃO E VALIDAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

18.1. O presente Termo de Referência foi elaborado com base nas disposições do Estudo Técnico 

Preliminar constante nos autos, nos termos da alínea “b”, do inciso XXIII, do art. 6° da Lei n° 

14.133/2021.  

18.2. Em conformidade com as disposições da Lei Federal 14.133/2021 que trata das Licitações e 

Contratos administrativos e Decreto Estadual n° 6.606/2023 que regulamenta a epigrafada Lei 

Federal no âmbito do Governo do Estado do Tocantins, declara-se consolidado e validado o 

presente Termo de Referência pelos seguintes partícipes: 

 

(Assinatura digital) 

RENAN GOMES BARBOSA 

Assessor  Técnico da Gerência de 

Elaboração de Estudos, Projetos e 

Termos de Referência 

(Assinatura digital) 

ANDREA MARIA SILVA COSTA 

Diretora de Planejamento, Estudos e 

Projetos 

 

(Assinatura Digital) 

JACIENE MOREIRA MARCELINO 

 Gerente de Elaboração de Estudos, 

Projetos e Termos de Referência. 

 

(Assinatura eletrônica)  

RAFAEL ANDERSON DE MELO  

Gerente de Programas e Projetos de 

Desporto Educacional 

(Assinatura eletrônica)  

LAYLLA ALVES MORAES  

Diretora Administrativa de Desporto 

Escolar 

(Assinatura eletrônica) 

EPITÁCIO BRANDÃO LOPES 

FILHO 

Superintendente de Desporto Escolar 

 

Aprovação do Termo de Referência pela Autoridade Competente: 

Aprovo, observadas as normas legais. 

(Assinatura digital) 

CELESTINA MARIA PEREIRA DE SOUZA 

Secretário Estadual da Educação 

 

Secretaria de Estado da Educação - Seduc/TO, em Palmas/Tocantins, aos 06 dias do 

mês de Junho  de 2026. 
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ANEXO III DO EDITAL 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/202x 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90012/2026 

PROCESSO: 2026/27000/001956 

 

O Estado do Tocantins, por meio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, instituição de 

direito público, inscrita no Ministério da Fazenda sob o nº 25.053.083/0001-08, com sede na Praça 

dos Girassóis, Centro, em Palmas, Capital do Estado do Tocantins, neste ato representado pelo 

Senhor, xxxxxxxxxxxxxxx, nomeado pelo Ato Governamental n° xxxx, de xx de xxxxxxx de xxxx, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº 90012/2026, publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 

7.041, página 41, conforme fl. 1314 dos autos, processo administrativo nº 2026/27000/001956, 

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 

com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, no Decreto nº 6.606, de 28 de março de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de camisetas, uni-

formes específicos para competição e agasalhos para identificação de estudantes e equipes de prepa-

ração em competições desportivas, paradesportivas, apresentações culturais e eventos educacionais, 

de acordo com o calendário escolar. especificado(s) no(s) item(ns) (....)  do Termo de Referência 

Anexo II do Edital de Licitação, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.   

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.   

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item Especificação 
Marca / 

Modelo 
Unidade Quantidade 

Valor 

Unitário 

Valor To-

tal 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR  

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria da Educação do Estado do Tocantins - SEDUC.  

3.2. Além do órgão gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades que não participaram do procedimento de 

IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observado a 

vedação contida no §8° do art. 86 da Lei 14.133/21 e ainda, os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias da Secretaria Estadual da Educação do Estado do Tocantins, 

e do fornecedor. 

4.2. A autorização da Secretaria Estadual da Educação do Estado do Tocantins apenas será realizada 

após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. A Secretaria Estadual da Educação do Tocantins poderá rejeitar adesões caso elas 

possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

4.3. Após a autorização da Secretaria da Educação do Estado do Tocantins, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pela Secretaria Estadual da Educação do Estado do Tocantins, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

desde que seja permitida adesão à ata de registro de preços. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para a Secretaria da Educação do Tocantins e para os participantes, conforme art. 

271, §2º, inciso II do Decreto Estadual nº 6.606/2023. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para a Secretaria da Educação do 

Tocantins e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 

participantes que aderirem à ata de registro de preços, conforme art. 271, §2º, inciso III do Decreto 

Estadual nº 6.606/2023. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
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4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, consoante 

às hipóteses previstas nos artigos 262 §2º do Decreto Estadual n° 6.606, de 28 de março de 2023. 

4.9. Será vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública federal a adesão à ata de registro 

de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA. 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada, por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme disposto 

no art. 262 do Decreto n° 6.606/2023 e o art. 84 da Lei Federal 14.133/2021.  

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata poderá ser renovado o quantitativo originalmente regis-

trado.  

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2. 
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somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses:  

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no Edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no Tópico 8 desta Ata. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no subitem 5.7 e 

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do Edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
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6.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. Nas alterações unilaterais realizadas pela Administração, o adjudicatário será obrigado 

a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma disposta no art. 125 da Lei 

14.133/2021. 

6.1.3.2. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.3. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Secretaria da Educação do Tocantins, convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, a Secretaria da Educação do Tocantins convocará 

os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 

tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a Secretaria da Educação do Tocantins procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, a Secretaria da Educação do Tocantins 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer à Secretaria 

da Educação do Tocantins a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 

superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 8.1 desta Ata, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 

e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do subitem anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a Secretaria da Educação do Tocantins procederá 
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ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4., e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no subitem 7.2.1, a Secretaria da Educação do Es-

tado do Tocantins atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

7.3.  A Secretaria da Educação do Estado do Tocantins comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pela Secretaria da Educação do Tocantins, quando o 

fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, nas hipóteses previstas nos artigos 269 e 270 do 

Decreto Estadual n° 6.606/ 2023 e; ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, a Secretaria da Educação do Tocantins 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho 

da Secretaria da Educação do Tocantins, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a Secretaria da Educação do Tocantins 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela Secretaria da Educação do 

Tocantins, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 267 e 268 do Decreto Estadual nº 

6.606/23 26. 

9. DAS PENALIDADES  

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital, incluindo-se nesse rol de penalidades a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, na forma das hipóteses previstas no art. 320 do Decreto Estadual n° 6.606, de 28 de 
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março de 2023. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

9.2. É da competência da Secretaria da Educação do Estado do Tocantins a aplicação das 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço nos termos 

do art. 273, inciso XII do Decreto Estadual nº 6.606/2023, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 275, Parágrafo Único do 

Decreto Estadual nº 6.606/2023). 

9.3. O órgão ou entidade que vier aderir à Ata de Registro de Preços deverá comunicar à Secretaria 

da Educação do Tocantins qualquer das ocorrências previstas no item 8 da presente Ata, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS  

10.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos ao Edital e seus anexos. 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 

o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (três) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver).  

 

Palmas - TO, ___ de _________de 2026. 

 

____________________________________ 

Representante legal do órgão gerenciador 

 

_____________________________________ 

Representante legal do fornecedor registrado  
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ANEXO IV DO EDITAL 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 Nós da empresa ____________________________________ através do presente, 

declaramos cientes do Termo de Referência, anexo ___, objeto desta peça editalícia, e de que nossa 

proposta está de acordo com suas prerrogativas. 

 

Declaramos ainda ciência que o não cumprimento do disposto na referida declaração 

incidirá nas penalidades descritas no referido edital e DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS e da 

EXTENSÃO DAS PENALIDADES. 

 

 

 

 

____________, __ de __________ de 2026. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO V DO EDITAL 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 900012/2026 

 

 

DADOS DO EMPRESA LICITANTE: 

 

Razão Social: 

CNPJ/CPF :     Inscrição Estadual : 

Endereço : 

Bairro:       CEP: 

Cidade:   

Estado: 

Telefone: 

Email 

 

OBJETO: (descrever o objeto) 

 

ITE

M 

QT

D 

QTD 

MÍNIM

A 

UNI

D 
DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

GLOBA

L 

       

       

       

       

       

VALOR TOTAL ----->  

 

No preço ofertado estão inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as 

despesas com mão-de-obra, materiais, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação. 

Validade da proposta: 90 (noventa) dias. 

Prazo de entrega dos materiais: _____________ 

Prazo de garantia dos materiais: _____________ 

 

DECLARAÇÕES 

 

DECLARAMOS que estamos cientes do Termo de Referência objeto desta peça 

editalícia e das condições para fornecimento do objeto, estando nossa proposta de acordo com suas 

prerrogativas. 
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DECLARAMOS que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 

14.133/2021, a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega desta proposta. 

DECLARAMOS que cumprimos os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus artigos 42 a 49, e não celebramos, no ano-calendário da realização desta licitação, contratos 

com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme estabelecido nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

(OBS: VERIFICAR O PORTE DA EMPRESA ANTES DE DECLARAR A CONDIÇÃO DE 

ME/EPP)  

 

DECLARAMOS, expressamente, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e 

sustentabilidade socioambiental. 

DECLARAMOS que cumprimos com as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

DECLARAMOS que atendemos aos requisitos de habilitação e que responderemos 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 

Declaramos ainda ciência de que o não cumprimento do disposto nesta declaração incidirá nas 

penalidades descritas no edital, nas seções DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS e DA 

EXTENSÃO DAS PENALIDADES. 

 

DADOS BANCÁRIOS 

 

BANCO: 

AGÊNCIA: 

CONTA CORRENTE: 

 

DADOS DO REPRESENTANTE DA EMPRESA  

 

NOME:  

CPF:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE 

EMAIL: 

 

>> Esta proposta deverá ser assinada por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP-Brasil 

<< 
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SGD: 2026/XXXXXXX/XXXXXXX 

ANEXO VI  

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

 

PROCESSO: 2026/XXXX/XXXXXX 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº XXX/2026, 

CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO 

TOCANTINS, POR MEIO DA SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO E A EMPRESA XXXXXXXXXXXX. 

 

 

CONTRATANTE: O Estado do Tocantins, por meio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, instituição de 

direito público, inscrita no Ministério da Fazenda sob o nº 25.053.083/0001-08, com sede na Esplanada das 

Secretarias, Praça dos Girassóis, S/N, em Palmas, neste ato representado pela Senhora Celestina Maria 

Pereira de Souza, portadora do RG nº 295.476 SSP/TO e inscrito no CPF nº 875.034.681-49, domiciliada 

nesta Capital, nomeado pelo Ato Governamental Nº 1.628 – NM, de 01 de abril de 2026. 

 

CONTRATADA: Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob nº: XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 

pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro, na xxxxxxxxxxx Xxxxxxxxxx Xxxxxxxxxxxxx, CEP 

XX.XXX-XXX, doravante denominada, representada por sua titular, (o) Sr°. Xxxxxxxxx Xxxxxxxx 

Xxxxxxx Xxxxxxx, Xxxxxxx, Xxxxxx, Xxxxxx, natural de Xxxxxxxxxxxxxxxx - XX, portador do CPF: 

XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na Xxxxxxx Xxxxxxxxxx. 

 

CONTATO: (XX) X XXXX-XXXX E-mail: XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

DADOS BANCÁRIOS: Banco: XXXXX, Agência: XXXX, Conta: XXXXX-X 

 

Conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 2026/27000/001906, e em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, 

Decreto Estadual nº 6.606/2023, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais legislação 

aplicável, sob a modalidade de Pregão Eletrônico nº XXXXXXXXX, da Secretaria de Educação do 

Estado do Tocantins, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a 

seguir: 

 

1.   CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   

1.1. Aquisição de camisetas, uniformes específicos para competição e agasalhos para identificação de 
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estudantes e equipes de preparação em competições desportivas, paradesportivas, apresentações culturais e 

eventos educacionais, de acordo com o calendário escolar. 

1.2. Discriminação do objeto:  

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR  

TOTAL 

1 AGASALHOS CAT 15 a 17 anos 

(Individuais, Coletivas, Dirigentes e 

Paradesporto): Conjunto de agasalho 

esportivo unissex, confeccionado em 

helanca flanelada 100% poliamida, na 

cor azul marinho, com detalhes em 

laranja, composto por calça e jaqueta. A 

calça é modelo esportivo, em helanca, na 

cor azul marinho, com cós em elástico e 

cordão para ajuste, contendo dois bolsos 

laterais. A jaqueta é confeccionada em 

helanca, na cor azul marinho, com 

fechamento frontal por zíper invisível, 

mangas longas com detalhes em laranja e 

dois bolsos laterais. O conjunto deverá 

possuir sublimação total na cor branca, 

contendo a bandeira do Estado do 

Tocantins aplicada no lado esquerdo do 

peito, com área aproximada de 40 cm², a 

sigla do Estado “TO” com área 

aproximada de 300 cm², o brasão do 

Estado do Tocantins nas costas e o nome 

da Secretaria da Educação, conforme arte 

em anexo. Tamanhos P, M, G, GG e XG 

Und 680 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 

2 AGASALHOS CAT 12 a 14 anos 

(Individuais, Coletivas, Dirigentes e 

Paradesporto): Conjunto de agasalho 

esportivo unissex, confeccionado em 

helanca flanelada 100% poliamida, na 

cor azul marinho, com detalhes em 

laranja, composto por calça e jaqueta. A 

calça é modelo esportivo, em helanca, na 

cor azul marinho, com cós em elástico e 

cordão para ajuste, contendo dois bolsos 

laterais. A jaqueta é confeccionada em 

Und 920 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 

PÁGINA 120

ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: Júnia Kelly Álvares Tavares da Paixão EM 15/06/2026 12:41:42

PÁGINA 120

ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: MARCUS ANDRÉ NOGUEIRA DA SILVA JUNIOR EM 15/06/2026 12:37:58

PÁGINA 120

Verifique a autenticidade deste documento em https://sgd.to.gov.br/verificador informando o código: BCC8055F026802DE | SGD:2026/27009/155079



  
 

 

Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias.  

Palmas – Tocantins – CEP 77.001.910 

Tel: +55 63 3027 3712|Gerência de Contratos 

www.seduc.to.gov.br/contratos@seduc.to.gov.br 

helanca, na cor azul marinho, com 

fechamento frontal por zíper invisível, 

mangas longas com detalhes em laranja e 

dois bolsos laterais. O conjunto deverá 

possuir sublimação total na cor branca, 

contendo a bandeira do Estado do 

Tocantins aplicada no lado esquerdo do 

peito, com área aproximada de 40 cm², a 

sigla do Estado “TO” com área 

aproximada de 300 cm², o brasão do 

Estado do Tocantins nas costas e o nome 

da Secretaria da Educação, conforme arte 

em anexo. Tamanhos: PP, P, M, G, GG e 

XG. 

3 CAMISETAS (Individuais, Coletivas, 

Dirigentes e Paradesporto): em Dry-fit, 

vários tons de amarelo, com detalhes em 

azul marinho, sublimação total nas cores 

dourado e amarelo o desenho das 

mandalas no peito, bandeira do Estado 

do Tocantins nas duas mangas, brasão do 

Estado do Tocantins e o nome da 

Secretaria da Educação, nas costas, 

conforme arte em anexo. 

Und 1.600 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 

4 UNIFORMES Modalidades 

Individuais Atletismo Masculino: 

Conjunto de uniforme de atletismo, tipo 

conjunto, masculino, composto por 

camiseta regata modelo machão e short. 

A camiseta é em dry fit, modelo regata, 

na cor azul marinho, com sublimação 

total na cor branca, contendo na parte 

frontal o nome da unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², a bandeira do 

Estado do Tocantins aplicada no lado 

esquerdo do peito, com aplicação 

máxima de 40 cm², e, nas costas, o nome 

“ATLETISMO” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme arte 

Und 01 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 
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em anexo. O short é confeccionado em 

lycra, na cor azul marinho, com cós em 

elástico e cordão para ajuste. O conjunto 

é composto por 22 camisetas e 22 shorts, 

distribuídos nos tamanhos 5 P, 7 M, 6 G 

e 4 GG 

5 UNIFORMES Modalidades 

Individuais Atletismo Masculino 

PARADESPORTO: Conjunto de 

uniforme de atletismo, composto por 

camisa regata modelo machão e short. A 

Camiseta: modelo regata, em dry fit, na 

cor azul marinho, com sublimação total 

na cor branca, contendo na parte frontal 

o nome da unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², a bandeira do 

Estado do Tocantins aplicada no lado 

esquerdo do peito, com aplicação 

máxima de 40 cm², e, nas costas, o nome 

“ATLETISMO” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme arte 

em anexo. O Short: em lycra, na cor azul 

marinho, cós com elástico e cordão. O 

conjunto é composto por 30 camisas e 30 

calções, distribuídos nos tamanhos 5 PP, 

10 P, 10 M, 3 G e 2 GG. 

Und 01 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 

6 UNIFORMES Modalidades 

Individuais Atletismo Feminino: 

Uniforme de atletismo feminino, tipo 

conjunto, composto por camiseta e short. 

A camiseta é modelo regata, em dry fit, 

na cor azul marinho, com detalhes em 

rosa, com sublimação total na cor branca, 

contendo na parte frontal o nome da 

unidade da federação “TOCANTINS” 

com aplicação aproximada de 300 cm², a 

bandeira do Estado do Tocantins 

aplicada no lado esquerdo do peito, com 

aplicação máxima de 40 cm², e, nas 

Und 01 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 
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costas, o nome “ATLETISMO” com 

aplicação aproximada de 300 cm², 

conforme arte em anexo. O short é 

confeccionado em lycra, na cor azul 

marinho, com cós em elástico e cordão 

para ajuste. O conjunto é composto por 

22 camisetas e 22 shorts, distribuídos nos 

tamanhos 5 P, 7 M, 6 G e 4 GG. 

7 UNIFORMES Modalidades 

Individuais Atletismo Feminino 

PARADESPORTO: Conjunto 

composto por camiseta regata modelo 

machão e short. A camiseta é 

confeccionada em dry fit, com 

sublimação total na cor branca, contendo 

na parte frontal o nome da unidade da 

federação “TOCANTINS” com 

aplicação aproximada de 300 cm², a 

bandeira do Estado do Tocantins 

aplicada no lado esquerdo do peito, com 

aplicação máxima de 40 cm², e, nas 

costas, o nome “ATLETISMO” com 

aplicação aproximada de 300 cm², 

conforme arte em anexo. O short é 

confeccionado em lycra, na cor azul 

marinho, com cós em elástico e cordão 

para ajuste. O conjunto é composto por 

30 camisetas e 30 shorts, distribuídos nos 

tamanhos 5 PP, 10 P, 10 M, 3 G e 2 GG 

Und 01 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 

8 UNIFORMES Modalidades 

Individuais Badminton Masculino 01 

PARADESPORTO: Conjunto de 

uniforme, composto por camiseta e short, 

confeccionado em dry fit e tactel, na cor 

azul marinho, com detalhes em laranja. 

A camiseta é de manga curta, 

confeccionada em dry fit, na cor azul 

marinho, com sublimação total na cor 

branca, contendo na parte frontal o nome 

da unidade da federação “TOCANTINS” 

Und 01 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 
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com aplicação aproximada de 300 cm², a 

bandeira do Estado do Tocantins 

aplicada no lado esquerdo do peito, com 

aplicação máxima de 40 cm², e, nas 

costas, o nome “BADMINTON” com 

aplicação aproximada de 300 cm², 

conforme arte em anexo. O short é 

confeccionado em tactel, na cor azul 

marinho, com bolsos, cós em elástico e 

cordão para ajuste, com detalhes em 

laranja. O conjunto é composto por 06 

camisetas e 06 shorts, distribuídos nos 

tamanhos 2 P, 2 M e 2 G. 

9 UNIFORMES Modalidades 

Individuais Badminton Masculino 1: 

Conjunto de uniforme, composto por 

camiseta e short, confeccionado em dry 

fit e tactel, na cor azul marinho, com 

detalhes em laranja. A camiseta é de 

manga curta, confeccionada em dry fit, 

na cor azul marinho, com sublimação 

total na cor branca, contendo na parte 

frontal o nome da unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², a bandeira do 

Estado do Tocantins aplicada no lado 

esquerdo do peito, com aplicação 

máxima de 40 cm², e, nas costas, o nome 

“BADMINTON” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme arte 

em anexo. O short é confeccionado em 

tactel, na cor azul marinho, com bolsos, 

cós em elástico e cordão para ajuste, com 

detalhes em laranja. O conjunto é 

composto por 06 camisetas e 06 shorts, 

distribuídos nos tamanhos 2 P, 2 M e 2 

G. 

Und 01 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 

10 UNIFORMES Modalidades 

Individuais Badminton Masculino 2: 

Conjunto de uniforme, composto por 

Und 01 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 
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camiseta e short, confeccionado em dry 

fit e tactel. A camiseta é de manga curta, 

confeccionada em dry fit, na cor azul 

marinho, com sublimação total na cor 

branca, contendo na parte frontal o nome 

da unidade da federação “TOCANTINS” 

com aplicação aproximada de 300 cm², a 

bandeira do Estado do Tocantins 

aplicada no lado esquerdo do peito, com 

aplicação máxima de 40 cm², e, nas 

costas, o nome “BADMINTON” com 

aplicação aproximada de 300 cm², 

conforme arte em anexo. O short é 

confeccionado em tactel, na cor laranja, 

com detalhes em azul marinho, cós em 

elástico e cordão para ajuste, e bolsos. O 

conjunto é composto por 06 camisetas e 

06 calções, distribuídos nos tamanhos 2 

P, 2 M e 2 G. 

11 UNIFORMES Modalidades 

Individuais Badminton Feminino 1 

Conjunto de uniforme feminino, 

composto por camiseta e short. A 

camiseta é de manga curta, 

confeccionada em dry fit, na cor azul 

marinho, com sublimação total na cor 

branca, contendo na parte frontal o nome 

da unidade da federação “TOCANTINS” 

com aplicação aproximada de 300 cm², a 

bandeira do Estado do Tocantins 

aplicada no lado esquerdo do peito, com 

aplicação máxima de 40 cm², e, nas 

costas, o nome “BADMINTON” com 

aplicação aproximada de 300 cm², 

conforme arte em anexo. O short é 

confeccionado em lycra, na cor laranja, 

com detalhes em azul marinho, e cós em 

elástico. O conjunto é composto por 06 

camisetas e 06 calções, distribuídos nos 

tamanhos 2 P, 2 M e 2 G. 

Und 01 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 
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12 UNIFORMES Modalidades 

Individuais Badminton Feminino 1 

PARADESPORTO: Conjunto de 

uniforme feminino, composto por 

camiseta e short. A camiseta é de manga 

curta, confeccionada em dry fit, na cor 

azul marinho, com sublimação total na 

cor branca, contendo na parte frontal o 

nome da unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², a bandeira do 

Estado do Tocantins aplicada no lado 

esquerdo do peito, com aplicação 

máxima de 40 cm², e, nas costas, o nome 

“BADMINTON” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme arte 

em anexo. O short é confeccionado em 

lycra, na cor laranja, com detalhes em 

azul marinho, e cós em elástico. O 

conjunto é composto por 06 camisetas e 

06 calções, distribuídos nos tamanhos 2 

P, 2 M e 2 G 

Und 01 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 

13 UNIFORMES Modalidades 

Individuais Badminton Feminino 2: 

Camiseta: manga curta, em dry fit, na cor 

azul marinho, com detalhes em laranja, 

sublimação total na cor branca o nome da 

unidade da federação: TOCANTINS 

com aplicação de 300cm², na parte da 

frente, bandeira do Estado do Tocantins 

no lado esquerdo do peito com aplicação 

máxima de 40cm², e o nome 

BADMINTON nas costas com aplicação 

de 300cm², conforme arte anexo. Short: 

em lycra, na cor azul marinho, cós com 

elástico. Composto de 06 camisas, 06 

calções nos tamanhos: 2 P, 2 M e 2. 

Und 01 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 

14 UNIFORMES Modalidades 

Individuais Ciclismo Masculino: 

Und 01 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 
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Camiseta: manga curta, em dry fit, na cor 

azul marinho, com detalhes em laranja, 

sublimação total na cor branca o nome da 

unidade da federação: TOCANTINS 

com aplicação de 300cm², na parte da 

frente, bandeira do Estado do Tocantins 

no lado esquerdo do peito com aplicação 

máxima de 40cm², e o nome 

BADMINTON nas costas com aplicação 

de 300cm², conforme arte anexo. Short: 

em lycra, na cor azul marinho, cós com 

elástico. Composto de 06 camisas, 06 

calções nos tamanhos: 2 P, 2 M e 2 

15 UNIFORMES Modalidades 

Individuais Ciclismo Feminino: Tipo 

conjunto, composto por camiseta e short 

(bermuda). Camiseta: em dry tech, na cor 

azul marinho com detalhes rosa, manga 

curta, fechamento com zíper frontal e 3 

bolsos traseiros, com recortes 

anatômicos, parte traseira mais comprida 

que a frontal, elástico na barra inferior 

possuindo tecnologia que mantém o 

corpo seco e a temperatura estável, além 

de proteção ultravioleta e tratamento 

antimicrobiano. Apresenta sublimação 

total na cor branca, contendo na parte 

frontal o nome da unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², a bandeira do 

Estado do Tocantins aplicada no lado 

esquerdo do peito, com aplicação 

máxima de 40 cm², e, nas costas, o nome 

“CICLISMO” com aplicação aproximada 

de 300 cm², conforme arte em anexo. O 

short/bermuda é confeccionado em lycra, 

na cor azul marinho, almofadado, com 

cós em elástico. O conjunto é composto 

por 04 camisetas e 04 bermudas de 

ciclismo, distribuídas nos tamanhos 1 P, 

Und 01 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 
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1 M e 2 G 

16 UNIFORMES Modalidades 

Individuais Tênis de mesa Masculino 

Nº 1: Conjunto de uniforme masculino, 

composto por camiseta e short. A 

Camiseta é manga curta, em dry fit, na 

cor azul marinho com detalhes verde, 

com sublimação total na cor branca, 

contendo na parte frontal o nome da 

unidade da federação “TOCANTINS” 

com aplicação aproximada de 300 cm², a 

bandeira do Estado do Tocantins 

aplicada no lado esquerdo do peito, com 

aplicação máxima de 40 cm², e, nas 

costas, o nome “TÊNIS DE MESA” com 

aplicação aproximada de 300 cm², 

conforme arte em anexo. O short é 

confeccionado em tactel, na cor azul 

marinho, com bolsos, cós em elástico e 

cordão para ajuste. O conjunto é 

composto por 05 camisetas e 05 calções, 

distribuídos nos tamanhos 2 P, 2 M e 1 G 

Und 01 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 

17 UNIFORMES Modalidades 

Individuais Tênis de mesa Masculino 

Nº 2: Conjunto de uniforme masculino, 

composto por camiseta e short. A 

camiseta é de manga curta, 

confeccionada em dry fit, na cor azul 

marinho, com sublimação total na cor 

azul marinho, contendo na parte frontal o 

nome da unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², a bandeira do 

Estado do Tocantins aplicada no lado 

esquerdo do peito, com aplicação 

máxima de 40 cm², e, nas costas, o nome 

“TÊNIS DE MESA” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme arte 

em anexo. O short é confeccionado em 

tactel, na cor amarelo, com bolsos, cós 

Und 01 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 
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em elástico e cordão para ajuste, com 

detalhes em azul marinho. O conjunto é 

composto por 05 camisetas e 05 calções, 

distribuídos nos tamanhos 1 P, 3 M e 1 

G. 

18 
UNIFORMES Modalidades 

Individuais Tênis de mesa

 Masculino PARADESPORTO: 

Conjunto de uniforme masculino, 

composto por camiseta e short. A 

camiseta é de manga curta, 

confeccionada em dry fit, na cor azul 

marinho, com sublimação total na cor 

azul marinho, contendo na parte frontal o 

nome da unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², a bandeira do 

Estado do Tocantins aplicada no lado 

esquerdo do peito, com aplicação 

máxima de 40 cm², e, nas costas, o nome 

“TÊNIS DE MESA” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme arte 

em anexo. O short é confeccionado em 

tactel, na cor amarelo, com bolsos, cós 

em elástico e cordão para ajuste, com 

detalhes em azul marinho. O conjunto é 

composto por 04 camisetas e 04 calções, 

distribuídos nos tamanhos 2 P, 1 M e 1 

G. 

Und 01 
R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 

19 UNIFORMES Modalidades 

Individuais Tênis de mesa Feminino 

Nº 1: Tipo conjunto, composto por 

camiseta e short. A camiseta é de manga 

curta, confeccionada em dry fit, na cor 

azul marinho com detalhes rosa, com 

sublimação total na cor branca, contendo 

na parte frontal o nome da unidade da 

federação “TOCANTINS” com 

aplicação aproximada de 300 cm², a 

bandeira do Estado do Tocantins 

Und 01 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 
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aplicada no lado esquerdo do peito, com 

aplicação máxima de 40 cm², e, nas 

costas, o nome “TÊNIS DE MESA” com 

aplicação aproximada de 300 cm², 

conforme arte em anexo. O short é 

confeccionado em lycra, na cor azul 

marinho, com bolsos e cós em elástico. 

O conjunto é composto por 05 camisetas 

e 05 calções, distribuídos nos tamanhos 2 

P, 2 M e 1 G 

20 UNIFORMES Modalidades 

Individuais Tênis de mesa Feminino 

Nº 2: Conjunto de uniforme feminino, 

composto por camiseta e short. A 

camiseta manga curta em dry fit na cor 

azul marinho com detalhes em rosa, 

sublimação total na cor branca, contendo 

na parte frontal o nome da unidade da 

federação “TOCANTINS” com 

aplicação aproximada de 300 cm², a 

bandeira do Estado do Tocantins 

aplicada no lado esquerdo do peito, com 

aplicação máxima de 40 cm², e, nas 

costas, o nome “TÊNIS DE MESA” com 

aplicação aproximada de 300 cm², 

conforme arte em anexo. Short: em lycra, 

na cor rosa, cós com elástico. O conjunto 

é composto por 05 camisetas e 05 

calções, distribuídos nos tamanhos 2 P, 2 

M e 1 G. 

Und 01 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 

21 UNIIFORMES Modalidades 

Individuais Tênis de mesa

 Feminino PARADESPORTO:  

Conjunto de uniforme feminino, 

composto por camiseta regata e short. 

Camiseta manga curta em dry fit na cor 

rosa com detalhes em azul marinho e 

short em tactel na cor azul marinho, com 

bolsos, cós em elástico e cordão para 

ajuste. Sublimação total na cor branca, 

Und 01 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 
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contendo na parte frontal o nome da 

unidade da federação “TOCANTINS” 

com aplicação aproximada de 300 cm², a 

bandeira do Estado do Tocantins 

aplicada no lado esquerdo do peito, com 

aplicação máxima de 40 cm², e, nas 

costas, o nome “TÊNIS DE MESA” com 

aplicação aproximada de 300 cm², 

conforme arte em anexo. O conjunto é 

composto por 04 camisetas e 04 calções, 

distribuídos nos tamanhos 2 P, 1 M e 1 G  

22 UNIFORMES Modalidades 

Individuais Vôlei de Praia Masculino 

N° 1: Conjunto de uniforme masculino 

composto por camiseta regata e short. A 

camiseta é em dry fit modelo regata 

machão na cor azul marinho com 

detalhes em laranja, sublimação total na 

cor branca, contendo na parte frontal o 

nome da unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², numeradas 1 e 2 

com aplicação mínima de 10 cm na 

frente e nas costas, e a bandeira do 

Estado do Tocantins aplicada no lado 

esquerdo do peito, com aplicação 

máxima de 40 cm². Nas costas, o 

uniforme apresenta o nome “VOLEI DE 

PRAIA” com aplicação aproximada de 

300 cm², conforme arte em anexo. O 

short é confeccionado em Dry Force, na 

cor azul marinho, com bolsos e detalhes 

em laranja. O conjunto é composto por 

02 camisetas e 02 calções, distribuídos 

nos tamanhos 2 M e 2 G 

Und 01 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 

23 UNIFORMES Modalidades 

Individuais Vôlei de praia Masculino 

N° 2: Conjunto de uniforme masculino, 

composto por camiseta regata e short. A 

camiseta é dry fit é modelo regata 

Und 01 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 
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machão, na cor laranja com detalhes em 

azul marinho, sublimação total na cor 

branca, contendo na parte frontal o nome 

da unidade da federação “TOCANTINS” 

com aplicação aproximada de 300 cm², 

numeradas 1 e 2 com aplicação mínima 

de 10 cm na frente e nas costas, e a 

bandeira do Estado do Tocantins 

aplicada no lado esquerdo do peito, com 

aplicação máxima de 40 cm². Nas costas, 

o uniforme apresenta o nome “VOLEI 

DE PRAIA” com aplicação aproximada 

de 300 cm², conforme arte em anexo. O 

short é confeccionado em tactel Dry 

Force, na cor laranja, com bolsos e 

detalhes em azul marinho. O conjunto é 

composto por 02 camisetas e 02 calções, 

distribuídos nos tamanhos 2 M e 2 G 

24 UNIFORMES Modalidades 

Individuais Vôlei de praia Feminino 

Nº 1: Conjunto de uniforme feminino 

para vôlei de praia, composto por top, 

sunquíni e short, confeccionado em 85% 

poliéster e 15% elastano, na cor laranja 

com detalhes em azul marinho, 

sublimação total na cor branca. O 

uniforme deverá conter 2 tops, 2 

sunquínis e 2 shorts, sendo que na parte 

frontal é aplicada a sigla “TO” com área 

aproximada de 300 cm², numeradas 1 e 2 

com aplicação mínima de 10 cm na 

frente e nas costas, e a bandeira do 

Estado do Tocantins aplicada no lado 

esquerdo do peito, com aplicação 

máxima de 40 cm². Nas costas, o 

uniforme apresenta o nome “VOLEI DE 

PRAIA” com aplicação aproximada de 

300 cm², conforme arte em anexo 

Und 01 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 

25 UNIFORMES Modalidades 

Individuais Vôlei de praia Feminino 

Und 01 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 
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Nº 2: Conjunto de uniforme feminino 

para vôlei de praia, composto por top, 

sunquíni e short, confeccionado em 85% 

poliéster e 15% elastano, na cor azul 

marinho com detalhes em laranja. O 

uniforme deverá conter 2 tops, 2 

sunquínis e 2 shorts, com a sigla “TO” 

aplicada na parte frontal com área 

aproximada de 300 cm², numeradas 1 e 2 

com aplicação mínima de 10 cm na 

frente e nas costas, e a bandeira do 

Estado do Tocantins aplicada no lado 

esquerdo do peito, com aplicação 

máxima de 40 cm². Nas costas, o 

uniforme apresenta o nome “VOLEI DE 

PRAIA” com aplicação aproximada de 

300 cm², conforme arte em anexo. 

26 UNIFORMES Modalidades coletivas 

Nº 1 Basquete Masculino: Conjunto de 

uniforme masculino para basquete, 

composto por camiseta regata e calções. 

Camiseta confeccionada em dry fit, 

modelo machão na cor azul marinho e 

calções Dry Force, com detalhes em 

laranja. O uniforme possui sublimação 

total na cor branca, contendo na parte 

frontal o nome da unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², a bandeira do 

Estado do Tocantins aplicada no lado 

esquerdo do peito, com aplicação 

máxima de 40 cm², e, nas costas, o nome 

“BASQUETE” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme arte 

em anexo. Os números das costas 

possuem 20 cm de altura, os números da 

frente possuem 10 cm de altura, com 

largura de 2 cm, numerados com dois 

dígitos de 00 a 15, conforme arte em 

anexo. O conjunto é composto por 15 

Und 01 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 
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camisetas e 15 calções, distribuídos nos 

tamanhos 5 M, 5 G e 5 GG. 

27 UNIFORMES Modalidades coletivas 

Nº 2 Basquete Masculino: Conjunto de 

uniforme para basquete, composto por 

camiseta regata modelo machão Dry fit 

na cor laranja com detalhes em azul 

marinho. Calções Dry Force, 

confeccionado na cor laranja com 

detalhes em azul marinho. O uniforme 

possui sublimação total na cor branca, 

contendo na parte frontal o nome da 

unidade da federação “TOCANTINS” 

com aplicação aproximada de 300 cm², a 

bandeira do Estado do Tocantins 

aplicada no lado esquerdo do peito, com 

aplicação máxima de 40 cm², e, nas 

costas, o nome “BASQUETE” com 

aplicação aproximada de 300 cm², 

conforme arte em anexo. Os números das 

costas terão 20 cm de altura, os números 

da frente terão 10 cm de altura, com 2 

cm de largura, numerados com dois 

dígitos de 00 a 15, conforme arte em 

anexo. O conjunto é composto por 15 

camisetas e 15 calções, distribuídos nos 

tamanhos 5 M, 5 G e 5 GG. 

Und 01 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 

28 UNIFORMES Modalidades coletivas 

Nº 1 Basquete Feminino: Conjunto de 

uniforme feminino para basquete, 

composto por camiseta regata modelo 

machão Dry fit, calções Dry Force e 

meiões em poliamida. O uniforme é na 

cor laranja, com detalhes em azul 

marinho, e possui sublimação total na cor 

branca. Na parte frontal, apresenta o 

nome da unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², e a bandeira do 

Estado do Tocantins aplicada no lado 

Und 01 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 
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esquerdo do peito, com aplicação 

máxima de 40 cm². Nas costas, apresenta 

o nome “BASQUETE” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme arte 

em anexo. Os números das costas terão 

20 cm de altura, os números da frente 

terão 10 cm de altura, com 2 cm de 

largura, numerados com dois dígitos de 

00 a 15, conforme arte em anexo. O 

conjunto é composto por 15 camisetas, 

15 calções e 15 meiões em poliamida, 

distribuídos nos tamanhos 2 P, 7 M, 5 G 

e 1 GG. 

29 UNIFORMES Modalidades coletivas 

Nº 2 Basquete Feminino: Conjunto de 

uniforme feminino para basquete, 

composto por camiseta regata modelo 

machão Dry fit, calções Dry Force e 

meiões em poliamida. O uniforme é na 

cor azul marinho, com detalhes em 

laranja, e possui sublimação total na cor 

branca. Na parte frontal, apresenta o 

nome da unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², e a bandeira do 

Estado do Tocantins aplicada no lado 

esquerdo do peito, com aplicação 

máxima de 40 cm². Nas costas, apresenta 

o nome “BASQUETE” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme arte 

em anexo. Os números das costas terão 

20 cm de altura, os números da frente 

terão 10 cm de altura, com 2 cm de 

largura, numerados com dois dígitos de 

00 a 15, conforme arte em anexo. O 

conjunto é composto por 15 camisetas, 

15 calções e 15 meiões em poliamida, 

distribuídos nos tamanhos 2 P, 7 M, 5 G 

e 1 GG. 

Und 01 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 

30 UNIFORMES Modalidades coletivas Und 01 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 
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Nº 1 Handebol Masculino: Conjunto de 

uniforme masculino para handebol, 

composto por camiseta Dry fit, calções 

Dry Force e meiões em poliamida. O 

uniforme é na cor azul marinho, com 

detalhes em laranja, e possui sublimação 

total na cor branca. Na parte frontal, 

apresenta o nome da unidade da 

federação “TOCANTINS” com 

aplicação aproximada de 300 cm², e a 

bandeira do Estado do Tocantins 

aplicada no lado esquerdo do peito, com 

aplicação máxima de 40 cm². Nas costas, 

apresenta o nome “HANDEBOL” com 

aplicação aproximada de 300 cm², 

conforme arte em anexo. Nas costas e na 

frente das camisetas, deverão ser 

aplicados os números de 01 a 15, sendo 

vedada a repetição de números na mesma 

equipe. Os números das costas terão 15 

cm de altura, os números da frente terão 

10 cm de altura, e os calções também 

deverão ser numerados em uma das 

pernas. O conjunto é composto por 15 

camisetas, 15 calções e 15 meiões em 

poliamida, distribuídos nos tamanhos 5 

M, 5 G e 5 GG, conforme arte em anexo 

31 
UNIFORMES Modalidades coletivas 

Nº 2 Handebol Masculino: Conjunto de 

uniforme masculino para handebol, 

composto por camiseta Dry fit, calções 

Dry Force e meiões em poliamida. O 

uniforme é na cor laranja, com detalhes 

em azul marinho, e possui sublimação 

total na cor branca. Na parte frontal, 

apresenta o nome da unidade da 

federação “TOCANTINS” com 

aplicação aproximada de 300 cm², e a 

bandeira do Estado do Tocantins 

aplicada no lado esquerdo do peito, com 

Und 01 
R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 
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aplicação máxima de 40 cm². Nas costas, 

apresenta o nome “HANDEBOL” com 

aplicação aproximada de 300 cm², 

conforme arte em anexo. Nas costas e na 

frente das camisetas, deverão ser 

aplicados os números de 01 a 15, sendo 

vedada a repetição de números na mesma 

equipe. Os números das costas terão 15 

cm de altura, os números da frente terão 

10 cm de altura, e os calções também 

deverão ser numerados em uma das 

pernas. O conjunto é composto por 15 

camisetas, 15 calções e 15 meiões em 

poliamida, distribuídos nos tamanhos 5 

M, 5 G e 5 GG, conforme arte em anexo 

32 UNIFORMES Modalidades coletivas 

Nº 1 Handebol Feminino: Conjunto de 

uniforme feminino para handebol, 

composto por camiseta Dry fit, short em 

lycra e meiões em poliamida. O uniforme 

é na cor azul marinho, com detalhes em 

laranja, e possui sublimação total na cor 

branca. Na parte frontal, apresenta o 

nome da unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², e a bandeira do 

Estado do Tocantins aplicada no lado 

esquerdo do peito, com aplicação 

máxima de 40 cm². Nas costas, apresenta 

o nome “HANDEBOL” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme arte 

em anexo. Nas costas e na frente das 

camisetas, deverão ser aplicados os 

números de 01 a 15, sendo vedada a 

repetição de números na mesma equipe. 

Os números das costas terão 15 cm de 

altura, os números da frente terão 10 cm 

de altura, e os calções também deverão 

ser numerados em uma das pernas. O 

conjunto é composto por 15 camisetas, 

Und 01 
R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 
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15 shorts e 15 meiões em poliamida, 

distribuídos nos tamanhos 3 P, 7 M, 4 G 

e 1 GG, conforme arte em anexo 

33 UNIFORMES Modalidades coletivas 

Nº 2 Handebol Feminino: Conjunto de 

uniforme feminino para handebol, 

composto por camiseta Dry fit, short em 

lycra e meiões em poliamida. O uniforme 

é na cor laranja, com detalhes em azul 

marinho, e possui sublimação total na cor 

branca. Na parte frontal, apresenta o 

nome da unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², e a bandeira do 

Estado do Tocantins aplicada no lado 

esquerdo do peito, com aplicação 

máxima de 40 cm². Nas costas, apresenta 

o nome “HANDEBOL” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme arte 

em anexo. Nas costas e na frente das 

camisetas, deverão ser aplicados os 

números de 01 a 15, sendo vedada a 

repetição de números na mesma equipe. 

Os números das costas terão 15 cm de 

altura, os números da frente terão 10 cm 

de altura, e os calções também deverão 

ser numerados em uma das pernas. O 

conjunto é composto por 15 camisetas, 

15 shorts e 15 meiões em poliamida, 

distribuídos nos tamanhos 3 P, 7 M, 4 G 

e 1 GG, conforme arte em anexo. 

Und 01 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 

34 UNIFORMES Modalidades coletivas 

Nº 1 Futsal Masculino: Conjunto de 

uniforme masculino para futsal, 

composto por camiseta Dry fit, calções 

Dry Force e meiões em poliamida. O 

uniforme é na cor azul marinho, com 

detalhes em laranja, e possui sublimação 

total na cor branca. Na parte frontal, 

apresenta o nome da unidade da 

Und 01 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 
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federação “TOCANTINS” com 

aplicação aproximada de 300 cm², e a 

bandeira do Estado do Tocantins 

aplicada no lado esquerdo do peito, com 

aplicação máxima de 40 cm². Nas costas, 

apresenta o nome “FUTSAL” com 

aplicação aproximada de 300 cm², 

conforme arte em anexo. Nas costas e na 

frente das camisetas, deverão ser 

aplicados os números de 01 a 15, sendo 

obrigatória a distinção de números na 

mesma equipe. Os números das costas 

terão 15 cm de altura, os números da 

frente terão 10 cm de altura, e os calções 

também deverão ser numerados em uma 

das pernas. O conjunto é composto por 

15 camisetas, 15 calções e 15 meiões em 

poliamida, distribuídos nos tamanhos 5 

M, 5 G e 5 GG, conforme arte em anexo. 

35 UNIFORMES Modalidades coletivas 

Nº 2 Futsal Masculino: Conjunto de 

uniforme masculino para futsal, 

composto por camiseta Dry fit, calções 

Dry Force e meiões confeccionado em 

poliamida. O uniforme é na cor laranja, 

com detalhes em azul marinho, e possui 

sublimação total na cor branca. Na parte 

frontal, apresenta o nome da unidade da 

federação “TOCANTINS” com 

aplicação aproximada de 300 cm², e a 

bandeira do Estado do Tocantins 

aplicada no lado esquerdo do peito, com 

aplicação máxima de 40 cm². Nas costas, 

apresenta o nome “FUTSAL” com 

aplicação aproximada de 300 cm², 

conforme arte em anexo. Nas costas e na 

frente das camisetas, deverão ser 

aplicados os números de 01 a 15, sendo 

obrigatória a distinção de números na 

mesma equipe. Os números das costas 

Und 01 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 
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terão 15 cm de altura, os números da 

frente terão 10 cm de altura, e os calções 

também deverão ser numerados em uma 

das pernas. O conjunto é composto por 

15 camisetas, 15 calções e 15 meiões em 

poliamida, distribuídos nos tamanhos 5 

M, 5 G e 5 GG, conforme arte em anexo 

36 UNIFORMES Modalidades coletivas 

Nº 1 Futsal Feminino: Conjunto de 

uniforme feminino para futsal, composto 

por camiseta Dry fit, calções Dry Force e 

meiões em poliamida. O uniforme é na 

cor azul marinho, com detalhes em 

laranja, e possui sublimação total na cor 

branca. Na parte frontal, apresenta o 

nome da unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², e a bandeira do 

Estado do Tocantins aplicada no lado 

esquerdo do peito, com aplicação 

máxima de 40 cm². Nas costas, apresenta 

o nome “FUTSAL” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme arte 

em anexo. Nas costas e na frente das 

camisetas, deverão ser aplicados os 

números de 01 a 15, sendo vedada a 

repetição de números na mesma equipe. 

Os números das costas terão 15 cm de 

altura, os números da frente terão 10 cm 

de altura, e os calções também deverão 

ser numerados em uma das pernas. O 

conjunto é composto por 15 camisetas, 

15 calções e 15 meiões, distribuídos nos 

tamanhos 3 P, 7 M, 4 G e 1 GG, 

conforme arte em anexo. 

Und 01 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 

37 UNIFORMES Modalidades coletivas 

Nº 2 Futsal Feminino: Conjunto de 

uniforme feminino para futsal, composto 

por camiseta Dry fit, calções Dry Force e 

meiões em poliamida. O uniforme é na 

Und 01 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 
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cor laranja, com detalhes em azul 

marinho, e possui sublimação total na cor 

branca. Na parte frontal, apresenta o 

nome da unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², e a bandeira do 

Estado do Tocantins aplicada no lado 

esquerdo do peito, com aplicação 

máxima de 40 cm². Nas costas, apresenta 

o nome “FUTSAL” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme arte 

em anexo. Nas costas e na frente das 

camisetas, deverão ser aplicados os 

números de 01 a 15, sendo vedada a 

repetição de números na mesma equipe. 

Os números das costas terão 15 cm de 

altura, os números da frente terão 10 cm 

de altura, e os calções também deverão 

ser numerados em uma das pernas. O 

conjunto é composto por 15 camisetas, 

15 calções e 15 meiões em poliamida, 

distribuídos nos tamanhos 3 P, 7 M, 4 G 

e 1 GG, conforme arte em anexo 

38 
UNIFORMES Modalidades coletivas 

Nº 1 Voleibol  Masculino: Conjunto de 

uniforme masculino para voleibol, 

composto por camiseta Dry fit regata 

modelo machão e short Dry Force. O 

uniforme é na cor azul marinho, com 

detalhes em laranja, e possui sublimação 

total na cor branca. Na parte frontal, 

apresenta o nome da unidade da 

federação “TOCANTINS” com 

aplicação aproximada de 300 cm², e a 

bandeira do Estado do Tocantins 

aplicada no lado esquerdo do peito, com 

aplicação máxima de 40 cm². Nas costas, 

apresenta o nome “VOLEIBOL” com 

aplicação aproximada de 300 cm², 

conforme arte em anexo.O conjunto é 

Und 01 
R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 
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composto por 15 camisetas e 15 calções, 

distribuídos nos tamanhos 5 M, 5 G e 5 

GG. Numeração:  

 As camisetas deverão ser numeradas de 

01 a 15, aplicadas na frente e nas costas, 

no centro da camisa, com contraste de 

cor entre a camiseta e os números.  

 Os números da frente terão 15 cm de 

altura, os números das costas terão 20 cm 

de altura, com largura mínima da fita 

formando os números de 0,2 cm. 

  O uniforme do capitão (nº 01) deverá 

ser identificado com uma tarja 

sublimada, abaixo do número da frente, 

medindo 8 cm x 2 cm com 1 cm de 

largura, conforme arte em anexo. 

39 UNIFORMES Modalidades coletivas 

Nº 2 Voleibol Masculino: Conjunto de 

uniforme masculino para voleibol, 

composto por camiseta Dry fit regata 

modelo machão e short Dry Force. O 

uniforme é na cor laranja, com detalhes 

em azul marinho, e possui sublimação 

total na cor branca. Na parte frontal, 

apresenta o nome da unidade da 

federação “TOCANTINS” com 

aplicação aproximada de 300 cm², e a 

bandeira do Estado do Tocantins 

aplicada no lado esquerdo do peito, com 

aplicação máxima de 40 cm². Nas costas, 

apresenta o nome “VOLEIBOL” com 

aplicação aproximada de 300 cm², 

conforme arte em anexo. O conjunto é 

composto por 15 camisetas e 15 calções, 

distribuídos nos tamanhos 5 M, 5 G e 5 

GG. Numeração: 

  As camisetas deverão ser numeradas 

de 01 a 15, aplicadas na frente e nas 

costas, no centro da camisa, com 

contraste de cor entre a camiseta e os 

Und 01 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 
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números.  

 Os números da frente terão 15 cm de 

altura, os números das costas terão 20 cm 

de altura, com largura mínima da fita 

formando os números de 0,2 cm.  

 O uniforme do capitão (nº 01) deverá 

ser identificado com uma tarja 

sublimada, abaixo do número da frente, 

medindo 8 cm x 2 cm, com 1 cm de 

largura, conforme arte em anexo 

40 UNIFORMES Modalidades coletivas 

Nº 1 Voleibol Feminino: Conjunto de 

uniforme feminino para voleibol, 

composto por camiseta Dry fit regata 

modelo machão e short confeccionado 

em lycra. O uniforme é na cor azul 

marinho, com detalhes em laranja, e 

possui sublimação total na cor branca. 

Na parte frontal, apresenta o nome da 

unidade da federação “TOCANTINS” 

com aplicação aproximada de 300 cm², e 

a bandeira do Estado do Tocantins 

aplicada no lado esquerdo do peito, com 

aplicação máxima de 40 cm². Nas costas, 

apresenta o nome “VOLEIBOL” com 

aplicação aproximada de 300 cm², 

conforme arte em anexo. O conjunto é 

composto por 15 camisetas e 15 shorts, 

distribuídos nos tamanhos 3 P, 7 M e 5 

G. Numeração: 

  As camisetas deverão ser numeradas 

de 01 a 15, aplicadas na frente e nas 

costas, no centro da camisa, com 

contraste de cor entre a camiseta e os 

números. 

  Os números da frente terão 15 cm de 

altura, os números das costas terão 20 cm 

de altura, com largura mínima da fita 

formando os números de 0,2 cm.  

Und 01 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 
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 O uniforme do capitão (nº 01) deverá 

ser identificado com uma tarja 

sublimada, abaixo do número da frente, 

medindo 8 cm x 2 cm, com 1 cm de 

largura, conforme arte em anexo. 

41 UNIFORMES Modalidades coletivas 

Nº 2 Voleibol Feminino: Conjunto de 

uniforme feminino para voleibol, 

composto por camiseta Dry fit regata 

modelo machão e short confeccionado 

em lycra. O uniforme é na cor laranja, 

com detalhes em azul marinho, e possui 

sublimação total na cor branca. Na parte 

frontal, apresenta o nome da unidade da 

federação “TOCANTINS” com 

aplicação aproximada de 300 cm², e a 

bandeira do Estado do Tocantins 

aplicada no lado esquerdo do peito, com 

aplicação máxima de 40 cm². Nas costas, 

apresenta o nome “VOLEIBOL” com 

aplicação aproximada de 300 cm², 

conforme arte em anexo. O conjunto é 

composto por 15 camisetas e 15 shorts, 

distribuídos nos tamanhos 3 P, 7 M e 5 

G. Numeração: 

 As camisetas deverão ser numeradas de 

01 a 15, aplicadas na frente e nas costas, 

no centro da camisa, com contraste de 

cor entre a camiseta e os números.  

 Os números da frente terão 15 cm de 

altura, os números das costas terão 20 cm 

de altura, com largura mínima da fita 

formando os números de 0,2 cm.  

 O uniforme do capitão (nº 01) deverá 

ser identificado com uma tarja 

sublimada, abaixo do número da frente, 

medindo 8 cm x 2 cm, com 1 cm de 

largura, conforme arte em anexo. 

Und 01 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 
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42 Bretelle para Ciclismo: Alças 

confortáveis que sustentam o short, alta 

modelagem no corpo. Sem transparência, 

100% poliéster, Azul Marinho, 

sublimação total na cor branca. 

Tamanhos 2 P, 3 M, 3 G. Conforme arte 

em anexo. 

Und 08 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 

43 UNIFORMES Modalidades 

Individuais BOCHA  Feminino  

PARADESPORTO: Conjunto de 

uniforme feminino para bocha, composto 

por camiseta Dry fit e short em lycra. O 

uniforme é na cor laranja, com detalhes 

em azul marinho, e possui sublimação 

total na cor branca. Na parte frontal, 

apresenta o nome da unidade da 

federação “TOCANTINS” com 

aplicação aproximada de 300 cm², e a 

bandeira do Estado do Tocantins 

aplicada no lado esquerdo do peito, com 

aplicação máxima de 40 cm². Nas costas, 

apresenta o nome “BOCHA” com 

aplicação aproximada de 300 cm², 

conforme arte em anexo. O conjunto é 

composto por 03 camisetas e 03 calções, 

distribuídos nos tamanhos P, M e G, 

conforme arte em anexo 

Und 01 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 

44 UNIFORMES Modalidades 

Individuais BOCHA Masculino 

PARADESPORTO: 

Conjunto de uniforme masculino para 

bocha, composto por camiseta Dry fit e 

calção em tactel com bolsos. O uniforme 

é na cor laranja, com detalhes em azul 

marinho, e possui sublimação total na cor 

branca. Na parte frontal, apresenta o 

nome da unidade da federação 

“TOCANTINS” com aplicação 

aproximada de 300 cm², e a bandeira do 

Estado do Tocantins aplicada no lado 

Und 01 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 
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esquerdo do peito, com aplicação 

máxima de 40 cm². Nas costas, apresenta 

o nome “BOCHA” com aplicação 

aproximada de 300 cm², conforme arte 

em anexo. O conjunto é composto por 03 

camisetas e 03 calções, distribuídos nos 

tamanhos P, M e G, conforme arte em 

anexo. 

45 
Toucas Modalidades Individuais 

Natação PARADESPORTO: De 

silicone com a bandeira do Estado do 

Tocantins nas laterais. 

Und 36 
R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 

46 Roupão Modalidades Individuais 

Natação PARADESPORTO: Material 

100% algodão, gramatura 280 g/m², 

confeccionada em tecido atoalhado. Na 

parte frontal, possui a bandeira do Estado 

do Tocantins aplicada no lado esquerdo 

do peito, com aplicação máxima de 40 

cm², e nas costas apresenta o nome 

“NATAÇÃO” com aplicação de 300 

cm². Disponível nos tamanhos P, M e G. 

Und 12 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 

47 Short tactel: ara práticas Esportivas: 

Short tactel para práticas esportivas, 

confeccionado em tactel, com gramatura 

de 200–220 g/m², na cor azul, tamanho 

sob medida. Possui cós com elástico e 

cordão para ajuste, bolsos frontais e um 

bolso traseiro do lado direito.  

Detalhes de personalização:  

 Na parte frontal, ao lado esquerdo, 

deverá conter a logomarca do Estado. 

 Nas laterais, deverão constar 3 listras 

verticais. Distribuição por tamanho e 

quantidade:  

 P: 35 cm de largura × 30 cm de altura – 

200 unidades  

 M: 37 cm de largura × 32 cm de altura 

– 350 unidades 

Und 1.000 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 
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 G: 40 cm de largura × 32 cm de altura 

– 450 unidades 

48 Short: Em microfibra, com gramatura de 

230 g/m², na cor azul. Apresenta detalhe 

azul vivo contrastante aplicado no 

mesmo tecido do corpo, cós com elástico 

e cordão ajustador com saída externa. O 

produto possui fechamento em overloque 

ponto cadeia, reforço com travete no 

entre pernas e nas barras, garantindo 

segurança e durabilidade. Conta ainda 

com etiqueta de marca interna em 

transfer (100% poliuretano) e etiqueta de 

composição interna lateral, conforme 

normas do INMETRO.  

Nas laterais, apresenta 3 listras verticais 

como detalhe de design. 

Und 1.000 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 

49 Uniforme wrestling: Body masculino, 

confeccionado em poliamida e elastano, 

resistente e macia. Ideal para práticas de 

atividades físicas que exigem liberdade 

de movimento, o body conta com 

saqueira com contorno projetada para 

maior conforto e suporte. Produzido no 

Brasil, garantindo qualidade e 

durabilidade 

Und 26 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 

50 UNIFORME DE LUTA LIVRE: Body 

masculino, confeccionado em poliamida 

e elastano, resistente e macia. Usado para 

halterofilismo. Proporcionando conforto 

máximo durante treinos de levantamento 

de peso e competições de powerlifting. 

Produzido em material equivalente à 

Nike ou similar, conforme legislação 

vigente, garantindo desempenho, 

resistência e durabilidade. Possui 

resistência à abrasão em contato com a 

barra e pode ser lavado em máquina de 

lavar roupa. Gênero: masculino. Tecido: 

poliamida e elastano 

Und 06 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 
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51 Bonés: Boné personalizado 

confeccionado em tecido rip stop, com 

frente curva, forro duplo e cor verde. 

Tamanho único, regulável com velcro. 

Possui a logomarca do Estado do 

Tocantins aplicada na parte frontal, 

conforme a arte. 

Und 500 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 

52 
Camisetas proteção uv manga longa: 

Confeccionada em microfibra, com 

manga longa e gola, oferecendo proteção 

UV com fator mínimo 50. Possui bolso e 

está disponível em cores variadas, 

conforme arte. Tamanhos disponíveis: P, 

M, G e GG. 

Und 100 
R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 

53 Camisetas gola polo: Camiseta polo 

confeccionada em algodão, manga curta, 

na cor branca, com gola e fechamento 

com 3 botões. Estampa em silk screen do 

logo na altura do peito, lado esquerdo de 

quem veste, com dimensões de 4,5 x 8 

cm para mangas e costas. Tamanhos 

disponíveis: P, M, G e GG. 

 

Und 350 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 

54 MOCHILA SACO: Mochila saco com 

Material: nylon; Medida: 30 x 40 cm (L 

x A); Cor: branca; 2 alças. Com costura 

interna reforçada em interlock para maior 

durabilidade. Fechamento por cordões 

duplos de nylon passando por ilhoses nos 

cantos. Layout do item conforme 

fornecido pelo SEDUC, cores variadas 

conforme arte. 

und 4.000 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 

55 CAMISETAS ETAPA ESTADUAL 

ATLETAS: Camiseta tradicional em dry 

fit, gola redonda e manga curta, 

confeccionada em vários tons de amarelo 

com detalhes em azul marinho. 

Apresenta sublimação total nas cores 

dourado e amarelo com o desenho das 

mandalas no peito, bandeira do Estado 

Und 3.000 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 

PÁGINA 148

ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: Júnia Kelly Álvares Tavares da Paixão EM 15/06/2026 12:41:42

PÁGINA 148

ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: MARCUS ANDRÉ NOGUEIRA DA SILVA JUNIOR EM 15/06/2026 12:37:58

PÁGINA 148

Verifique a autenticidade deste documento em https://sgd.to.gov.br/verificador informando o código: BCC8055F026802DE | SGD:2026/27009/155079



  
 

 

Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias.  

Palmas – Tocantins – CEP 77.001.910 

Tel: +55 63 3027 3712|Gerência de Contratos 

www.seduc.to.gov.br/contratos@seduc.to.gov.br 

do Tocantins em ambas as mangas, e nas 

costas o brasão do Estado do Tocantins 

com o nome da Secretaria da Educação, 

conforme arte em anexo. 

56 Squeeze: Squeeze plástica de 500ml, 

possui corpo branco com tampa colorida 

e detalhe em relevo na parte superior. 

Tampa rosqueável com bico de silicone. 

Personalizada com Impressão silk screen, 

4/0; Medidas aproximadas para gravação 

(cxl): 10cm x 7cm, Tamanho total 

aproximado: 20cm x 6,5cm x 21,9cm; 

Peso aproximado: (g):44 

Und 4.000 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 

57 Camisetas do Canta, Dança, 

Interpreta e Balé Popular: Camiseta 

tradicional - Tecido: pv; Gola: redonda; 

Manga: curta; em vários tons de amarelo, 

com detalhes em azul marinho. 

Sublimação total nas cores dourado e 

amarelo o desenho das mandalas no 

peito, bandeira do Estado do Tocantins 

nas duas mangas, brasão do Estado do 

Tocantins e o nome da Secretaria da 

Educação, nas costas, conforme arte em 

anexo.. 

Und 2.000 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 

58 Mochila: Mochila Convencional – 

material poliéster. Capacidade: 40L; Cor: 

preta; Informações adicionais: com 

divisórias e bolsos externos, com suporte 

para água. 

Und 1.000 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 

59 Collant de suplex: Tecido composto por 

92% poliamida e 8% elastano, em vários 

tons de rosa, bordado nas cores dourado 

e amarelo o desenho das mandalas no 

peito, bandeira do Estado do Tocantins, 

brasão do Estado do Tocantins, brasão do 

Balé Popular do Tocantins e o nome da 

Secretaria da Educação nas costas, 

tamanhos P, M, G. Conforme arte em 

anexo. 

Und 500 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 
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60 Saia: Com tecido crepe bubble, 

encordoado, em vários tons, com a 

bandeira do Estado do Tocantins, brasão 

do Estado do Tocantins, brasão do Balé 

Popular do Tocantins e o nome da 

Secretaria da Educação, tamanhos PP, P, 

M e G. Conforme arte em anexo 

Und 500 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 

61 Meia-calça conversível: Tecido nylon 

com mistura de 85% poliamida e 15% 

elastano, em vários tons de rosa, modelo 

conversível, com a bandeira do Estado 

do Tocantins, brasão do Estado do 

Tocantins, brasão do Balé Popular do 

Tocantins e o nome da Secretaria da 

Educação, tamanhos PP, P, M e G. 

Conforme arte em anexo. 

Und 500 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 

62 
SAPATILHA DE EVA: Tamanhos 

variados entre 27 a 45, com sola 

antiderrapante. Cor a definir 

Par 500 
R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 

63 Legging de suplex: Tecido composto 

por 92% poliamida e 8% elastano, com a 

bandeira do Estado do Tocantins, brasão 

do Estado do Tocantins, brasão do Balé 

Popular do Tocantins e o nome da 

Secretaria da Educação, tamanhos PP, P, 

M e G. Conforme arte em anexo. 

Und 500 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 

64 Short de suplex: Tecido composto por 

92% poliamida e 8% elastano, com a 

bandeira do Estado do Tocantins, brasão 

do Estado do Tocantins, brasão do Balé 

Popular do Tocantins e o nome da 

Secretaria da Educação, tamanhos PP, P, 

M e G. Conforme arte em anexo 

Und 500 R$ XXX,XX  R$ XXX.XX,XX 

TOTAL R$ XXX.XX,XX 

 

1.3. Vinculam-se a este Contrato, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta da CONTRATADA; 
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1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

2.1. A contratada deverá realizar a entrega dos uniformes de competição e dos agasalhos e camisas conforme 

as condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, observando-se, ainda, o 

disposto na Proposta de Preços, no Edital e em seus anexos.  

2.2. O prazo para entrega dos uniformes será de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota de 

Empenho ou da Ordem de Fornecimento pela contratada, podendo ocorrer de forma parcelada, de acordo 

com a necessidade e conveniência da Secretaria da Educação do Estado do Tocantins – SEDUC.  

2.3. A entrega dos bens deverá ocorrer no Almoxarifado Central da Secretaria da Educação do Estado 

do Tocantins (SEDUC/TO), localizado na Quadra 206 Norte, Avenida NS 08, Quadra 23, Lote 03, CEP 

77.065-600, Palmas/TO, em dias úteis, no horário das 8h às 12h e das 14h às 18h. Para esclarecimentos 

adicionais acerca da entrega, a contratada poderá contatar o setor responsável pelos seguintes canais: telefone 

(63) 3027-3733 ou pelo e-mail almoxarifado@seduc.to.gov.br.  

2.3.1. O recebimento dos uniformes ocorrerá mediante registro em Termo de Recebimento, a ser realizado 

pelo fiscal do contrato ou pela Comissão de Recebimento, devidamente designados pela autoridade 

competente da contratante.  

2.4. Os uniformes deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, em estrita conformidade com as 

especificações técnicas previstas no Termo de Referência, na proposta aceita e no instrumento contratual, 

responsabilizando-se a contratada pela substituição, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, dos itens que 

apresentarem defeitos, avarias, desconformidades técnicas ou divergências em relação às especificações 

estabelecidas.  

2.5. As operações de carga, descarga e transporte dos uniformes serão de inteira responsabilidade da 

contratada, sem qualquer ônus de frete para a Secretaria da Educação do Estado do Tocantins – SEDUC/TO. 

2.6. Caso não seja possível realizar a entrega na data previamente estabelecida, a contratada deverá 

comunicar formalmente as razões do impedimento com antecedência mínima de 7 (sete) dias, para fins de 

análise de eventual prorrogação de prazo, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior.  

2.7. Somente serão aceitos uniformes de competição e agasalhos em perfeitas condições, compatíveis com as 

especificações técnicas, padrões de qualidade, acabamento e identidade visual institucional previstos no 

Termo de Referência, não se aplicando ao objeto a exigência de montagem ou instalação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

3.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado conforme o art. 111 da Lei 14.133/21. 

3.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas no Termo de Referência e no Termo de Contrato. 

3.3. O contrato ainda poderá ser alterado unilateralmente, conforme necessidade da gestão, em razão do 

acréscimo quantitativo do objeto, nos limites permitidos pela lei, em harmonia com a ordem dos art. 124, 
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inc. I e art. 125 da referida Lei. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO  

4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ X.XXX.XXX,XX (Xxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxx, 

xxxxxxxxxxx). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento da Secretaria da Educação: 

Classificação Orçamentária: 27010.12.368.1156.2386. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.32.  

Fonte: 500.0000.000. 

Valor: X.XXX.XXX,XX (Xxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxx). 

Nota de Empenho: 2026NEXXXXX. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO E PAGAMENTO  

a). Recebimento: 

PROVISÓRIO: 

6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal. Após a entrega, o responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato terá o prazo de 10 

(dez) dias para realizar a verificação detalhada da conformidade dos bens com as especificações 

estabelecidas no Termo de Referência  

6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades; 

DEFINITIVO:  

6.3. O recebimento definitivo do objeto ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias, contados da verificação da 

conformidade do objeto com as especificações estabelecidas no Termo de Referência, após o recebimento 

provisório, mediante conferência técnica pela Administração. 

6.3.1. O prazo de entrega dos bens será de 10 (dez) dias, contados do recebimento da Ordem de 

Fornecimento pela contratada. 

6.3.2. Em caso de rejeição dos bens por desconformidade com as especificações, a contratada deverá 

proceder à substituição no prazo de 10 (dez) dias, contados da notificação da Administração. 
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6.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais;    

6.5. Liquidação:  

6.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.  

6.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 6.7.1. o prazo de validade;  

 6.7.2. a data da emissão;  

 6.7.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

 6.7.4. o período respectivo de execução do contrato;  

 6.7.5. o valor a pagar; e  

 6.7.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante;  

6.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.10. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).  

6.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

6.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
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6.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de Pagamento:  

6.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da 

despesa.  

Forma de Pagamento:  

6.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado.  

6.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  

6.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

7.2. A periodicidade de reajuste do valor do contrato será anual, com referência ao IPCA - Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, que incidirá 

exclusivamente em relação às obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. 

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7.9. O pedido de reajustamento deverá ser analisado e respondido pela Administração no prazo máximo de 

60 (sessenta) dias, contados a partir da instrução completa do requerimento pela CONTRATADA. 

7.10. O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, parcial ou integral, bem como de 

negociação entre as partes, com vistas a garantir a vantajosidade da manutenção do ajuste para o interesse 

público. 

7.11. Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do CONTRATO em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do CONTRATO tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no CONTRATO.  
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7.12. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO deverão ser 

analisados e respondidos pela Administração no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir da 

instrução completa do requerimento pela CONTRATADA. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

8. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9. CLÁUSULA NONA - MODELOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL  

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial.  

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila.  

9.3. As comunicações entre a contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

9.4. A Secretaria da Educação poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato.  

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Seduc poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 

das sanções aplicáveis, dentre outros. 

9.6. Fiscalização Técnica:  

a) Acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, 

se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão 

compatíveis com os indicadores estipulados no TR, para efeito de pagamento conforme o resultado 

pretendido pela Administração Pública, podendo ser auxiliado pela fiscalização administrativa. (Decreto 

Estadual 6.606/23 art. 26, inciso II).  

9.7. Atributos do fiscal técnico:  

9.8. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao substituto, em 

especial: 

9.8.1. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações 

pertinentes às suas competências;  

9.8.2. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados;  

9.8.3. Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada em desacordo com a execução do contrato, determinando prazo para a correção;  
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9.8.4. Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 

medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 

for o caso;  

9.8.5. Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar 

a execução do contrato nas datas aprazadas;  

9.8.6. Fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 

no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração Pública, conferindo 

as notas fiscais e as documentações exigidas para o pagamento, e após o atesto, encaminhar ao 

gestor de contrato, para ratificação;  

9.8.7. Comunicar o gestor do contrato em tempo hábil o término do contrato sob sua 

responsabilidade, visando à tempestiva renovação ou prorrogação contratual;  

9.8.8. Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, juntamente 

com o fiscal administrativo e/ou setorial, de que trata o inciso VII do art. 30 deste Decreto; e  

9.8.9. Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que elabore o documento 

comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, de que trata o inciso VIII do art. 30 do Decreto Estadual 6.606/23. (Decreto Estadual 

6.606/23 art. 31). 

9.9. Fiscalização Administrativa:  

a) Acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e 

trabalhistas, bem como quanto ao controle do contrato administrativo e às providências tempestivas nos 

casos de inadimplemento. (Decreto Estadual 6.606/23 art. 26, inciso III).  

9.10. Cabe ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, do 

substituto, em especial:  

9.10.1. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, realizando tarefas relacionadas ao 

controle dos prazos do contrato, acompanhamento do empenho e pagamento, formalização de 

apostilamentos e termos aditivos, e acompanhamento de garantias e glosas;  

9.10.2. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, solicitando os 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

9.10.3. Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e 

previdenciária e, em caso de descumprimento, aplicar as medidas cabíveis;  

9.10.4. Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas de descumprimento das 

obrigações contratuais, reportando ao gestor do contrato para providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência;  

9.10.5. Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 

juntamente com o fiscal técnico e/ou setorial, de que trata o inciso VII do art. 30 deste Decreto; e, 

9.10.6. Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que elabore o documento 

comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
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contratado, de que trata o inciso VIII do art. 30 do Decreto Estadual 6.606/23. (Decreto Estadual 

6.606/23 art. 32). 

9.11. Gestor do Contrato:  

9.12. As atividades de gestão e fiscalização do contrato serão realizadas considerando as seguintes 

definições:  

9.13. Gestão do contrato: coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa e 

setorial, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação 

pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a 

prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, 

dentre outros. (Decreto Estadual 6.606/23 art. 26).  

9.14. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, em 

especial:  

9.14.1. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de que 

dispõem os incisos II, III e IV do art. 26 do Decreto Estadual 6.606/23.  

9.14.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência.  

9.14.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de 

empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais problemas que 

obstam o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa.  

9.14.4. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à necessidade ou não de eventuais adequações ao contrato para que 

atenda a finalidade da Administração Pública.  

9.14.5. Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos de que dispõe o inciso I do art. 

26 do Decreto Estadual 6.606/23.  

9.14.6. Constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do §3o do art. 174 da Lei 

Federal no 14.133/2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de 

aprimoramento das atividades da Administração Pública, podendo ser utilizado como insumo para a 

confecção dos estudos técnicos preliminares, termo de referência e projeto básico das novas 

contratações.  

9.14.7. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com 

apoio dos fiscais técnicos, administrativos e/ou setoriais.  

9.14.8. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnicos, 

administrativos e/ou setoriais no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
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menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.  

9.14.9. Diligenciar para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n o 

14.133/2021 ou pelo agente/setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto Estadual 

6.606/23 art. 30). 

9.15. Fornecimento Regular: Substituição regular de peças desgastadas, desbotadas ou danificadas;  

9.16. Especificações Técnicas: Definição clara de materiais, tecidos (resistência, conforto), cores (pantone) e 

tipo de confecção;  

9.17. Padronização: Garantir que os uniformes sigam o padrão e, se necessário, normas técnicas (ABNT, 

NBR);  

9.18. Variedade de Tamanhos: Disponibilidade de grades de tamanhos para atender a diversidade;  

9.19. Gestão de Estoque Reserva: Garantir que o fornecedor mantenha estoque para eposições rápidas;  

9.20. Prazos de Entrega: Estabelecer prazos claros para o envio de pedidos iniciais e reposições;  

9.21. Termo de Entrega: Utilizar um documento assinado pelo funcionário no recebimento, relatando a 

quantidade e tipo de peças;  

9.22. Fiscalização: Conferência da qualidade no recebimento (vistoria técnica) e conformidade com o 

aprovado na amostra. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

10.1. São obrigações da Contratante:  

10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Contrato, 

Edital e seus anexos.  

10.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.  

10.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.  

10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.  

10.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e por conseguinte, neste Termo de Contrato.  

10.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na legislação, no Edital e seus anexos, notadamente àquelas 

dispostas no Contrato.  

10.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

10.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

10.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
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decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

10.11. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado 

viabilizando a boa execução do objeto contratado.  

10.12. Proporcionar à contratada as condições para que possa fornecer o objeto dentro das normas e 

condições estabelecidas. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

11.1. São obrigações da Contratada:  

11.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Secretaria da 

Educação, em estrita observância das especificações deste Termo de Referência e da proposta da contratada, 

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente, no que couber, as indicações da marca, 

fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia.  

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  

11.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 

reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, o 

objeto com avarias ou defeitos.  

11.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação.  

11.6. Comunicar à Secretaria da Educação, no prazo máximo de 10 (dez) dias que antecedem a data da 

entrega dos materiais, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação.  

11.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

11.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato.  

11.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na execução do contrato.  

11.10. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da contratante. 

11.11. Fornecer o objeto no prazo estabelecido ou quando necessário o fornecimento, informando em tempo 

hábil qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido.  

11.12. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do objeto, reservando à contratante o 

direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.  

11.13. Atender, de imediato, às solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do fornecimento do 

objeto que não atenda ao especificado.  
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11.14. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes do fornecimento do 

objeto seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados.  

11.15. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do objeto fornecido.  

11.16. Assumir todas as responsabilidades inerentes às despesas referentes à entrega do objeto.  

11.17. Assumir a responsabilidade de montagem, caso necessite, em algum objeto da licitação.  

11.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto n° 6.606, de 2023, 

o Contratado que: 

I) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III) Der causa à inexecução total do contrato; 

IV) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

VIII) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

IX) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

XII) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas ii, iii, e vii do 

subitem acima deste instrumento, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §4º, da Lei nº 14.133/2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas viii, ix, x, xi, xii do subitem acima deste Termo de Contrato, bem como nas alíneas ii, iii, vii, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021). 

d) Multa de: 

(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso 
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de atraso na entrega dos bens, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério 

da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença; 

(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na 

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da 

obrigação assumida; 

(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução 

total da obrigação assumida; 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º da Lei nº 14.133/2021). 

12.4. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º da Lei nº 14.133/2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133/2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei nº 14.133/2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. O débito resultante de multa poderá ser parcelado, total ou parcialmente, mediante requerimento formal 

do interessado à Administração Pública, desde que o interessado não esteja inscrito em dívida ativa, 

conforme regulamentação da Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins (art. 324 do Decreto n° 

6.606/2023). 

12.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133/ 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

12.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei nº 14.133/2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações 
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e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definido na referida Lei (art. 159).  

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 

12.10. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar as penalidades por eles aplicadas à Ouvidoria-Geral do Estado, para que promova a devida 

publicidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e ao Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP) (§2° do art. 326 do Decreto n° 6.606/2023, Art. 161, da Lei nº 14.133/2021). 

12.11. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar aplicada por qualquer ente da 

Federação, impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 

Indireta do Estado do Tocantins, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos (§2°, do art. 321 do 

Decreto n° 6.606/2023). 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

12.13. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR. 

12.14. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES  

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA 

14.1. A garantia mínima exigida para as camisetas, uniformes de competição e agasalhos a serem 

adquiridos será de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento definitivo do objeto.  
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14.2. O prazo de garantia encontra amparo no art. 26, inciso II, da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do 

Consumidor), que estabelece o período de 90 (noventa) dias para a identificação de vícios aparentes em 

produtos duráveis, sendo suficiente para a verificação da qualidade, conformidade e adequação do material 

fornecido.  

14.3. A exigência de garantia mínima observa os princípios da eficiência, economicidade e razoabilidade, 

previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, assegurando a proteção do interesse público sem impor ônus 

excessivo ou desproporcional aos fornecedores.  

14.4. O prazo de garantia fixado mostra-se compatível com a natureza das camisetas, uniformes de 

competição e agasalhos, permitindo à Administração avaliar, em condições normais de uso, aspectos como 

qualidade dos tecidos, resistência das costuras, solidez das cores, acabamento, modelagem, conforto e 

conformidade com as especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência.  

14.5. A garantia será prestada com vistas a manter os materiais fornecidos em perfeitas condições de uso, 

abrangendo a correção de vícios de fabricação, defeitos de costura, falhas de acabamento, desbotamento 

precoce, rasgos ou desconformidades em relação às especificações técnicas, sem qualquer ônus adicional 

para o Contratante.  

14.6. Em razão da natureza do objeto, a garantia será atendida exclusivamente por meio da substituição dos 

itens que apresentarem vícios ou defeitos, não se aplicando a exigência de manutenção corretiva, assistência 

técnica especializada ou reparos.  

14.7. Os itens que apresentarem vício ou defeito dentro do prazo de garantia deverão ser substituídos por 

outros novos, de primeiro uso, com padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos 

originalmente fornecidos, no prazo de até 10 (dez ) dias úteis, contados da notificação formal do 

Contratante.  

14.8. Todos os custos decorrentes da substituição dos itens cobertos pela garantia, inclusive logística, 

transporte, retirada e nova entrega, serão de inteira responsabilidade do Contratado, sem qualquer ônus para 

a Administração. 

14.9. A garantia legal ou contratual do objeto possui prazo próprio e independente da vigência contratual, 

não afastando a possibilidade de aplicação de sanções administrativas em caso de descumprimento das 

obrigações assumidas, nos termos da legislação vigente.  

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

16.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos 
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meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 

2018).  

16.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 

hipóteses dos artigos 6°, 7º, 11°, 14°, 46° e 48° da Lei 13.709/2018, às quais se submeterão os serviços, e 

para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular.  

16.2. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações 

posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual.  

16.2.1. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a 

que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual.  

16.2.2. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, aquela será realizada após prévia aprovação do ESTADO DE 

TOCANTINS, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão.  

16.3. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a promover a 

segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados 

que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que 

causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou 

ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual o objeto do contrato ou o ESTADO DE TOCANTINS 

está exposto. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL  

17.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado por razões de interesse público devidamente 

motivadas ou por insuficiência de créditos orçamentários, observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021, 

assegurados à contratada o pagamento pelos serviços efetivamente executados e a indenização pelos 

prejuízos regularmente comprovados.  

17.1.1. A extinção contratual, nas hipóteses previstas no subitem 17.1. será formalizada por ato 

administrativo devidamente motivado, mediante prévia notificação da contratada com antecedência mínima 

de 2 (dois) meses.  

17.1.2. Caso a notificação de que trata o subitem anterior ocorra com prazo inferior a 2 (dois) meses, a 

extinção produzirá efeitos somente após o transcurso desse prazo, observadas as disposições da Lei nº 

14.133/2021.  

17.1.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

17.1.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

17.1.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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17.1.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

17.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

17.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

17.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

17.2.3. Indenizações e multas. 

17.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

17.4. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, 

previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do 

contratante e à aplicação das penalidades cabíveis. 

17.5. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou 

suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a 

incapacidade de correção. 

17.6. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas 

rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de 

prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

17.7. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 

17.7.1. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de 

natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias, a qual será executada para reembolso 

dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e 

art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e 

17.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, 

até que a situação seja regularizada. 

17.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo 

de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados 

que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do 

pagamento devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

17.9. O contratante poderá ainda: 

17.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser 

executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e 

17.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos 

termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor 

do contratado decorrentes do contrato. 

17.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
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agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA MATRIZ DE RISCO E DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

18.1. A Matriz de Risco, é uma ferramenta que permite aos gestores mensurar, avaliar e ordenar os eventos 

de riscos que podem afetar o alcance dos objetivos do processo da unidade e, consequentemente, os 

objetivos estratégicos do empreendimento. 

18.2. Nesse contexto a CONTRATADA é integral, e exclusivamente, responsável por todos os riscos 

colocados como de sua competência, relacionados ao objeto do contrato, inclusive sem limitação, conforme 

estabelecido na Matriz de Risco. 

18.3. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do contrato que não são de 

sua alçada, cuja responsabilidade é da CONTRATANTE, conforme estabelecido na Matriz de Risco. 

18.4. Constitui como informação integrante deste contrato, independentemente de transcrição no instrumento 

respectivo, a Matriz de Risco. 

18.5. O termo risco neste contrato é designado como um evento ou uma condição incerta que, se ocorrer, tem 

um efeito em pelo menos um objetivo do empreendimento. O risco é o resultado da combinação entre 

probabilidade de ocorrência de determinado evento futuro e o impacto resultante caso ele ocorra. 

18.6. Requisitos de responsabilidade e Riscos: 

18.6.1. Será exigida amostra ou prova de conceito. 

18.6.2. A aquisição por uniformes envolve itens que impactam a segurança, a identidade institucional e a 

qualidade do serviço prestado. A escolha incorreta pode gerar custos adicionais, retrabalho, a insatisfação e 

riscos operacionais. 

18.6.3. Busca garantir que os uniformes atendam aos requisitos de conformidade, durabilidade, identidade 

visual e conformidade com normas aplicáveis, como também, reduzir riscos de incompatibilidade entre 

aquisição e necessidades reais dos usuários. 

18.6.4. Busca também, melhor desempenho operacional e menos interrupções por falhas de uniformes, a 

otimização de custos com reposições e devoluções e a redução de riscos legais e de conformidade. 

18.7. Da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro: 

18.7.1. Sempre que atendidas as condições do Contrato e mantidas as disposições do Contrato, considera-se 

mantido seu equilíbrio econômico-financeiro. 

18.7.2. A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro nas 

hipóteses excluídas de sua responsabilidade no contrato. 

18.7.3. Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada em elementos técnicos, por 

intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA ALTERAÇÃO 

19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 91, 111, 124 inc. I, II, art. 125 e 
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seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.  

19.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.  

19.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO 

20.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 inciso I da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  

21.1. Fica eleito o foro da Capital do Estado do Tocantins - Vara da Fazenda Pública, com renúncia expressa 

a outros, por mais privilegiados que forem para dirimir quaisquer questões fundadas neste Contrato. 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram 

lidas e assinadas pelas partes CONTRATANTES. 

 

 

Palmas/TO, XX de XXXXX de 2026. 

 

 

Celestina Maria Pereira de Souza Xxxxxxxxx Xxxxxxxx Xxxxxxxxxx 

Secretária de Estado da Educação. 

Contratante 

 Xxxxxxxx Xxxxxxxx Xxxxxx. 

Contratada 
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